
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 129, DE 2024 
(Do Poder Executivo) 

MSC 507/2024
OF 564/2024 

Submete à apreciação do Congresso Nacional, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor 
Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria no 9.928, de 6 de julho de 
2023, publicada no Diário Oficial da União de 24 de julho de 2023, que renova, a partir de 9 de 
outubro de 2014, a concessão outorgada à Rádio Floresta Ltda, para executar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no 
Município de Tucuruí, Estado do Pará. 

(ÀS COMISSÕES DE COMUNICAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 
CIDADANIA (ART. 54, RICD). REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 CF APRECIAÇÃO: 
PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR)) 

Page 1 of 1TVR 129/2024 - Caput

06/08/2024file:///C:/Tramita/DocumentosHTML/CaputProposicao/Caput_Proposicao_2449736.h...



MENSAGEM Nº 507 

 

 

 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

 

 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria no 9.928, 

de 6 de julho de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 24 de julho de 2023, que renova, 

a partir de 9 de outubro de 2014, a concessão outorgada à Rádio Floresta Ltda, para executar, 

pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda 

média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência 

modulada, no Município de Tucuruí, Estado do Pará. 

 

 

Brasília, 11 de julho de 2024. 



 

EM nº 00361/2023 MCOM 
  

Brasília, 25 de Julho de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.014343/2014-21, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 19.163/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00430/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 9928 de 06 de 
julho de 2023, publicada em 24 de julho de 2023, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 9 
de outubro de 2014, a concessão outorgada à RÁDIO FLORESTA LTDA (CNPJ nº 04.101.317/0001-
75), nos termos do Decreto nº 90.162, de 10 de setembro de 1984, publicado em 11 de setembro de 
1984, para executar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no 
município de Tucuruí, estado do Pará. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA Nº 9928, DE 06 DE JULHO  DE 2023
 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Cons�tuição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo Administra�vo
nº 53000.014343/2014-21, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 19.163/2022/SEI-MCOM,
chancelada pelo Parecer Jurídico nº  00430/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,

R E S O L V E:

Art. 1º  Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, por
dez anos, a par�r de 9 de outubro de 2014, a concessão outorgada à RÁDIO FLORESTA LTDA (CNPJ nº
04.101.317/0001-75), nos termos do Decreto nº 90.162, de 10 de setembro de 1984, publicado em 11 de
setembro de 1984, para executar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda
média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de Tucuruí, estado do Pará.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Cons�tuição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de
Estado das Comunicações, em 19/07/2023, às 19:06 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
§ 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10999176 e o código CRC 9AD7343D.

Referência: Processo nº 53000.014343/2014-21 Documento nº 10999176

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10999176&crc=9AD7343D


 53000.014343/2014-21
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 564/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF

 

 

Assunto: Radiodifusão.

 
 
 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República na qual submete à apreciação
do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 9.928, de 6 de julho de 2023, publicada no Diário
Oficial da União de 24 de julho de 2023, que renova, a partir de 9 de outubro de 2014, a concessão
outorgada à Rádio Floresta Ltda, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Tucuruí, Estado do Pará.

 

Atenciosamente,

 
 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da
Presidência da República, em 12/07/2024, às 19:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §
3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5896835 e o código CRC
13E238DF no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.014343/2014-21 SEI nº 5896835

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕE S 
Secretaria de Serviço s de Comunicaçã o Eletrônic a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Protocolo n5: 53Q00.014343/ 2014-21  
Interessado: RÁDIO FLORESTA LTDA 
Assunto: RENOVAÇÃ O DE OUTORGA 

Conforme consta nos documentos em anexo, determino a abertura de processo 
administrativo para as providências cabíveis segundo a legislação vigente, contendo inicialmente 
34 (trinta e quatro) folhas, contando com o presente Termo de Abertura. 

Em 08/ 04 / 2014 

WEBERSON WAYNE NÓBREGA PEIXQTO 
Coordenador 

Subgrupo de Documentação e Informação de Radiodifusão Comercial 
SDCOM/ GTDI/ SCE-MC 



• ^Rubrica Jf r ? zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Par a Dr^ . 

Denis e Menese s d e Oliveir a 

M.D . Diretor a d o Departament o d e Outorg a d e Serviço s d e Comunicaçã o Eletrônic a d a 

Secretari a d e Serviço s d e Comunicaçã o Eletrônic a d o Ministéri o da s Comunicações . 

Brasília/ D F 

Assunto : Renovaçã o d e Outorg a Serviç o d e Radiodifusã o Sonor a e m Ohdá rj ft^faF; s C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA0MUN

'CAÇ3E E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
BR A ILi Á •  DF 

SEAPAiSC E 

Prezad a Diretora , 

\ J- 0  ' #  3 ^ A o I  c20ü 4 

A RÁDI O FLOREST A LTDA , inscrit a n o CNP J n °  04.101.317/ 0001-75 , Concessionári a d o 

Serviç o d e Radiodifusã o Sonor a e m Ond a Média , n a cidad e d e Tucuruí , Estad o d o Pará , ve m 

atravé s deste , encaminha r à  Voss a Senhoria , tod a a  documentaçã o exigid a pel a Portari a M C n°  

329 , d e 0 4 d e julh o d e 2012 , publicad a n o D.O.U . d e 1 1 d e julh o d e 2012 , qu e dispõ e sobr e o 

procediment o d e renovaçã o d e outorga s d e concessões , permissõe s e  autorizaçõe s do s 

serviço s d e radiodifusão , visand o a  Renovaçã o d a Outorg a d o referid o Serviço . 

Desd e j á agradecemo s a  atençã o dispensad a par a co m noss a entidade . 

Tucuru i (PA) , 3 1 d e març o d e 2014 . 

Jos é Adã o Cost a 

Representant e Lega l 

CPF n °  003.692.251-0 4 

RÁDI O FLOREST A LTD A 

CNPJ 04101317/ 0001-7 5 INSC . EST. 15.100.249- 5 

ESCRITÓRI O A V LAUR O SODR É 73 0 CENTR O CEP 68456-00 0 TUCURU Í -  PAR Á 
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3 . fothrirflzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA v) L ' 
Cr zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DOCUMENTO S NECESSÁRIO S À  INSTRUÇÃ O DO S PROCESSO S D E RENOVAÇÃ O D E 

OUTORGA S D E CONCESSÕE S E  PERMISSÕE S PAR A A  EXECUÇÃ O D E SERVIÇO S D E 

RADIODIFUSÃ O COMERCIAIS . DEFERIDA S A  PESSOA S JURÍDICA S D E NATUREZ A 

PRIVADA , E M ORIGINA L O U CÓPI A AUTENTICAD A 

1-Requerimento, solicitando a  renovação , assinado pelo representante legal da pessoa jurídic a interessada 

2-Declaiação . firmada pelo representante lega! da pessoa jurídic a interessada, de que: (í ) não possui autorizaçã o para executar o 
mesmo tipo de serviç o n a localidade objeto da concessão , permissã o o u autorizaçã o que ser á renovada: e (ii ) não excederá o s limites 
fixados n o art. 12 do Decreto-Lei n° 236. de 28 de fevereiro de 196? . caso haja a  renovaçã o da outorga 

3-Declaração . firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, de que somente brasileiros natos exercerã o o s cargos e  ^ 
funções d e direção , eeiãicia . chefia , de assèssorament o e  assistênci a administrativa da execuçã o d o serviç o objeto d a outorga a  ser ^ 
renovada 

4-Ceitificado d e quitaçã o da contribuiçã o sindical, relativa ao empregador (ou comprovante de recolhimento dos último s cinco anos) 

5-Certifieado de quitaçã o da contribuiçã o sindical, relativa ao empregado (ou comprovante de recolhimento dos último s cinco anos) 

6-Comprovante de regularidade com o  FISTE L 

7-Prova de regularidade relativa ao INS S 

8-Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia d o Tempo de Serviç o -  FGT S 

9-Certidão conjunta negativa de débito s relativos aos tributos federais e  ã  divida ativa da União , expedida pela Receita Federal 

10-Prova de regularidade para co m a  Fazenda Estadual d a sede da pessoa jurídic a interessada 

11-Prova de regularidade para co m a  Fazenda Municipal da sede da pessoa jurídic a interessada e  do local da prestaçã o d o serviç o 



Ao Excelentíssim o Senho r Ministr o d e Estad o da s Comunicações , 

A RÁDI O FLOREST A LTDA , inscrit a n o CNP J n °  04.101.317/ 0001-75 , reque r a  voss a 

Excelênci a a  RENOVAÇÃO , po r nov o período , d a Concessão , par a explora r o  serviç o d e 

Radiodifusã o Sonor a e m Ond a Médi a n a cidad e d e Tucurui , Estad o d o Pará . 

Declaro , outrossim , conhece r da s cláusula s qu e passarã o a  regula r sua s relaçõe s 

co m o  Pode r Concedent e n o nov o períod o d e exploraçã o d o serviço , cas o o  pedid o d e 

renovaçã o sej a atendid o e  declara , aind a po r est e instrumento , aderi r à s referida s cláusulas , 

achando-a s conform e seu s interesses . 

Encaminhamo s e m anex o a  documentaçã o exigid a pel a legislaçã o vigente . 

Neste s Termos , Pede-s e Deferimento . 

Tucuru i (PA) , 3 1 d e març o d e 2014 . 

Representant e Lega l 

CPF n °  003.692.251-0 4 

RÁDI O FLOREST A LTD A 

CNPJ 04101317/ 0001-7 5 INSC . EST. 15.100.249- 5 

ESCRITÓRI O A V LAUR O SODR É 73 0 CENTR O CEP 68456-00 0 TUCURU Í -  PAR Á 



DECLARAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A RÁDI O FLOREST A LTDA , inscrit a n o CNP J n °  04.101.317/ 0001-75 , Concessionári a d o 

Serviç o d e Radiodifusã o Sonor a e m Ond a Média , n a cidad e d e Tucuruí , Estad o d o Pará , po r 

se u representant e legal , DECLAR A par a o s devido s fin s d e Renovaçã o d e Outorg a : 

(i ) nã o possu i autorizaçã o par a executa r o  mesm o tip o d e serviç o n a localidad e objet o d a 

concessão , permissã o o u autorizaçã o qu e ser á renovada ; e 

(ii ) nã o exceder á o s lim ite s fixado s n o art . 1 2 d o Decreto-Le i n ^ 236 , d e 2 8 d e fevereir o d e 

1967 , cas o haj a a  renovaçã o d a outorga . 

Jos e Adã o Cost a 

Representant e Lega l 

CPF n °  003.692.251-0 4 

DECLARAÇÃ O 

RÁDI O FLOREST A LTD A 

CNPJ 04101317/ 0001-7 5 INSC . EST. 15.100.249- 5 

ESCRITÓRI O A V LAUR O SODR É 73 0 CENTR O CEP 68456-00 0 TUCURU Í -  PAR Á 

Tucuru í (PA) , 3 1 d e març o d e 2014 . 



DECLARAÇÃ O 

A RÁDI O FLOREST A LTDA , inscrit a n o CNP J n °  04.101.317/ 0001-75 , Concessionári a d o 

Serviç o d e Radiodifusã o Sonor a e m Ond a Média , n a cidad e d e Tucuruí , Estad o d o Pará , po r 

se u representant e legal , DECLAR A par a o s devido s fin s d e Renovaçã o d e Outorg a qu e soment e 

brasileiro s nato s exercerã o o s cargo s e  funçõe s d e direção , gerência , chefia , d e 

assessorament o e  assistênci a administrativ a d a execuçã o d o serviç o objet o d a outorg a a  se r 

renovada . 

Jos é Adã o Cost a 

Representant e Lega l 

CPF n °  003.692.251-0 4 

RÁDI O FLOREST A LTD A 

CNPJ 04101317/ 0001-7 5 INSC . EST. 15.100.249- 5 

ESCRITÓRI O A V LAUR O SODR É 73 0 CENTR O CEP 68456-00 0 TUCURU Í -  PAR Á 

Tucuru í (PA) , 3 1 d e març o d e 2014 . 



Sindicat o da szyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Empresas  d e Rádi o 
e Televisã o n o Estad o d o Par á 

SERTEP 

DECLARAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Declaramos a  que m poss a interessa r qu e a  empres a RÁDI O FLOREST A 
LTDA- EP P CNPJ , N °  04.101.317/ 0001-7 5 situad a à  Estrad a d o Aeroporto , s/ n , K m 
13, n o Bairr o Interior , municípi o Tucuruí , n o Estad o d o Pará , CE P 68.458-970 , est á 
quites co m a  contribuiçã o sindica l patronal , conform e demonstrativo s do s ano s d e 
2009/ 2010/ 2011/ 2012/ 2013/. 

Belém , 2 6 de Març o 2014. 

Atenciosamente , 

Trav . Quintin o Bocaiúva , 158 8 - BI . B  -  5 o Anda r -  Nazar é -  CEP : 66035-19 0 - Belém-Par á 

Fone : (91 ) 3224-688 2 /  4009-498 6 - Fone/ Fax : (91 ) 3223-565 2 - e-mail : sertep@orm.com.b r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Presidente - SERTE P 

mailto:sertep@orm.com.br


~ '  - CAIXA - Contribuição Sindicai Página 1 de 1  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

m mm  •  W ãk  GRCS U - Guia de Recolhimento da Contribuiçã o Sindical UrbaM A 
VA I ff  JHkãm  Disqu e CAIXA 080 0  726  0101 Ouvidori a CAIXA 0800  725  7474 

Dados da Entidade : 
Noms da Entidade 

SIN TRAB EMPRESA S RADIODIFUSÃ O TELEVISÃ O BELÉ M 00126 9 

30 / 04 / 2009 2009 

Endereç o 

TV CHAC O 1S2 4 

Bairro/ Distrito 

MARCO 

CE P zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
66005*060 

Códig o dB Entidade Sindical 

000.009.264.06558-5  

CNP J da Entidade 

04.813.069/ O001 -9 5  

Cidade/ Municipio 

BELÉ M 

Dados do Contribuinte 
Nowa/ Razao SocJafDanoiniiMffiozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 9t  n lai 
RADIO FLOREST A LTDA 

CPF/ CNPJ/ Códig o d o ConUw i 

04 .101.317/ 0001-75  

Endereç o 

ES T D O AEROPORT O 

Número Complemento 

KM 1 3 

CE P 

68464-00 0 

Bairro/ Distrito 

INTERIOR 

Cidade/ Município 

TUCUR U 

UF 

PA 

Códig o Atividade 

601 

Dado s d e Referend a d a Contribuiçã o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O Patronal/ Empregador Empregado s Q  Prai . Uban l 

OapM Social - Empresa zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Capital Socia l -

N*  Ent| wayadua OowMhidjiaa 
39 

Total Remuneraçã o -  Contribuintes 

29098,0 6  

Dado s d a Contribuiçã o 
(=) Valor do Documento 

969,92  

(-) Desconto /  Abatimento 

(-) Outras Deduçõe s 

Total Empregados - Estabelecimento (+) Mora /  Multa 

MENSAGEM DESTINADA  AO  CONTRIBUINTE 3 9 

(+) Outros Acréscimo s 

PRT (=) Valor Cobrado 

104- 0  1 10499.7065 8  58617.70410 9 13170.00101 3 4  4223000009699 2 
OMtao do Cadente 

000.000264.06558- 6  

Nosso Númer o 

041013170001 

Valor do Documento 

969.92  

Data Vencimento 

30/ 04 / 2009 

Exercíci o 

2008 

Autenticaçã o Mecânic a 

CAIXA 104- 0  110499.7065 8  58617.70410 9 13170.00101 3 4  4223000009699 2 

Local de Pagamento 

NAS LOT E RICAS ATE VL R LIMITE 

Cedente 

SIN TRAB EMPRESA S RADIODIFUSÃ O TELEVISÃ O BELÉ M 

Data do Documento 

2904000 9 

Uso do Banco 
EXERC(2009 ) 

Número do Documento 

200901739721 

Carteira 

SIND 
Espad e 
RS 

Esp . Docum. 
GRCS U 

Data Processamento 

29 / 04 / 2009 

Valor 

Instruçõe s 
BLOQUET O D E CONTRIBUIÇÃ O SINDICA L URBAN A 

APOS VEN C SOMENT E A G CAIXA, MULTA: 10 % NOS 3 0 PRIMEIRO S DIAS MAIS 2 % P MES 
SUBSEQUENTE ; JUROS : 1% ; MAIS CORRE C MON ET::: 00000 0 

PR I 

Vencimento 

30/ 04 / 2009 

Agencia/ Códig o Cedent e 

1314 /  000 .009264.06558- 5  

Nosso Númer o 

041013170001 

(") Valor do Documento 

969,9 2  

(-) Desconto /  Abatimento 

(-) 

(+) Mora /  Multa 

(+) Outros Acréscimo s 

(=) Valor Cobrado 

Sacado*  
RADIO FLOREST A LTD A 
ES T D O AEROPORTO , KM 1 3 - CE P 68464-000 - INTERIOR-TUCURU/ P A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

BÜ« J «éX« Y Torr« . a. a7 I 
Tucurn1 -Vi u 

Tabel . l v  iialieta 

gifrn^' l il !zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA % 0JH J 

Tabeliã o Substitut o 

ao Ces ÍÍ SIMIKÍ títòi 
«rev«ut e Juraawtttsitfo 

2 7 m cW 
• «inuma i 

Ficha de Compensaçã o /  Autenticaçã o Mecân i 



Gom„ % zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Q,om Ur)/  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RACHO FLOREST A LTD A 

FUNCIONÁRI O FUNCA O SAL . CONTR . 1 DI A SA L 

ABRAÃ O R . RANIER I LOC/ OP. RS 930,0 0  RS 31 ,00  

ADAI R JOS E DO S S . GONZAG A O R D E V T R $ 465,0 0  RS 15 .5 0  

ADEVAI R PEREIR A GUIMARÃE S ADM . D E EMPRES A R $ 1 .820.2 1  RS 60 ,6 7  

ADRIAN O D A SILV A COST A IN. EDITO R R $ 465,0 0  R$ 15 .5 0  

ADRIAN O DO S SANTO S GONZAG A IN. OP . V T R$ 465,0 0  RS 15 ,5 0  

ALEXNALD O C  ALMEID A LOC/ OP . AUDIO /  R $ 1 .860,0 0  RS 62 ,0 0  

ALEXANDR E S  RODRIGUE S OPAUDKM.OC . R$ 930.0 0  R$ 31 .00  

ANDREZ E D A PA Z SANTO S IN. F OP . D E V T R$ 465,0 0  R$ 15 ,50  

ANTONI O CRISTIAN O F  SANTO S IN. F. OP.V T R $ 465,0 0  RS 15 .50  

ARINE Y TELE S GONÇALVE S IN. F. OP. D E V T R $ 465,0 0  R$ 15 .50  

CHARLE S C . D A FONSEC A ZELAD R S 465,0 0  R$ 15 .50  

FÁBI O VALÉRI O B  VEIG A IN.F.CINEGRAFIST A R $ 465,0 0  R$ 15 .50  

DENIS E D A SILV A APRESENTADOR A T V R $ 659,0 8  R$ 21 .97  

EV A V RODRIGUE S AUX D E ESCRITÓRI O R $ 968.8 3  RS 32 ,29  

FRANCISC O ARISTIDE S VIEIR A LOC/ OP AUDIO R $ 930,0 0  R$ 31 .00  

FRANCISC O S  D E O MORAE S COM.ESP/ OP.AUDIO RS 967,5 9  RS 32 ,25  

FRANCICL E D E JESU S IN.F.OP . V T R $ 465.0 0  RS 15 .5 0  

ILDET E R . SILV A SECRETARI A R S 968,8 3  R$ 32 ,29  

JOÃ O A P GUIMARÃE S COORD . R $ 709,3 2  R$ 23 ,64  

JOÃ O HONORI O G M O IA OP.VT R $ 465,0 0  R$ 15 ,50  

JOÃ O MARQUE S CARDOS O OPAUDIOA.OC . R$ 1 .172,3 7  R$ 39 ,08  

JÚLI A VICENT E D E JESU S ZELAD R $ 465,0 0  R$ 15 ,50  

KARIN A MACED O A  SOUS A RECEPCIONIST A RS 465.0 0  R$ 15 ,50  

KEIT E PATRÍCI A V  Q  COST A SECRETARI A R$ 970,6 7  R$ 32 ,36  

LUCIAN O DO S SANTO S OP . D E VT/ COBRADO R R $ 930,0 0  RS 31 ,0 0  

MANOE L D O S  T GONCALVE S COORD . TV R $ 716,7 2  R$ 23 ,89  

MARCEL O ARAUJ O REI S LOC/ OP. AUDIO R$ 930,0 0  RS 31 ,00  

MÁRCI A SILV A FERREIR A IN.F. LOC/ OP . AUDIO R$ 930,0 0  RS 31 ,00  

OSMARIN O LUCA S DO S SANTO S COORD . P. TV R $ 637.4 7  RS 215 5 

PEDR O M . D E S . JUNIO R CINEGRAFIST A R $ 534,5 3  RS 17 .82  

RONALD O D A SILV A MORAE S IN.F. OP . D E V T RS 465,0 0  RS 15 ,50  

RONILD O D  LOUZAD A OP.VT RS 465,0 0  RS 15 ,50  

ROSILD O DIA S VIAN A OPAUOtO/ LOC. R $ 938,8 1  RS 31 ,29  

ROSIVALD O D  LOUZAD A CINEGRAFIST A RS 534,5 3  RS 17 ,82  

SUEL K PATRIC K OP. D E V T RS 465,0 0  RS 15 .50  

TELM A DO S SANTO S ROS A RECEPCIONIST A R $ 654,1 0  RS 21 .80  

UANDERSO N D O VAL E D A SILV A IN. F.OP.DEV T RS 465,0 0  RS 15 .50  

VÂNI A NUNE S RODRIGUE S SECRETARI A RS 1 .500,0 0  RS 50 ,00  

WELTO N OLIVEIR A PEREIR A OP.DEV T RS 465.0 0  RS 15 ,50  

TOTA L R S 29.096,0 6  RS 969,92  

TUCURUÍ-PA , 30 / 0472009 

RADIO FLOREST A LTD A 
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Gom^ , 

O Rs . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S Rubrica 0 V ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

29/04/200 ?zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -  BANCO D O BRASI L -  15:29:0 0 
1161Ú116 1 000 2 

OUVIDORIAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 13  080 0  72 9 567 8 

COMPROVANtl DE PAGAMENTO DE TÍTULOS 

CLIENTE : RADI O FLORESTA LTDA 

AGENCIA: 1161- 4 CONTA : 9.135- 9 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
1049970658586177041091317000101344223000009699 2 
NR. DOCUMENTO 42 .90 2 
DATA DO PAGAMENTO 29 / 04 / 200 9 
VALOR DO DOCUMENTO 969 ,9 2  
VALOR COBRADO 969 ,9 2  

NR.AUTENTICAÇÃO 3 -EFC .AF5.6C9.06cTÃ4 E 

Transação efetuad a com sucess o por : 3248495 5 JOS E ADAO COSTA 
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CAIXA <- Contribuição Sindical zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

.£? Fis. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Rubrica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAÊ\ A GRCSU - Guia de Recolhimento da Co 
Disque CAIXA 080 0 726 0101 Ouvidori a CA 

o Página  1  de ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

% 
CO 

omi/ /  

içâ o Sindica l Urban a 7  

080072 5 747 4 ' 
I Vencimento (Exercíci o 

130/ 04 / 2010 I2010 
Nome da Entidade 

SIN TRAB EMPRESA S RADIODIFUSÃ O TELEVISÃ O BELÉ M 001269 

Códig o da Entidade Sindical 

000.009.264.06558-5  

Endereç o 

TV CHAC O 152 4 

Numero Complemento CNPJ da Entidade 

04.813.069/ 0001-95  

BaMDhMt o 

MARCO 

CE P 

66085"080 

Cidade/ Município 

BELÉ M 

UF 

PA 

Dados do Contribuinte 
Nome/ Razão Sodal/ Denominaçã o Social 

RADIO FLOREST A LTDA 

CPF/ CNP J/ Código do Contribuinte 

04 .101317/ 0001-7 5  

Endereç o 

ES T ESTRAD A DO AEROPORT O S/ N 

Numero Complemento 

KM 1 3 

CE P 
684644)00  

Bairro/ Distrito 

INTERIOR 

Cidade/ Município 

TUCURUt 

UF 

PA 

Códig o Atividade 

601 

Dados de Referência da Contribuição 
Categoria 
•  Putrona^Eiuplugado r 0  Empregado s O  Prof . Liberal O  Autônomo s 

Capital Social - Empresa N°  Empregados Contribuintes 

43 

(-) Desconto /  Abatimento 

Capital Soda l - Estabelecimento Total Remuneraçã o - Contribuintes 

33504,1 2  

(-) Outras Deduçõe s 

Total Empregados - Estabelecimento (+) Mora/ Muda 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 4 3 

(+) Outros Acréscimo s 

PRT 
(=) Valor Cobrado 

Dados da Contribuição 
(=) Valor do Documento 
1 .096.81  

104- 0  110499.706S 8 58617.70410 9 13170.00101 3 3  4588000010968 1 

Códig o do Cedente 

000.009264.06558- 5  

Nosso Númer o 

041013170001 

Valor do Documento 

1 .0963 1 

Data Vencimento 

30 / 04 / 2010 

Exercíci o 

2010 

Autenticaçã o Mecânic a 

CALVA 104- 0  10499.7065 8 58617.70410 9 13170.00101 3 3  4588000010968 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Local de Pagamento 
NAS LOTERICA S ATE VLR LIMITE 

Cedente 
SIN TRAB EMPRESA S RADIODIFUSÃ O TELEVISÃ O BELÉ M 

Datad o 

28/ 04 / 2010 

Documento Númer o 

Uso do Banco 
EXERC(2010 ) 

do Documento 

201001864643 

Carteira 

SIND 

Espéci e 
RS 

Esp . Docum 
GRCS U 

Aceite Data Processamento 

28 / 04 / 2010 

Quantidade Valor 

Instruçõe s 
BLOQUET O D E CONTRIBUIÇÃ O SINDICAL URBAN A 

APOS VEN C SOMENT E AG CAIXA, MULTA: 10 % NOS 3 0 PRIMEIRO S DIAS MAIS 2 % P MES 
SUBSEQUENTE ; JUROS : 1% ; MAIS CORRE C MONET::: 000000 

PRT 

Vencimento 

30 / 04 / 2010 

Agênci a /  Códig o Cedente 

1314 /  000 .009264.06558- 5  

Nosso Númer o 

041013170001 

(=) Valor do Documento 

1 .096,81  

(-) Desconto /  Abatimento 

(-) Outras Deduçõe s 

(+) Mora /  Multa 

(+) Outros Acréscimo s 

(=) Valor Cobrado 

Sacado : 
RADIO FLOREST A LTDA 

ES T ESTRAD A DO AEROPORT O S/ N , KM 1 3 - CE P 68464-000 - INTERIO R - TUCURUt 

Sacador/  Avalista: 

^líiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiuiii i 

rrttD:/ / sindical.caixa.oo v br/ sitc s intArnAt/ r>r»rdriK i 

'AffiLIONAiO SILVA SOiBES 
OfíCI O 

Ficha de Compensaçã o 

iic tml •  Pard 

rift.l., , friv.»  r'-• -• '!) 

C0SFEBEC0M00WG1H1L 

»'«• '•» Italie » 

ao Cisar io-.ns i'im 

ivettte Juramaatudo 

r

*:«rsi 
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CGC : 04 .101.317/ 0001-75  

desconto imposto sindical março de 201 

FUNCIONÁRI O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
1 ABRAÃ O R . RANIER I 

ABRAÃ O R . RANIER I 

ADEVAI R P. GUIMARÃE S 

ADRIAN O COST A 

ADRIAN O GONZAG A 

ALEXANDR E S RODRIGUE S 

ALEXANDR E S RODRIGUE S 

ALEXNALD O ALMEID A 

ANDREZESANTO S 

10 

11 

12 

13 

14 

1 5 

16 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

17 

18 

19 

2 0 

2 1 

2 2 

2 3 

2 4 

2 5 

2 6 

2 7 

2 8 

29 
3 0 

3 1 

3 2 

3 3 

3 4 

3 5 

3 6 

3 7 

3 8 

3 9 

4 0 

4 1 

4 2 

4 3 

4 4 

4 5 

4 6 

4 7 

4 8 

4 9 

ARINEY TELE S 

CHARLE S C. D A FONSEC A 

CRISTOPI O D E SOUZ A 

ELICHARL I A SOUS A 

FRANCISC O ARISTIDE S 

OeNfLSO N S SOUS A 

LOCUTOR 

OPERADO R 

ADM EMPRESA S 

EDITOR 

OP. D E V T 

LOCUTOR 

OPERADO R 

GERENT E T V 

OP. D E VT 

OP. D E V T 

ZELADO R 

OPERADO R D E V T 

DENIZ E DA SILVA APRESENTADOR A T V 

OP. D E VT 

FABI O VALÉRI O OP. D E CAMER A 

FERNAND O S FERREIR A OP. D E V T 

FRANCICLED E A  JESU S OP. D E V T 

FRANCISC O ARISTIDE S 

FRANCISC O SOLAN O 

FRANCISC O SOLAN O 

GENILSO N S SOUS A 

JAIR O PEREIR A SILV A 

JOÃ O A  P GUIMARÃE S 

JOÃ O HONORI O G MOI A 

JOÃ O MARQUE S CARDOS O 

JOÃ O MARQUE S CARDOS O 

JOSE SOARE S C. FILH O 

JULI A VICENT E D E JESU S 

KARIN A MACED O 

KEITE PATRICI A 

LUCIAN O SANTO S 

LUCIAN O SANTO S 

LUIZ CARLO S BARRO S 

MANOE L DO S T GONCALVE S 

MARCEL O REI S 

MARCEL O REI S 

MÁRCI A FERREIR A 

MÁRCI A FERREIR A 

OSMARIN O L SANTO S 

PEDR O M S JUNIO R 

RAFAEL A BUGAGI M 

RONALD O MOARE S 

ROSILD O DIA S VIAN A 

ROSILD O DIA S VIAN A 

ROSIVALD O D LOUZAD A 

SUEL K PATRIC K 

TELM A ROS A 

l° 0 ;ÍCi ü — 

Taeir'ii Pnr í 

Ta'* ;.à •  -'!;• :» zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

mm zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CO M n  mma 

2 7zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA M/H 20 

FUNÇÃ O 

LOCUTO R 

OPERADO R 

COMENTARIST A ESPORTIV O 

OPERADO R 

CONTAT O PUBLICITÁRI O 

OP. D E CAMER A 

EDITOR 

PROMOÇÕE S 

EDITOR 

REPORTE R 

LOCUTO R 

LOCUTO R ESPORTIV O 

ZELADOR A 

RECEPCIONIST A 

SECRETARI A 

OP. D E V T 

COBRADO R 

LOCUTO R ESPORTIV O 

COORD . PROG . T V 

LOCUTO R 

OPERADO R 

LOCUTO R 

OP, D E AUDI O 

COORD . PROG . T V 

OP. D E CAMER A 

REPORTER 

OP. D E V T 

OP DE AUDI O 

LOCUTOR 

OP. D E CAMER A 

OP. D E V T 

LOCOTOR A 

TOTAL 

1 
510,0 0 

R$ 1.927,9 7 
R$ 510,0 0 
R$ 510,0 0 
R$ 510,0 0 
R$ 510,0 0 
R$ 1.500,0 0 
R$ 510,0 0 
R$ 510,0 0 
R$ 510,0 0 
R$ 510,0 0 
R$ 698,1 0 
R$ 510,0 0 
R$ 510,0 0 
R$ 510,0 0 
R$ 510,0 0 
R$ 510,0 0 
R$ 510,0 0 
R$ 532,3 4 
R$ 510,0 0 
R$ 510,0 0 
R$ 510,0 0 
R$ 510,0 0 
R$ 792,6 3 
R$ 510,0 0 
R$ 749,2 5 
R$ 510,0 0 
R$ 510,0 0 
R$ 554.9 0 
R$ 510,0 0 
R$ 1.028,1 3 
R$ 510,0 0 
R$ 510,0 0 
R$ 510,0 0 
R$ 759,1 5 
R$ 510,0 0 
R$ 510,0 0 
R$ 510,0 0 
R$ 510,0 0 
R$ 675,2 1 
R$ 566,1 7 
R$ 654,1 0 
R$ 510,0 0 
R$ 510,0 0 
R$ 510,0 0 
R$ 566,1 7 
R$ 510,0 0 
R$ 510,0 0 

» u-t a 

R$  f 

ÇJPNTO 

R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 

R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 

17,0( 

64 , 
17g) 

TTC ht t 

17,0 » 
17,00»' 

17,0 0 
23,2 7 
17,0 0 
17,0 0 
17,00 
17,00 
17,0 0 
17,0 0 
17,7 4 
17,0 0 
17,0 0 
17,0 0 
17_fJ0 
26,4 2 
17,0 0 
24,9 8 
17,0 0 
17,0 0 
18,5 0 
17,0 0 
34,2 7 
17,0 0 
17,0 0 
17,0 0 
25,3 1 
17,0 0 
17,0 0 
17,0 0 
17,0 0 
22,5 1 
18,87 
21,8 0 
17.0 0 
17,0 0 
17,0 0 
18,8 7 
17,0 0 
17,0 0 



5 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
» — -

TELM A ROS A OP.D E AUDI O R$ 510,0 0 R$ 17,0 0 

5 1 VANEZ A M.SILV A OP . D E V T R$ 510,0 0 R$ 17,0 0 

5 2 VÂNI A N  RODRIGUE S GERENT E AD M R$ 1.500,0 0 R$ 50,0 0 

5 3 WANDERSO N P MOREIR A OP . D E V T R$ 510,0 0 R$ 17,0 0 

5 4 WELTO N O PEREIR A OP . D E V T R$ 510,0 0 R$ 17,0 0 

TOTA L R $ 32.904,1 2 R $ 1.096,8 1 

MKtIOMATO SILVA SOMES 
— I o OFÍCI O — 

fuc mzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fnt 

raiielü Vitalient 
aufirozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA OHÍ J 

Tabelião Subitituto 
BO (.'ÉMI S0>l!M Kate zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
•BVUUte JuhuUtttiOMlo 

CORTESE COM 0  0K6WAI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AÜTÊSnCOEDOJJFÉ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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CD 
* i Rutróa zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

% 

HSB$ BANK BRASIL S.A . -  BANCO MULUPLu 

f* rWRVr<AÍÍV( ) D E AUTO- ATENDIMENTO 

PAGAMENTO DE CONTAS 

DATA: 30/ 04/ 201 0 HORA : 14:4«) : 53 
CONTA: 1041/ 05205-0 8 NSU : 011285 0 

VALOR PAGO: R $ 1.096.8 1 
VENCIMENTO: 30/ 04/ 201 0 
DOCUMENTO: 10499706585861770410913170 0 

010133458S00001Ü9681 

ESTE RAGAMENTO SERA EFETIVADO EM 
30/ 04/ 201 0 

O HSBC NAO SE RESPONSABILIZ A POR ENCAR­
GOS E/ OU MULTAS QUE POSSA M OCORRER PELA 
DEVOLUÇÃO D O TITULO PEL O CEDENTE . NOS 
CASOS DE INSUFICIÊNCI A OU ERRO NOS DADOS 
INFORMADOS PEL O CLIENTE . A  DEVOLUÇÃ O 
DESTE TITUL O SERA ESTORNADA A  CREOIT O 
OA CONTA CORRENTE DEBITADA. 

GUARDE EST E DEMONSTRATIVO, JUNTAMENTE 
COM O TIT11 0 ORIGINAL . PELO PRAZO MÍNIM O 
DE 18 0 (CENTO E  OITENTA ) DIA S A  CONTAR 
DA DATA DO PAGAMENTO. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J»XXXX* * * XX«XX* X* XX* X* X* XX* * XAX»* »* * * * » *  

ATENÇÃO 

ESTE DOCUMENTO. S E BEM CONSERVADO. POD E 
DURAR ATE 5  ANOS. NAO O EXPONHA A O SOL. 
LÂMPADAS OU CALOR E EVIT E O  CONTATO CO M 
PLÁSTICO S OU PROOUIOS QUÍMICOS . 

AAXXXAXXXXXXXAXX»AXXAXXXXXXXXXAXXAXXXXX X 

DEMONSTRATIVO EMI110 0 NO 
TERMINAL 698164 0 -  AGENCI A 1956 



CAIX A -  Contribuiçã o Sindica l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
O Rs . 

Rubrica 

GRCS U - Gui a de Recolhiment o da ContrtÇuiça o SMdica l Urbana ^ 
Disque CAIXA 0600  726 010 1 Ouvidori a CAIXA 0600 725 7474 

4 t 

'<£>Pagin a 1  d e 1 „zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA QC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- © 
. o Rs . 

• CD 

Dado s da l 

Nome de Eiüüaü e 

SIN TRAB EMPRESAS RADIODIFUSÃ O TELEVISÃ O BELÉ M 001269 

I Vencimento 

30/ 042011 
Exercício 

2011 

Endereço Número Complemerto CNPJ da Entidade 

TV CHAC0152 4 04 813.069/ 0001-95  

Bairro/ Distnto CEP Cidade/ Município UF 

MARCO 66085-080 BELE N PA ; j 

Código da Entidade Sindical 

000 00 9 264 06558-5  

Muna/ Ratã o SrxáaVDBnorninaçao Social 

RACHO FLORESTA LTDA 

CPF/ CNPJACódigo do Conmbunte |  

04 .101.317/ 0001-75  

Endereço Número Compàei rmrÉo 

ES T D O AEROPORT O KM 1 3 

CEP Bairro/ Distrito Cidade/ Município UF Código Atividade 

68464000 INTERIOR TUCURUI PA 601 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Dado s d e Referênci a d a Contribuiçã o 
Categoria 

n PatronalAHinpregador Empregado s 
•  Pro f Liberal •  Autónomo s 

Dado *  d a Contribuiçã o 
(=) Valor do Documento 

1066,60  

Capital Soca i - Empresa N*  Empregados Contribuintes 

51 

(-) Desconto /  Abatimento 

Capital Social - Estabelecimento Total Remuneração - Contribumtes 

31.097,92  

(-) Outras Deduções 

MENSAGEMzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

Total Empregados - Estabelecimento 

51 

(+)Mora/ Multa 

(+) Outros Acréscimos 

PRT (^Cobrad o 

104-0  j zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 10499.70658 S8S17.704109 13170.001013 3 49530000106660 

Ofr^fj" do Cedente Nosso Número Valor do Documento Data Vencimento Exercício 

000 00 9 264 06558-5  041013170001 1 .066,60  3004001 1 2011 

Autenticação Mecânica 

Instruçõe s 

CALVA 
Local de Pagamento 
NAS LOTERICA S ATE VLR LIMITE 

104-0  10499.7065 8 58617.704109 13170.001013 3 49530000106660 

Cedente 
SIN TRAB EMPRESA S RADIODIFUSÃ O TELEVISÃ O BELÉ M 

Data do Documental Número do Documento 

28/ 0* 2011 20110205346 3 

Septos 
RS 

Esp Docum. 
GRCS U 

Data Processamento 

28 / 04 / 2011 

Quantidade Valor 

BLOQUETO D E CONTRIBUIÇÃ O SINDICAL URBANA 

PRT 

30/ 040011 

Agência /  Código Cedente 

1314 /  000 .009.264.06558-5  

Nosso Número 

041013170001 

(=) Valor do Documento 

1 .066,60  

(-) Desconto /  Abatimento 

(-) Outras Deduçõe s 

(+) Mora /  Multa 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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CO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ 0  

Sarado; 
RADIO FLOREST A LTDA 
EST D O AEROPORTO , KM 13 - CE P 68464-000 - INTERIOR - TUCURUI / PA 
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CGC : 04 .101.317/ 0001-75  

desconto imposto sindical março de 2011 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^ v l % zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rubrica O y í *  

FUNCIONÁRI O FUNÇÃ O TOTA L " % , DEStfONTÖj, , 
1 ABRAÃ O R . RANIER I LOCUTO R R$ 545,4 0 R$ ' 18. « 
2 ABRAÃ O R . RANIER I OPERADO R R$ 545,4 0 R$ 18,1 8 
3 ADRIAN O GONZAG A OP D E V T R$ 545,4 0 RS 18,1 8 
4 ALEXANDR E S  RODRIGUE S LOCUTO R RS 545,4 0 R$ 18,1 8 
5 ALEXANDR E S  RODRIGUE S OPERADO R R$ 545,4 0 R$ 18,1 8 
6 ANDREZ E SANTO S OP . D E V T R$ 545,4 0 R$ 18,1 8 
7 ARINE Y TELE S OP . D E V T R$ 545,4 0 R$ 18,1 8 
8 CHARLE S C . D A FONSEC A ZELADO R R$ 545,0 0 R$ 18,1 7 
9 CRISTOPI O D E SOUZ A OPERADO R D E V T R$ 545,4 0 R$ 18,1 8 

1 0 DENIZ E D A SILV A APRESENTADOR A T V R$ 742,8 0 RS 24,7 6 
11 ELICHARL I A  SOUS A OP . D E V T R$ 545,4 0 RS 18,1 8 
12 FERNAND O S  FERREIR A OP . D E V T R$ 545,4 0 R$ 18,1 8 
13 FRANCICLED E A  JESU S OP . D E V T R$ 545,4 0 RS 18,1 8 

1 4 FRANCISC O ARISTIDE S LOCUTO R R$ 545,4 0 R$ 18,1 8 
1 5 FRANCISC O ARISTIDE S OPERADO R R$ 545,4 0 R$ 18,1 8 

^ 1 6  FRANCISC O SOLAN O COMENTARIST A ESPORTIV O R$ 1.012,7 1 RS 33,7 6 
1 7 FRANCISC O SOLAN O OPERADO R R$ 987,2 9 R$ 32,9 1 
18 GENILSO N S  SOUS A CONTAT O PUBLICITÁRI O R$ 545,0 0 R$ 18,17 
1 9 GENILSO N S  SOUS A OP . D E CAMER A R$ 545,0 0 RS 18,17 
2 0 JAIR O PEREIR A SILV A EDITO R R$ 545,4 0 RS 18,18 

21 JOÃ O A  P  GUIMARÃE S PROMOÇÕE S R$ 843,3 9 RS 28,1 1 
2 2 JOÃ O HONORI O G  MOI A EDITO R R$ 545,4 0 R$ 18,1 8 

2 3 JOÃ O MARQUE S CARDOS O REPÓRTE R R$ 797,2 2 R$ 26,5 6 

2 4 JOÃ O MARQUE S CARDOS O LOCUTO R R$ 545,4 0 R$ 18,1 8 
2 5 JOS E SOARE S C . FILH O LOCUTO R ESPORTIV O R$ 545,0 0 RS 18,1 7 
2 6 JOSIAN E D E J PIMENTE L RECEPCIONIST A R$ 545,0 0 R$ 18,1 7 
2 7 JULI A VICENT E D E JESU S ZELADOR A R$ 587,6 4 RS 19,5 9 
2 8 KEIT E PATRÍCI A SECRETARI A R$ 1.093,9 6 R$ 36,4 6 
2 9 LUCIAN O SANTO S OP . D E V T R$ 545,4 0 RS 18,1 8 
3 0 LUCIAN O SANTO S COBRADO R R$ 545,0 0 RS 18,1 7 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- N
 3 1 

MANOE L D O S  T GONCALVE S COORD . PROG . T V R$ 807,7 6 RS 26,9 2 

3 2 MARCEL O B  COST A GERENT E GERA L R$ 800,0 0 R$ 26,6 6 

3 3 MARCEL O REI S LOCUTO R R$ 545,4 0 R$ 18,1 8 

3 4 MARCEL O REI S OPERADO R RS 545,4 0 RS 18,1 8 
3 5 MÁRCI A FERREIR A LOCUTO R R$ 545,4 0 R$ 18,1 8 
3 6 MÁRCI A FERREIR A OP , D E AUDI O R$ 545,4 0 R$ 18,1 8 
3 7 MILEN A C A D E S Á REPÓRTE R R$ 690,0 0 RS 23,0 0 
3 8 NILTO N CESA R M  SILV A EDITO R MULTIMÍDI A R$ 545,0 0 R$ 18,1 8 
3 9 OSMARIN O L  SANTO S COORD . PROG . T V R$ 718,4 4 R$ 23,9 5 
4 0 PEDR O M  S JÚNIO R OP . D E CAMER A R$ 571,8 3 R$ 19,0 6 
41 RONILD O S  LOUZAD A OP . D E V T R$ 545,4 0 R$ 18,1 8 
4 2 ROSILD O DIA S VIAN A OP D E AUDI O R$ 545,4 0 R$ 18,1 8 
4 3 ROSILD O DIA S VIAN A LOCUTO R R$ 545,4 0 RS 18,1 8 
4 4 ROSIVALD O D  LOUZAD A OP . D E CAMER A R$ 571,8 3 RS 19,0 6 
4 5 SUEL K PATRIC K OP . D E V T R$ 545,4 0 R$ 18,1 8 
4 6 TELM A ROS A LOCOTOR A R$ 545,4 0 R$ 18,1 8 
4 7 

4 8  

4 9  

TELM A ROS A OP.D E AUDI O R$ 
D C 

545,4 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
t* At*  ah 

R$ 
D<E 

18,1 8 4 7 

4 8  

4 9  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAVAXt »Tlífe #  
KJJ> 
R$ 1.596,0 5 R$ 

10,1 0  

53,2 0 
5 0 w4^Mnfi (S€^íh1JIOREfRÂ ' l OP . D E y j •  R$ 545,4 0 R$ 18,1 8 

2 y  MAr zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAm malwprsíla -pt,;T^BB .Ha ifr-VqitSilTiS >:r»t 2 y  MAr m 
Seiode5egucança • ° {lfS| l ri 1  r SU 1 ( 1  ,: i 

ITENTI CAÇÃO • SHlTabeliR O Substitu o 

H WÊÊwiQ-'mi  v i m i'a M 

102 TW . 56 7 BBÍr"" >v9llt e • lur&œo,a '* 4 0 
I 

Seiode5egucança • ° {lfS| l ri 1  r SU 1 ( 1  ,: i 

ITENTI CAÇÃO • SHlTabeliR O Substitu o 

H WÊÊwiQ-'mi  v i m i'a M 

102 TW . 56 7 BBÍr"" >v9llt e • lur&œo,a '* 4 0 



WELTON O PEREIR A OP . D E V T R$ 545,4 0 R$ 18,1 8 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TOTA L R$ 31.997,9 2 R $ 1.066,6 0 
51 funcionário s 

UBElIONÂT O SILVA SOiíE S 
— I o OFÍCIO — 
s Jn.é "Ifr y ToTTK. a.a 71 

raça -U Par t zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
îlt o i -'IirrrnoSii T S  .ur- s 

Taueli a Vit:il:ei » zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Tabeliã o Substituto 

jioCísa ! iirw s v:aw 

CONFERE COM 0  ORIGINAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
iüTÊSTICOEDODFÉ 

27 
'Tiir.raí-P A 
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•0) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
?> O  Rs 

Rut e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2 *  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- CD 
09 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Emissã o de comprovante s A33I291706702099009 
29 / 04 / 2011 17:124 1 

29/04/201 1 -  BANC O D O BRASI L -  17:12:4 2 
11610116 1 000 5 

OUVIDORI A B B 080 0 72 » 5 678 

COMPROVANTE D E PAGAMENTO D B TÍTULO S 

CLIENTE : RADI O FLOREST A LTD A 
AGENCIA : 1161- 4 CONTA : 9.135- 9 

CAIX A ECONÔMIC A FEDERA L 

104 »9706505 * 617 7 041 0 9131 7 00010133 4 953 0 0001 0 666 0 
NR. DOCUMENT O 42.90 7 
DATA D O PAGAMENT O 29/04/201 1 
VALOR D O DOCUMENTO 1.066,6 0 
VALOR COBRAD O 1.066,6 0 

KR.AUTENTICAÇÃ O 1-CD6. 6 0F. 2 91.81F.6D 5 

Transação efetuada com sucasso por J2484955 JOSE ADÃO CO STA 

[ONATO SILVA SOARES 

I o OFÍCI O — 

toa Jtary f arr»f . n.s71 

la t .1 ' tj i S  i 

idrú SttJif à'lh í 0T: S 
Tabeliã o Substituto 

..jioüisa i So• • iss Méa 

Ksereveate Juramenta* ) 

CONFERE COM 0  ORIGINAL 

AUTENTICO E DOU FÉ 

2 7  MAR M 

http://bb.com.br


CAIXA - Contribuiçã o Sindical zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAtf" zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
-O Rs. 

í*ági zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAIXA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuiçã o Sindicai Ui 
Disque CAIXA 080 0 726  0101 Ouvidori a CAIXA 080 0 725 7474 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

na l  de 

03/ 05 / 2012 2012 

5 

SIN TRAB EMPRESA S RADIODIFUSÃ O TELEVISÃ O BELÉ M 001259 

TV CHAC O 1524 

CNPJ da Entidade 

04.813.068/ 0001-95  

Bairro/ Distrito 

MARCO 

CS » OaaaMMciji a 

BELÉ M 

UF 

PA 

Códig o da Entidade Sindical 

000.C09.2S4.06558-5  

Pado *  dp i 

Nome/ Razão 

RACK ) FLOREST A LTD A 

CPFíCNPJ/CóõTgo do Contribuinte 
04 101317/0001-75 

ES T ESTRAD A DO AEROPORT O 

Número 

KM13 

CE P BairroiOtstnto 1 1 f  T T ". ' UF Códig o Aftnosde 

68464 00 0 INTERIOR TUCURUI PA 601 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MENSAGEM DESTINADA  AO  CONTRIBUINTE 

Tal 

34 .167,46  

f=) Valor do 
1.138,77  

{-) 

(-) Outras Deduçõe s 

(+) 

pfff O ) Vaèor Cobrado 

104-0  1 10499.70658 58617-704109 13170.001013  3  53220000113877 
£* odioo do C^côcnlc Nomo Númer o Valor do Documento Data Vencimento Exerctcèo 

000 00 9 264.O6553-5  041013170001 1 138,77  03 / 05 / 2012 2012 

http://000.C09.2S4


CGC : 04 .101.317/ 0001-7S 

desconto imposto sindical março de 2012 

FUNCIONÁRI O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ABRAÃ O R . RANIER I 1 

2lA E 

3 ADRIAN O S.GONZAG A 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

11 

12 

13 

14 

1 5 

16 

17 

18 

1 9 

2 0 

2 1 

2 2 

2 3 

2 4 

2 5 

2 6 

2 7 

2 8 

2 9 

3 0 

3 1 

3 2 

3 3 

3 4 

3 5 

3 6 

3 7 

3 8 

3 9 

4 0 

4 1 

4 2 

4 3 

4 4 

4 5 

4 6 

4 7 

4 8 

4 9 

5 0 

ALES I BARBOS A SILV A 

ALEXANDR E S  RODRIGUE S 

ALEXANDR E S  RODRIGUE S 

ALIC E NUNE S FREIR E 

ANDREZ E SANTO S 

ARINE Y TELE S 

CHARLE S C. D A FONSEC A 

CRISTOPI O D E SOUZ A 

ELICHARL I A  SOUS A 

FERNAND O S FERREIR A 

FRANCISC O ARISTIDE S 

GENILSO N S  SOUS A 

JOÃ O A  P  GUIMARÃE S 

JOÃ O HONORI O G MOI A 

JOÃ O MARQUE S CARDOS O 

LOCUTO R 

OPERADO R 

OP . D E VT 

IN.F.OP.ESTUDI O 

LOCUTO R 

OPERADO R 

OP . D E VT 

OP . D E VT 

ZELADO R 

OPERADO R D E VT 

OP . D E VT 

OP . D E VT 

FRANCISC O ARISTIDE S 

FRANCISC O SOLAN O 

GENILSO N S SOUS A 

JOÃ O MARQUE S CARDOS O 

JOS E SOARE S C . FILH O 

JULI A VICENT E D E JESU S 

JULIAN E DO S SANTO S 

KEIT E PATRICI A 

LUCIAN O SANTO S 

LUCIAN O SANTO S 

LUI Z CARLO S P  BARRO S 

MANOE L D O S T GONCALVE S 

MARCEL O B  COST A 

MARCEL O REI S 

MARCEL O REI S 

MÁRCI A FERREIR A 

MÁRCI A FERREIR A 

NILTO N CESA R M  SILV A 

OSMARIN O L  SANTO S 

PAMEL A V COUTINH O 

PEDR O M  S JUNIO R 

RONILD O S  LOUZAD A 

ROS A B  MACED O 

ROSILD O DIA S VIAN A 

ROSILD O DIA S VIAN A 

ROSIVALD O D  LOUZAD A 

SUEL K PATRIC K 

TELM A ROS A 

TELM A ROS A 

FUNÇÃ O 

IN.F.OP . D E VT 

LOCUTO R 

OPERADO R 

LOC . ESPORTIV O 

CONTAT O PUBLICITÁRI O 

OP . D E CAMER A 

PROMOÇÕE S 

EDITO R 

REPORTE R 

LOCUTO R 

LOCUTO R ESPORTIV O 

ZELADOR A 

I N REPORTE R 

SECRETARI A 

OP . D E VT 

COBRADO R 

LOC . ESPORTIV O 

COORD . PROG . T V 

GERENT E GERA L 

LOCUTO R 

OPERADO R 

LOCUTO R 

OP , D E AUDI O 

EDITO R MULTIMÍDI A 

COORD . PROG . T V 

IN.F . LOC.APRESENTADOR A 

OP . D E CAMER A 

OP . D E VT 

IN.F . REPORTE R 

OP D E AUDI O 

LOCUTO R 

OP . D E CAMER A 

OP . D E VT 

LOCOTOR A 

OP.D E AUDI O 

OLULHIL J 

JllrU KidtnilSllVlSin M 

aidt o <'<«htSli«» o  re i 
fikbeUiO SttbitttUtO 
no Gssar SozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA its MrfO 

Wttvatttu JurttmvMtMtfo 

TOTA L 

R$ 622,0 0 
R$ 622.0 0 
R$ 622,0 0 
R$ 622.0 0 
R$ 622.0 0 
R$ 622,0 0 
R$ 622.0 0 
R$ 622,0 0 
R$ 622,0 0 
R$ 622.0 0 
R$ 622,0 0 
R$ 622,0 0 
R$ 622,0 0 
R$ 622,0 0 
R$ 622.0 0 
R$ 622,0 0 
R$ 622,0 0 
R$ 622,0 0 
R$ 903,6 0 
R$ 622.0 0 
R$ 854,1 5 
R$ 622.0 0 
R$ 622,0 0 
R$ 670.6 7 
R$ 700.0 0 
R$ 1.172.0 7 
R$ 622,0 0 
R$ 622,0 0 
R$ 622,0 0 
R$ 856,8 6 
R$ 800,0 0 
R$ 622,0 0 
R$ 622.0 0 
R$ 622,0 0 
R$ 622,0 0 
R$ 622.0 0 
R$ 762,1 1 
R$ 780.0 0 
R$ 622,0 0 
R$ 622,0 0 
R$ 700.0 0 
R$ 622,0 0 
R$ 622,0 0 
R$ 622,0 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

R $ 622,0 0 
R$ 622,0 0 
R$ 622,0 0 
R$ 1.710,0 0 
R$ 622,0 0 
R$ 622,0 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^DESCCfflTO ^ 
R$ ^ " 207 ^ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 

20,7 3 
20,7 3 
20,7 3 
20.7 3 
20.7 3 
20.7 3 
20,7 3 
207 3 
20,7 3 
20,7 3 
20,7 3 
20,7 3 
20,7 3 
20,7 3 
20,7 3 
20,7 3 
20,7 3 
30,1 2 
20,7 3 
28,4 7 
20,7 3 
20,7 3 
2Z3 6 
23,3 3 
39,0 7 
20,7 3 
20,7 3 
20.7 3 
28,5 6 
26.6 6 
20.7 3 
20,7 3 
20,7 3 
20.7 3 
20.7 3 
25,4 0 
26,0 0 
20,7 3 
20,7 3 
23.3 3 
20,7 3 
20,7 3 
20,7 3 
20,7 3 
20,7 3 
20,7 3 
57.0 0 
20,7 3 
20,7 3 
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Cobrança/ Título s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

03/05/201 2 -  BANC O D O BRASI L -  11x25:4 6 
11610116 1 000 2 

OUVIDORIA B B 080 0 72 9 567 8 
COMPROVANTE D E PAGAMENTO D E TÍTULOS 

CLIENTE : RADI O FLOREST A LTDA 

AGENCIA : 1161- 4 CONTA : 9.135- 9 

CAIXA ECONÔMICA FEDERA L 
1049970658586177041091317000101335322000011387 7 
NR. DOCUMENTO 50.30 2 
DATA D O PAGAMENTO 03/05/201 2 
VALOR D O DOCUMENTO 1.138,7 7 
VALOR COBRADO 1.138,7 7 

NR.AUTENTICAÇÃO 2.527.DB9.AA8.285.37 0 

http://blj.com.br


CAIX A -  Contribuiçã o Sindica l % Págin a Id e 

'•^ > Riibr:c8„.J ii ^ _ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAIXA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
GRCS U - Gui a d e Recolhiment o d a Contribuiçã o Sindica l U r 
Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidori a CAIXA 0800 725 7474 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Dado s d a Ent idad e Sindica l 

Vencimento 

30 / 04 / 2013 

Nome da Entidade 

SIN TRAB EMPRESA S RADIODIFUSÃ O TELEVISÃ O BELÉ M 001269 

Código da Entidade Sindical 

000.009.264.06558-5  

Endereço 

TV CHACO 1524 

Número Complemento CNPJ da Entidade 

04.813.069/ 0001-95  

Bairro/ Distrito 

MARCO 

CEP 

6608508 0 

Cidade/ Mnicípi o 

BELÉ M 

UF 

PA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Dado s d o Contribuint e 
Nome/ Razão Social/ Denominação Social 

RADIO FLOREST A LTDA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAICPF/ CNPJ/ Código do Contrib! inte 

04 .101.317/ 0001-75  

Endereço Número Complemento 

ES T D O AEROPORT O KM13 

CEP Bairro/ Distrito Cidade/ M;.jiicipio UF Código Atividade 

6846440 0 INTERIOR TUCURUI PA 601 

Dado *  d o Referênci a d a Contribuiçã o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Categoria 

O Patronal/ Empregador Q S Empregados O  Prof . Liberal zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
D Autónomo s 

Capital Social - Empresa 

Capital Social - Estabelecimento zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MENSAGEM DESTINAD A A O CONTRIBUINTE 

N*  Empregados Contrib. intes 

50 

Total Remi neração - Contrib Cintes 

37 .951,48  

Total Empregados - Estabelecimento 

50 

Dado s d a Contribuiçã o 
(=) Valor do Docemente 
1 .265.05  

(-) Desconto /  Abatimento 

(-) Odre s Deduçõe s 

(+) Mora/ M.Ha 

(+) O tr o s Acréscimo s 

pR 7 {= ) Valor Cobrado 

104-0  I  10499.70658 58617.704109 13170.001013 4 56840000126505 

Código do Cédant s Nosso Número Valor do Docemente Data Vencimento Exercíci o 

000.009.264.06558-5  041013170001 1 .265,05  30 / 04 / 2013 2013 

Autenticação Mecânica 

CAIXA 104-0  I  10499.70658 58617.704109 13170.001013 4 56840000126505 

Local de Pagamento 

PREFERENCIALMENT E NAS LOTERI C AS ATE O VALOR LIMITE E  ATE O VENCIMENTO 

Cedente 

SIN TRAB EMPRESA S RADIODIFUSÃ O TELEVISÃ O BELÉ M 

Data do Documento Númer o do Doe mento 

22 / 04 / 2013 20130197873 0 

Esp. Doc: m . Aceito 
GRCS U 

Data Processamento 

22 / 04 / 2013 

Uso do Banco Carteira Espécie 
EXER C (2013 ) SIND RS 

QDantidade Valor 

Instruções 
BLOQUETO DE CONTRIBUIÇÃ O SINDICAL URBANA 

APOS VENC SOMENT E A G CAIXA. MULTA 10 % NOS 3 0 PRIMEIROS DIAS MAIS 2 % P MES 
SUBSEQUENTE . JURO S 1 « MAIS COR R MONET SELIC . 

PRT 

Vencimento 

30 / 04 / 2013 

Agência /  Código Cedente 

1314  /  000 .009.264.06558-5  

Nosso Número 

041013170001 

(-) Valor do Documento 

1 .265,05  

(-) Desconto /  Abatimento 

(-) O Oras Ded çõe s 

(+)Mora/ MÜt a 

(+) O Oros Acréscimo s 

(=) Valor Cobrado 

Sacado: 
RADIO FLOREST A LTDA 

ES T D O AEROPORTO . K M 13 - CE P 68464-000 - INTERIOR - TUCURUI / PA 

Sacador/ Avalista: 
òdigo de Barras |  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

wnm 
Tabeli ã Vitaliei a 

dro ivl iSil' i :o its 
a&eüã o Substituto 

• :•  tSi Saum  Vtàa 
iveate Juramentado 

Ficha de Compensaçã o /  A tenticacã o Mecânica 



C G zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAM^SM sindica l .O Rs . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
P% a 2  de ^ 
— ffl  OF 1 

desconto imposto sindical março de 2013 '^RubncazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \ ) Ç' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• FUNCIONÁRI O FUNÇÀ O TOTAL' ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBApescoNDp ? 

1 ABRAÃ O R RANIER I LOCUTOR R$ 67.8JDIL 23 0  

2 ABRAAOlrTTRANIER I OPERADO R R$ 678,0 0 R$ 22,6 0 
3 ADRIAN O S  GONZAG A OP. D E VT R$ 678,0 0 R$ 22,6 0 
4 ALEXANDR E S RODRIGUE S LOCUTOR R$ 678,0 0 R$ 22,6 0 
5 ALEXANDR E S RODRIGUE S OPERADO R R$ 678,0 0 R$ 22,6 0 
6 ALICE NUNE S FREIR E IN.F.OP . DE VT R$ 678,0 0 R$ 22,6 0 

7 ARINEY TELE S OP. D E VT R$ 678,0 0 R$ 22,6 0 

8 CAMILL A C SILV A ESTÚDI O R$ 678,0 0 R$ 22,6 0 

9 CHARLE S C. D A FONSEC A ZELADOR R$ 678,0 0 R$ 22,6 0 
1 0 CRISTIAN O S RODRIGUE S OP DE V T R$ 678,0 0 R$ 22,6 0 
11 CRISTOPI O D E SOUZ A OPERADO R D E V T R$ 678,0 0 R$ 22,6 0 
1 2 ELICHARL I A SOUS A OP. D E VT R$ 678,0 0 R$ 22,6 0 

1 3 FERNAND O S FERREIR A OP. D E VT R$ 678,0 0 R$ 22,6 0 

1 4 FRANCISC O ARISTIDE S LOCUTOR R$ 678,0 0 R$ 22,6 0 

1 5 FRANCISC O ARISTIDE S OPERADO R R$ 678,0 0 R$ 22,6 0 

FRANCISC O SOLAN O LOC. ESPORTIV O R$ 678,0 0 R$ 22,6 0 

GUSTAV O C SANTO S EDITOR R$ 678.0 0 R$ 22,6 0 

18 JOÃ O A  P GUIMARÃE S PROMOÇÕE S R$ 948,5 1 R$ 31,6 2 

1 9 JOÃ O HONORI O G MOIA EDITOR R$ 678,0 0 R$ 22,6 0 

2 0 JOÃ O MARQUE S CARDOS O REPÓRTE R R$ 1.396,6 0 R$ 46,5 5 

21 JOÃ O MARQUE S CARDOS O LOCUTOR R$ 1.178,0 0 R$ 39 ,2 7  

2 2 JOELSO N JESU S PIMENTE L OP DE VT R$ 678,0 0 R$ 22,6 0 

2 3 JOSE SOARE S C. FILH O LOCUTOR ESPORTIV O R$ 678,0 0 R$ 22,6 0 

2 4 JULIA VICENT E D E JESU S ZELADOR A R$ 731,0 3 R$ 24,3 7 

2 5 JULIAN E DO S SANTO S IN.REPÓRTE R R$ 735,0 0 R$ 24,5 0 

2 6 KEITE PATRÍCI A SECRETARI A R$ 1.230,3 2 R$ 41,0 1 

2 7 LUCIAN A S FERREIR A LOCUTOR A R$ 678,0 0 R$ 22,6 0 

2 8 LUCIAN A S FERREIR A OPERADOR A R$ 678,0 0 R$ 22,6 0 

2 9 LUCIAN O SANTO S OP. D E VT R$ 678,0 0 RS 22,6 0 

3 0 LUCIAN O SANTO S COBRADO R R$ 678,0 0 R$ 22,6 0 

A l LUIZ CARLO S P  BARRO S LOC. ESPORTIV O R$ 678,0 0 R$ 22,6 0 

MANOEL DO S T GONCALVE S COORD . PROG . TV R$ 899,4 5 R$ 29,9 8 

MARCEL O REI S LOCUTOR R$ 678,0 0 R$ 22,6 0 

3 4 MARCEL O REI S OPERADO R R$ 678,0 0 R$ 22,6 0 

3 5 MÁRCI A FERREIR A LOCUTOR R$ 678,0 0 R$ 22,6 0 

3 6 MÁRCI A FERREIR A OP, D E AUDI O R$ 678,0 0 R$ 22,6 0 
3 7 NILTON CESA R M  SILVA EDITOR MULTIMÍDI A R$ 678,0 0 R$ 22,6 0 
3 8 PAMELA V COUTINH O IN.F. LO C .APRESENTADOR A R$ 818,7 7 R$ 27,2 9 
3 9 PEDRO M  S JÚNIO R OP. D E CAMER A R$ 678,0 0 R$ 22,6 0 
4 0 RAIMUND O O ARAUJ O APRESENTADO R R$ 820,0 0 R$ 27,3 3 
4 1 RONILD O S LOUZAD A OP. D E V T R$ 678,0 0 R$ 22,6 0 
4 2 ROSA B MACED O IN.F. REPÓRTE R R$ 734,7 9 R$ 24,4 9 
4 3 ROSILD O DIA S VIAN A OP D E AUDI O R$ 678,0 0 R$ 22,6 0 
4 4 ROSILD O DIA S VIAN A LOCUTOR R$ 678,0 0 R$ 22,6 0 
4 5 ROSIVALD O D LOUZAD A OP. D E CAMER A R$ 678,0 0 R$ 22,6 0 
4 6 SUELK PATRIC K OP. D E VT R$ 900,0 0 R$ 30,0 0 
4 7 THAI S FREITA S FARIA S RECEPCIONIST A R$ 678,0 0 R$ 22,6 0 
4 8 VÂNI A N  RODRIGUE S GERENT E ADM R$ 1.794,9 9 R$ 59,8 3 
4 9 WELTO N C ) rrnsinn QP_DEV T R$ 678,0 0 R$ 22,6 0 
5 0 WILIA N Ll l R$ 678,0 0 R$ 22,6 0 

TOTA L ggSno J*  á  1 «ryzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Unts. a.a |  AlHÊUflCüüDíKJFE 
l/í ! 

R$ 37.951,4 6  R$ 1 .265,05  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Cobranç a /  Título s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

OomV/)/ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

30/04/201 3 
11610116 1 

BANCO D O BRASI L -  11:04:3 5 
000 4 

COMPROVANTE D E PAGAMENTO D E TÍTULO S 

CLIENTE : RADI O FLOREST A LTD A 
AGENCIA : 1161- 4 CONTA : 

CAIX A ECONÔMIC A FEDERA L 

9.135- 9 

1049970658586177041091317000101345684000012650 5 
NR. DOCUMENT O 43.00 7 
DATA D O PAGAMENTO 30/04/201 3 
VALOR D O DOCUMENTO 1.265,0 5 
VALOR COBRAD O 1.265,0 5 

NR. AUTENTICAÇÃ O A.9F2.C67.B6D.540.07 F 

Transaçã o efetuada com sucesso por J7765443 JOS E ADAO COSTA . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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1'aheliã \  italiei » 
,1(110 3 li It Slir S OH J 
T&beliào Substituto 

Brono César Soía s tfsta 

CONFERE COJl 0 0HGINÄ L 

AUTÊNTICO E DOO FÉ 
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BOLET O -  SISTEM A D E CONSULT A DÉBITO S D E FISTE L -  [SI S versã o 2,2*52^^gina^oW^ / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Non u Principa lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA w  BOLET O » » Nada  Consta  men u ajud a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

9zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ANATEL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Agência Nuchmtâs; Telecomunicações 

CERTIDÃ O NEGATIV A D E DÉBITO S D E RECEITA S 

ADMINISTRADA S PEL A ANATE L 

Certificamos qu e nã o constam , at é esta data , pendência s em seu nome , relativa s à s 
receitas administrada s pel a Anatei , ressalvado o  direito desta agênci a de cobra r quaisque r dívida s 
de responsabilidad e d o contribuint e acim a qu e viere m a  ser apuradas . 

Esta certidã o refere-s e exclusivament e à  situação do contribuint e n o âmbit o desta agência , 
não constituindo , po r conseguinte , prov a d e inexistênci a de débito s inscrito s e m Dívid a Ativa da 
União , administrado s pel a Procuradoria Gera l da Fazenda Nacional . 

Emitida à s 12:04:1 1 d o dia 31/ 03/ 2014 (hor a e  data d e Brasília) . 

Válida at é 30/ 04/ 2014 . 

Certidã o expedida gratuitamente . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CNPJ : 

Nome : RADI O FLOREST A LTD A 

04.101.317/ 0001-7 5  

http://sistemas.anatel.gov.br/boleto/NadaConsta/certidao.as p 31/03/201 4 

http://sistemas.anatel.gov.br/boleto/NadaConsta/certidao.asp
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•§"*JkzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA %  -8  Fh ~~ 
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http://sistemas.anatel.gov.br/boleto/NadaConsta/certidao.asp


Certidã o Negativ a de Debit o Págin a 1  de 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRI O D A FAZEND A 

Secretari a d a Receit a Federa l d o Brasi l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

' O, C*  '  <•>• 

CERTIDÃ O NEGATIV A 

DE DÉBITO S RELATIVO S À S CONTRIBUIÇÕE S 

PREVIDENCIÁRIA S E  À S D E TERCEIRO S 

N°  009012014-8888831 7 

Nome : RADI O FLOREST A LTD A -  EP P 

CNPJ : 04.101.317/ 0001-7 5 

Ressalvad o o  direit o d e a  Fazend a Naciona l cobra r e  inscreve r 

quaisque r dívida s d e responsabilidad e d o sujeit o passiv o acim a 

identificad o qu e viere m a  se r apuradas , é  certificad o qu e nã o consta m 

pendência s e m se u nom e relativa s a  contribuiçõe s administrada s pel a 

Secretari a d a Receit a Federa l d o Brasi l (RFB ) e  a  inscriçõe s e m Dívid a 

Ativ a d a Uniã o (DAU) . 

Est a certidão , emitid a e m nom e d a matri z e  válid a par a toda s a s sua s 

filiais , refere-s e exclusivament e à s contribuiçõe s previdenciária s e  à s 

contribuiçõe s devidas , po r lei , a  terceiros , inclusiv e à s inscrita s e m 

DAU , nã o abrangend o o s demai s tributo s administrado s pel a RF B e  a s 

demai s inscriçõe s e m DAU , administrada s pel a Procuradoria-Gera l d a 

Fazend a Naciona l (PGFN) , objet o d e Certidã o Conjunt a PGFN/ RFB . 

Est a certidã o é  valid a par a a s finalidade s prevista s n o art . 4 7 da Le i n°  

8,21 2 d e 2 4 de julh o d e 1991 , excet o para : 

- averbaçã o d e obr a d e construçã o civi l n o Registr o d e Imóveis ; 

- reduçã o d e capita l social , transferênci a d e control e d e cota s d e 

sociedad e lim itad a e  cisã o parcia l o u transformaçã o d e entidad e o u d e 

sociedad e sociedad e empresári a simples ; 

- baix a d e firm a individua l o u d e empresário , conform e definid o pel o 

art.93 1 d a Le i n °  10.406 , d e 1 0 d e Janeir o d e 200 2 -  Códig o Civil , 

extinçã o d e entidad e o u sociedad e empresári a o u simples . 

A aceitaçã o dest a certidã o est á condicionad a à  finalidad e par a a  qua l 

fo i emitid a e  à  verificaçã o d e su a autenticidad e n a Internet , n o 

endereç o <http:/ / www.receita.fazenda.gov.br > 

Certidã o emitid a co m bas e n a Portari a Conjunt a PGFN/ RF B n °  01 , de 

2 0 d e janeir o d e 2010 . 

Emitid a e m 17/ 01/ 2014 . 

Válid a at é 16/ 07/ 2014 . 

Certidã o emitid a gratuitamente . 

Atenção:qualque r rasur a o u emend a invalidar á est e documento . 

http://ww3.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/SIW_Contexto = 26/03/2014 

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://ww3.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/SIW_Contexto=


CAIXA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CAIX A ECONÓMIC A FEDERA L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certificad o d e Regularidad e d o FGT S - CR F 

Inscrição :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 04ioi3i7/ oooi-7 5 

Razã o Social : RADI O FLOREST A LTD A 

Endereço : ES T D O AEROPORT O S/ N K M 1 3 /  INTERIO R /  TUCURU I /  P A /  68455 -

00 0 

A Caix a Econômic a Federal , n o us o d a atribuiçã o qu e lh e confer e o  Art . 7 , d a 
Lei 8 .036 , d e 1 1  d e mai o d e 1990 , certific a que , nest a data , a  empres a 
acim a identificad a encontra-s e e m situaçã o regula r perant e o  Fund o d e 
Garanti a d o Temp o d e Serviç o -  FGTS . 

O present e Certificad o nã o servir á d e prov a contr a cobranç a d e quaisque r 
débito s referente s a  contribuiçõe s e/ o u encargo s devidos , decorrente s da s 
obrigaçõe s co m o FGTS . 

Validade : 18 / 03 / 201 4 a  16 / 04 / 201 4 

Certificaçã o Número : 201403180058258021226 0 

Informaçã o obtid a e m 26/ 03 / 2014 , à s 10:36:25 . 

A utilizaçã o dest e Certificad o par a o s fin s previsto s e m Le i est á condicionad a 
à verificaçã o d e autenticidad e n o sit e d a Caixa : www.caixa.gov.b r 

http://www.caixa.gov.br


28/ 3/ 2014 Emissã o de 2 a \ ia de Certidã o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Receita Federa l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o, Oom 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

& % 
OR , ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO CONJUNTA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAO, 

MINISTÉRI O DA FAZENDA 
Procuradoria-Gera l d a Fazend a Naciona l 
Secretari a d a Receit a Federa l d o Brasi l 

CERTIDÃ O CONJUNTA POSITIVA COM EFEITO S D E NEGATIVA 
DE DÉBITO S RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVID A ATIVA DA UNIÃ O 

Nome: RADIO FLOREST A LTD A - EP P 
CNPJ: 04 .101.317/ 0001-75  

Ressalvado o  direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade d o 
sujeito passivo acim a identificado que vierem a ser apuradas, é  certificado que: 

1 . consta m débitos relativos a  tributos administrados pela Secretaria d a Receita Federal d o Brasi l 

(RFB) co m a  exigibilidade suspensa, no s termos do art . 151 da Lei n 2 5.172 , d e 2 5 de outubro 

de 1966 - Códig o Tributário Nacional (CTN); e 

2. consta m nos sistema s da Procuradoria-Geral d a Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos em 
Dívida Ativa da União com exigibilidade suspensa, no s termos do art . 151 d o CTN, o u garantidos 
por penhora em processos d e execuçã o fiscal. 

Conforme dispost o no s arts . 20 5 e 206 do CTN, est e documento tem os mesmo s efeitos d a certidão 
negativa. 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais,  refere-se exclusivamente à 
situação d o sujeit o passiv o n o âmbit o d a RF B e  d a PGFN , nã o abrangendo a s contribuiçõe s 
previdenciárias e  as contribuições devidas, po r lei , a terceiros, inclusive as inscrita s em Dívida Ativa do 
Instituto Nacional do Seguro Socia l (INSS), objeto de certidão específica . 

A aceitaçã o dest a certidã o est á condicionada à  verificaçã o d e su a autenticidad e n a Internet , no s 
endereços <http:/ / www.receita.fazenda.gov.br> o u <http:/ / www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/ RFB n 2 3 , de 02/ 05/ 2007. 
Emitida às 10:35:5 2 do dia 17/ 01/ 2014 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 16/ 07/ 2014. 
Código de controle da certidão: 6F6C.6FDE.6FAC.E76 E 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção : qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta B ^lmn S 
pjr-a impressão 

http:/ / wv\ WTeceitâ 1/ 1 

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br
http://wv/WTeceita%5e
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https:/7app.sefa.pa.gov.br/Emi^oCertidaoRi^ito/pí^>c 

SERVIÇ O GRATUIT O 

GOVERN O D O ESTAD O DO PARA 

SECRETARI A D E ESTAD O D A FAZEND A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃ O NEGATIV A D E NATUREZ A NÃ O TRIBUTÁRI A 

Nome: RADI O FLOREST A LTD A 

Inscriçã o Estadual : 15.100.249- 5 

CNPJ : 04.101.317/0001-7 5 

Ressalvado o  direit o de a  Fazenda Públic a Estadua l cobra r e  inscreve r quaisque r dívida s d e 

responsabilidad e d o sujeit o passiv o acim a identificad o qu e viere m a  se r apuradas , é 

certificad o qu e NÃ O CONSTAM , at é a  present e data , pendência s e m se u nome , 

relativament e aos débito s administrado s pela Secretaria Executiv a de Estado d a Fazenda, d e 

natureza nã o tributária , incrito s na Dívid a Ativa . 

A presente Certidão , emitid a nos termos do Decreto n.° 2.473, de 29 de setembro de 200 6 ,  e 

da Instruçã o Normativ a n.° 0019, de 5  de Outubr o de 2006, somente produzir á efeito s apó s a 

confirmaçã o d e sua autenticidade , pela Internet , no Portal de Serviç o da Secretari a Executiv a 

de Estado da Fazenda n o endereç o eletrônic o www.sefa.pa.gov.br. 

Emitid a às : 09:21:2 5 do dia 28/03/2014 

Válid a até : 24/09/201 4 

Númer o d a Certidão : 702014080175216- 0 

Códig o d e Control e de Autenticidade : 15116AC0.84F878B9.172C2E2A.F1229DE F 

Observação : 

- Nos termos da legislaçã o pertinent e a presente Certidã o poderá , independente d e notificaçã o 

prévia , ser cassada quando, dentro do períod o de validade forem verificada s as hipótese s 

previstas no art . 9
o

 d a Instruçã o Normativ a n. ° 0019, de 5 de Outubr o de 2006 , como també m 

em decorrênci a da suspensã o de medida liminar . 

- A cassaçã o d a certidã o ser á efetuada d e ofício , devendo ser dada a publicidad e do fato por 

meio de consult a públic a no endereç o eletrônic o www.sefa.pa.gov.br. 

Válid a em todo territóri o paraense. 

SERVIÇ O GRATUIT O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

28/ 03 / 2014 09: 2  

http://www.sefa.pa.gov.br
http://www.sefa.pa.gov.br


GOVERN O D O ESTAD O DO PAR Á 

SECRETARI A D E ESTADO D A FAZEND A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃ O NEGATIV A D E NATUREZ A TRIBUTÁRI A 

Nome: RADI O FLOREST A LID A 

Inscriçã o Estadual : 15.100.249- 5 

CNPJ : 04.101.317/0001-7 5 

Ressalvado o  direit o de a  Fazenda Públic a Estadua l cobra r e  inscreve r quaisque r dívida s d e 

responsabilidad e d o sujeit o passiv o acim a identificad o qu e viere m a  se r apuradas , é 

certificad o qu e NÃ O CONSTAM , at é a  present e data , pendência s e m se u nome , 

relativament e aos débito s administrado ^ pela Secretaria Executiv a de Estado d a Fazenda, d e 

natureza tributária , incrito s ou não na Dívid a Ativa . 

A present e Certidão , emitid a nos termos do Decreto n. ° 2.473, de 29 de setembro d e 200 6 ,  e 

da Instruçã o Normativ a n. ° 0019, de 5  de Outubr o de 2006, somente produzir á efeito s apó s a 

confirmaçã o d e sua autenticidade , pela Internet , no Portal de Serviç o d a Secretari a Executiv a 

de Estado da Fazenda n o endereç o eletrônic o www.sefa.pa.gov.br. 

Emitid a às : 09:21:2 5 do dia 28/03/2014 

Válid a até : 24/09/201 4 

Númer o d a Certidão : 702014080175215- 2 

Códig o d e Control e de Autenticidade : BADCF81E,5A6DB58F.E86EDA49.E27B7E8 D 

Observação : 

- Nos termos da legislaçã o pertinent e a presente Certidã o poderá , independente de notificaçã o 

prévia , ser cassada quando, dentro do períod o de validade forem verificada s as hipótese s 

previstas no art. 6
C

 da Instruçã o Normativ a n. ° 0019, de 5 de Outubr o de 2006 , como també m 

em decorrênci a d a suspensã o de medida liminar . 

- A cassaçã o d a certidã o ser á efetuada de ofício , devendo ser dada a publicidad e do fato por 

meio de consult a públic a n o endereç o eletrônic o www.sefa.pa.gov.br. 

Válid a em todo territóri o paraense. 

SERVIÇ O GRATUIT O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

28/ 03 / 2014 09:21  

http://www.sefa.pa.gov.br
http://www.sefa.pa.gov.br


NFSE - Tucurirj zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAhttp:/ / servidorptT«/ janelauiüca/ 6/ prefeitui^cer f zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Prefeitur a Municipa l d e Tucuru i 

Secretari a Municipa l d e Finança s 

Departament o Municipa l d e Tributaçã o 

Certidã o Negativ a 
Número : 00129/ 2014 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A *Con w 

• CD _ .  .^vT 5 —•  <D -C Ü 

Contribuint e 

Código : 00001348- 5  

Razã o Social : RADI O FLOREST A LTD A 

Endereço : ESTRAD A AEROPORTO , S/ N 

Bairro : ZON A RURA L 

Nome: RADI O FLOREST A LTD A 

CPF/ CNPJ : 04 .101.317/ 0001-7 5  

Complemento: k m 1 3 

Distrito: TUCURU J 

lnacriçao(ôes ) Muntejpajga j 

Cadastro s Econômico s -  ALVARÁ : 003022 5 

Certificamo s par a o s devido s fin s d e direito , e m atençã o a o requerimento  d a part e interessad a ou a  que m 

poss a interessar , que o contribuint e acim a citado , nã o const e nenhu m débit o municipa l so b su a responsabilidade . 

Portant o nã o exist e débit o e m abert o d e imposto s municipai s e  seu s adicionai s at é a present e data . Ressalvand o o 

direito da Fazend a Municipa l cobra r quaisque r débito , cas o venh a a  se r apurado . 

E, par a constar , firmo a  present e Certidã o co m validad e at é 2 8  de MAI O d e 2014 . -- -

Tucuru i •  d a FEVEREIR O de 2014 . 

JAN E SHEIL A VA Z RODRIGUE S 
Secretári o d e Finança s 

FURTA I O EDSON ANDRE Y 
Diretor do Departarnenfa i 

DA I 

de Tributo s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

INATO SILVA SOÜES 

Io OFÍCIO — 
é&r y taras. ü.a 71  

r.itieí/J Vitalícia 

n jMlieSilfiSia n 
.ùPliS o Substituto 

(no Cisai Soaiw Mcí « 
waatò Juiam»nt»il o 

C08FEBE COM 0  OlIGIHl l 

AUIEMCOEBQÜF Ê 

lussral-îi- . 

http://servidorptT%c2%ab/janelaui%c3%bcca/6/prefeitui%5ecerf


PODER JUDICIÁRI O 
JUSTIÇA DO TRABALHO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO S TRABALHISTA S 

Nome: RADI O FLOREST A LTD A -  EPP (MATRI Z E  FILIAIS ) 

CNPJ: 04.101.317/0001-7 5 

Certidã o n° : 46022324/201 4 

Expedição : 28/03/2014 , à s 16:14:0 9 

Validade : 23/09/201 4 -  18 0 (cent o e  oitenta ) dias , contado s d a dat a 

de su a expedição . 

Certifica-s e qu e RADI O FLOREST A LTD A -  EP P (MATRI Z E  FILIAIS) , 

inscrit o (a ) n o CNP J so b o  n ° 04.101.317/0001-75 , NÃ O CONSTA d o Banc o 

Naciona l d e Devedore s Trabalhistas . 

Certidã o emitid a co m bas e n o art . 642- A d a Consolidaçã o da s Lei s d o 

Trabalho , acrescentad o pel a Le i n° 12.440 , d e 7  d e julh o d e 2011 , e 

na Resoluçã o Administrativ a n° 1470/201 1 d o Tribuna l Superio r d o 

Trabalho , d e 2 4 d e agost o d e 2011 . 

Os dado s constante s dest a Certidã o sã o d e responsabilidad e do s 

Tribunai s d o Trabalh o e  estã o atualizado s at é 2  (dois ) dia s 

anteriore s à  dat a d a su a expedição . 

No cas o d e pesso a jurídica , a  Certidã o atest a a  empres a e m relaçã o 

a todo s o s seu s estabelecimentos , agência s o u filiais . 

A aceitaçã o dest a certidã o condiciona-s e à  verificaçã o d e su a 

autenticidad e n o porta l d o Tribuna l Superio r d o Trabalh o n a 

Interne t (http://www.tst.jus.br) . 

Certidã o emitid a gratuitamente . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

INFORMAÇÃO IMPORTANT E 

Do Banc o Naciona l d e Devedore s Trabalhista s consta m o s dado s 

necessário s à  identificaçã o da s pessoa s naturai s e  jurídica s 

inadimplente s perant e a  Justiç a d o Trabalh o quant o à s obrigaçõe s 

estabelecida s e m sentenç a condenatóri a transitad a e m julgad o o u e m 

acordo s judiciai s trabalhistas , inclusiv e n o concernent e ao s 

recolhimento s previdenciários , a  honorários , a  custas , a 

emolumento s o u a  recolhimento s determinado s e m lei ; o u decorrente s 

de execuçã o d e acordo s firmado s perant e o  Ministéri o Públic o d o 

Trabalh o o u Comissã o d e Conciliaçã o Prévia . 

Dúvida s e  sugestões : cndt@tst.jus.b r 

http://www.tst.jus.br
mailto:cndt@tst.jus.br


\ £ í  , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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DESTINATÁRIO : tAtlft* Íç* .v q © A S eoNumk í C^cOfeí » 

Departament o d e Outorg a d e Serviço s d e Comunicaçã o (DEOC ) 

Diretora: DRa . Denise Menezes de Oliveira 

Telefones: (61) 2027-6630 e 3323-6605 Fax: (61) 2027-6617 

Esplanad a do s Ministérios , Bloco R, Ed . Anexo, Ala Oeste, Sala 300 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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CEP 70050-970 - BRASÍLI A - D F zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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REMTENTE : 

RÁDI O FLOREST A LTD A 

AV LAUR O SODR É 73 0 - CENTR O -

CE P 68456-00 0 - TUCURU Í -  PAR Á 



TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.     Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de

Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.     Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado

ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.     A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser

informado ao interessado na primeira oportunidade.

Brasília, 15 de setembro de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Nogueira de Souza, Tecnico de Nivel, em 15/09/2014, às 14:12, conforme art.

3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 0137805 e o código CRC 4CEC81C2.

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0137805&crc=4CEC81C2


 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  04.101.317/0001-75

RADIO FLORESTA LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOSE

ADAO

COSTA

003.692.251-04

RADIO

FLORESTA

LTDA

04.101.317/0001-75
Diretor (DIRETOR

PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- PA Tucuruí

RADIO

FLORESTA

LTDA

04.101.317/0001-75
Diretor (DIRETOR

PRESIDENTE)
0 -- -- OM Regional PA Tucuruí

RADIO

FLORESTA

LTDA

04.101.317/0001-75 Sócio 75000 0,00% 0,00% FM -- PA Tucuruí

RADIO

FLORESTA

LTDA

04.101.317/0001-75 Sócio 75000 0,00% 0,00% OM Regional PA Tucuruí

PAULO

GERALDO

VIANA

034.686.152-72

RADIO

FLORESTA

LTDA

04.101.317/0001-75 Sócio 25000 0,00% 0,00% OM Regional PA Tucuruí

RADIO

FLORESTA

LTDA

04.101.317/0001-75 Sócio 25000 0,00% 0,00% FM -- PA Tucuruí

RADIO

FLORESTA

LTDA

04.101.317/0001-75
Diretor (DIRETOR

SUPERINTENDENTE)
0 -- -- OM Regional PA Tucuruí

RADIO

FLORESTA

LTDA

04.101.317/0001-75
Diretor (DIRETOR

SUPERINTENDENTE)
0 -- -- FM -- PA Tucuruí

 

Usuário: anatel\vanessam.mc - VANESSA RODRIGUES MACEDO          Data: 16/09/2014          Hora: 16:12:05

 

BOA TARDE

VANESSA RODRIGUES MACEDO

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 16/09/2014 16:12



 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  003.692.251-04

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOSE

ADAO

COSTA

003.692.251-04

RADIO

FLORESTA

LTDA

04.101.317/0001-75

Diretor

(DIRETOR

PRESIDENTE)

0 -- -- FM -- PA Tucuruí

RADIO

FLORESTA

LTDA

04.101.317/0001-75

Diretor

(DIRETOR

PRESIDENTE)

0 -- -- OM Regional PA Tucuruí

RADIO

FLORESTA

LTDA

04.101.317/0001-75 Sócio 75000 0,00% 0,00% FM -- PA Tucuruí

RADIO

FLORESTA

LTDA

04.101.317/0001-75 Sócio 75000 0,00% 0,00% OM Regional PA Tucuruí

 

Usuário: anatel\vanessam.mc - VANESSA RODRIGUES MACEDO          Data: 16/09/2014          Hora: 16:12:29

 

BOA TARDE

VANESSA RODRIGUES MACEDO

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 16/09/2014 16:12



 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  034.686.152-72

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

PAULO

GERALDO

VIANA

034.686.152-72

RADIO

FLORESTA

LTDA

04.101.317/0001-75
Diretor (DIRETOR

SUPERINTENDENTE)
0 -- -- FM -- PA Tucuruí

RADIO

FLORESTA

LTDA

04.101.317/0001-75
Diretor (DIRETOR

SUPERINTENDENTE)
0 -- -- OM Regional PA Tucuruí

RADIO

FLORESTA

LTDA

04.101.317/0001-75 Sócio 25000 0,00% 0,00% FM -- PA Tucuruí

RADIO

FLORESTA

LTDA

04.101.317/0001-75 Sócio 25000 0,00% 0,00% OM Regional PA Tucuruí

 

Usuário: anatel\vanessam.mc - VANESSA RODRIGUES MACEDO          Data: 16/09/2014          Hora: 16:12:35

 

BOA TARDE

VANESSA RODRIGUES MACEDO

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 16/09/2014 16:12



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 

Subgrupo Legal de Pós-Outorga 

 
 

 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 
pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão 

comercial. 
 

Processo nº: 53000.014343/2014-21 (apenso 53000.041558/2007-96) 

Entidade requerente: RÁDIO FLORESTA LTDA. 

Localidade: TUCURUÍ UF: PA Serviço: OM 

Período: 09/10/2004 a 09/10/2014; e 09/10/2014 a 09/10/2024 
 

 
REQUISITOS 

 

 
SIM  

 
NÃO 

Não se 
aplica 

 
FL (s). 

Em cumprimento ao disposto no art. 5º do Capítulo III da Portaria nº 329, de 4 de julho de 2012 (DOU de 11 de 
julho de 2012 – Seção I – Anexo III), em com base no § 3º do art. 33 do CBT, a interessada apresentou:  
 

1 – requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal 

da pessoa jurídica interessada? 

 

X   02 

2 – declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que a Entidade: (i) não possui autorização para executar o 

mesmo tipo de serviço na localidade objeto da concessão, permissão ou 

autorização que será renovada; e (ii) não excederá os limites fixados no art. 

12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a 

renovação da outorga? 

X   05 

3 – declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e funções 

de direção, gerência, chefia, de assessoramento e assistência administrativa 

da execução do serviço objeto da outorga a ser renovada? 

X   06 

 

4 – certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador 

(ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos)? 

 

X   07 

 

5  -  certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado 

(ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos)? 

 

 X   

 

6 – comprovante de regularidade com o FISTEL ? 

 
X   25 

 

7 -  prova de regularidade relativa ao INSS? 

 
X   27 

 

8 - prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço – FGTS? 

 

X   28 

 

9 - certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 

dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal? 

 

X   29 



 

 
CONCLUSÃO 

 

A documentação apresentada pela entidade requerente não atende ao disposto na legislação 

regulamentar vigente. 

 

Observações: 
 

Análise: DATA 
Analista responsável: Patrick Cardoso 

Cargo: Analista 
16/09/2014 

 

 

10 - prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da pessoa 

jurídica interessada? 
X   30/31 

 

11 - prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da pessoa 

jurídica interessada? 
X   32 

12 - certidão de distribuição cível e criminal, das esferas Estadual e Federal,  

de todos os sócios e administradores; e certidão de inteiro teor dos 

processos relacionados, em caso de Certidões cível ou criminal positivas ? 

(exigência formulada na Nota 52/2014/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

aprovado com ressalvas pelo Despacho n. 499/2014/JFB/GAB/CONJUR-

MC/AGU de 17/03/2014.)? 

 X   

13 – certidão da junta comercial ATUALIZADA, a fim de confirmar os 

quadros societário e diretivo da entidade? (exigência formulada na Nota 

52/2014/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU aprovado com ressalvas pelo 

Despacho n. 499/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU de 17/03/2014.) 

 X   



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 10778/2014/SEI-MC

 

Processo n.: 53000.014343/2014-21 (relacionado ao de nº 53000.041558/2007-96).

Assunto: EXIGÊNCIA I. Renovação de Outorga. 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RADIO FLORESTA LTDA., relativo ao pedido de renovação de
outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em onda média na localidade de Tucuruí, estado do Pará, referente
aos seguintes períodos: 09/10/2004 a 09/10/2014 e 09/10/2014 a 09/10/2024.       

ANÁLISE

2. Inicialmente, registra-se que o pedido de renovação deveria ter sido apresentado a esta Pasta, considerando-se a data de
protocolo ou postagem, no prazo legal compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da outorga, ou seja 09/04/2014 A
09/07/2014. Contudo, constata-se que o requerimento foi apresentado em 02/04/2014, portanto, extemporâneo por antecipação, fato esse
que por si inviabiliza o prosseguimento do pleito.

3. Todavia, sobre o tema, a Consultoria Jurídica – Conjur, Órgão setorial da Advocacia Geral da União junto a esta Pasta,
por meio do Parecer n° 725/2014/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU, exarou o entendimento de que “... em situações excepcionais, nas quais
o pedido foi indevidamente recebido e processado, é que a Administração, atenta aos princípios reguladores das atividades públicas, sobretudo
os princípios da proporcionalidade, da razoabilidade e da finalidade, deve conhecer do requerimento”.

4. Por essa razão, considerando o posicionamento do referido Órgão consultivo esta Secretaria de Comunicação Eletrônica
- SCE entende ser possível a continuidade deste feito, desde que a Interessada ratifique o pedido e que todos os documentos apresentados
estejam válidos.

5. Sendo assim, procedeu-se a análise da documentação constante dos autos, considerando-se a Portaria n. 329/2012 e as
normas vigentes sobre o assunto, tendo sido constatado que, para a regularização do pedido, a interessada deverá apresentar os
seguintes documentos, em original ou cópia autenticada:

certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou comprovante de recolhimento dos
últimos cinco anos);
certidão de distribuição cível e criminal, das esferas Estadual e Federal,  de todos os sócios e administradores;
certidão de inteiro teor dos processos relacionados, em caso de Certidões cível ou criminal positivas;
certidão da junta comercial atualizada, a fim de confirmar os quadros societários e diretivo da entidade.

CONCLUSÃO

6. Diante do exposto, opinamos pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta)
dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os referidos documentos, sob pena de INDEFERIMENTO do
pleito, com a consequente declaração de PEREMPÇÃO.                        

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira, Coordenador de Atos Societários substituto, em
12/12/2014, às 20:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Rodrigues Macedo, Coordenadora-Geral do Grupo de Trabalho de
Radiodifusão Comercial, em 12/12/2014, às 20:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Patrick Cardoso Pescara, Analista, em 15/12/2014, às 16:09, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 0140870 e o código CRC DA2F7151.

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0140870&crc=DA2F7151


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 11580/2014/SEI-MC

Brasília, 12 de dezembro de 2014

 
Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RADIO FLORESTA LTDA
Av. Lauro Sodré, n. 730 - Centro
 68.456-000    Tucuruí/PA

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.014343/2014-21 (relacionado ao processo nº 53000.041558/2007-96).

 

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Em referência ao pedido de Renovação de Outorga apresentado por essa Entidade, encaminho cópia da Nota Técnica
Nº 10778/2014/SEI-MC, com vistas ao atendimento das exigências formuladas por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da
data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente de resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo em referência, condição para
que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo, ou o atendimento parcial à exigência implicará em indeferimento do pedido
com consequente abertura de Processo Administrativo com vistas à declaração de PEREMPÇÃO.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Rodrigues Macedo, Coordenadora-Geral do Grupo de Trabalho de
Radiodifusão Comercial, em 12/12/2014, às 20:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 0140877 e o código CRC BF0DE31C.

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0140877&crc=BF0DE31C
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO FLORESTA LTDA

CNPJ: 04.101.317/0001-75

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 16:55:10 do dia 05/05/2016 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 04/06/2016. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 2Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

05/05/2016http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSi...



Imprimir Voltar

Página 2 de 2Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

05/05/2016http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSi...



 Dados da consulta  Consulta 

Perfil das Empresas - RADIO FLORESTA LTDA
CNPJ:  04101317000175

Presidente:
Endereço:  ESTRADA DO AEROPORTO - KM 13 - ESTRADA

E-mail:  floresta@sistemafloresta.com.br

Capital Social:  100.000,00

Reserva de Capital:
Total:  100.000,00

Quadro Societário

CNPJ / CPF NOME Qtd. Cotas Vlr. Cotas 

003.692.251-04 JOSE ADAO COSTA 75.000 75.000,00 

034.686.152-72 PAULO GERALDO VIANA 25.000 25.000,00 

Conselho

Diretoria

CNPJ / CPF NOME Cargo INDICAÇÃO 

003.692.251-04 JOSE ADAO COSTA DIRETOR PRESIDENTE 

034.686.152-72 PAULO GERALDO VIANA DIRETOR SUPERINTENDENTE 

Registro 1 até 2 de 2 registros Página:  [1]     [Ir] [Reg]

 Voltar    Imprimir  Exportar Excel 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Perfil das Empresas  menu  ajuda 
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Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - OM 
UF: PA Município: Tucuruí

Entidade Município Data Outorga Validade 

RADIO FLORESTA LTDA Tucuruí 09/10/1994 09/10/2004 

Usuário: -           Data: 05/05/2016          Hora: 16:57:30

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir] [Reg]

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel 

SRD »» Relatórios »» Outorga menu  ajuda 
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Consulta Geral - OM

Identificação do Canal PB

UF:  PA Distrito:
Município:  Tucuruí Sub Distrito:

Freqüência:  1500 kHz Local Especifico:
Classe:  C Fase:  3 - Licenciada

Dados da Entidade

Entidade:  RADIO FLORESTA LTDA Fistel:   08022887900 

Nome Fantasia: CNPJ:   04.101.317/0001-75 

Nº Estação:  322800943 Situação:  Entidade não possui débitos

Primeiro 
Licenciamento:

Último 
Licenciamento:  08/10/2014 17:03:53

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: Pesquisar

Razão Social:  RADIO FLORESTA LTDA

Nome Fantasia: Tipo de Usuário:  Integral

Endereço Sede

País: Brasil

Número do CEP: 68460000 Logradouro: ESTRADA DO AEROPORTO - KM 13

Número: S/Nº Complemento: Bairro: ESTRADA Estado: PA

Município: Tucuruí Distrito: SubDistrito:
Telefone: 94 37871288 Fax: 94 37872381

Endereço de Correspondência

País:
Número do CEP: Logradouro:

Número: Complemento: Bairro: Estado:
Município: Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Nome Fantasia

 Nome Fantasia 

Dados da Outorga

SCRAD Jurídico:
Data Publicação 

Contrato/Convênio:

SCRAD Técnico:

Data Limite 
Instalação: Número do Processo:

Fistel: 08022887900

  Documentos Emitidos 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir 

SRD »» Consultas »» Geral  menu  ajuda 
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Consulta Geral - OM

Identificação do Canal PB

UF:  PA Distrito:
Município:  Tucuruí Sub Distrito:

Freqüência:  1500 kHz Local Especifico:
Classe:  C Fase:  3 - Licenciada

Dados da Entidade

Entidade:  RADIO FLORESTA LTDA Fistel:   08022887900 

Nome Fantasia: CNPJ:   04.101.317/0001-75 

Nº Estação:  322800943 Situação:  Entidade não possui débitos

Primeiro 
Licenciamento:

Último 
Licenciamento:

 08/10/2014 17:03:53

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza 

- Selecione -   11/09/1984 Outorga Jur. 

- Selecione -   Advertência Jur. 

- Selecione -   Multa Jur. 

- Selecione -   Multa Jur. 

- Selecione -   Advertência Jur. 

- Selecione -   13/03/1997 Renovação Jur. 

- Selecione -   14/03/2002 Multa Jur. 

- Selecione -   16/11/2004
Deliber. do C. 
Nacional 

Jur. 

- Selecione -   23/12/2013
Autoriza 
Equipamento 

Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir 

SRD »» Consultas »» Geral  menu  ajuda 
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 04.101.317/0001-75

RADIO FLORESTA LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOSE 
ADAO 
COSTA 

003.692.251-
04

RADIO 
FLORESTA 

LTDA

04.101.317/0001-
75

Diretor (DIRETOR 
PRESIDENTE)

0 -- -- FM -- PA Tucuruí

RADIO 
FLORESTA 

LTDA

04.101.317/0001-
75

Diretor (DIRETOR 
PRESIDENTE)

0 -- -- OM Regional PA Tucuruí

RADIO 
FLORESTA 

LTDA

04.101.317/0001-
75

Sócio 75000 0,00% 0,00% FM -- PA Tucuruí

RADIO 
FLORESTA 

LTDA

04.101.317/0001-
75

Sócio 75000 0,00% 0,00% OM Regional PA Tucuruí

PAULO 
GERALDO 

VIANA 

034.686.152-
72

RADIO 
FLORESTA 

LTDA

04.101.317/0001-
75

Sócio 25000 0,00% 0,00% OM Regional PA Tucuruí

RADIO 
FLORESTA 

LTDA

04.101.317/0001-
75

Sócio 25000 0,00% 0,00% FM -- PA Tucuruí

RADIO 
FLORESTA 

LTDA

04.101.317/0001-
75

Diretor (DIRETOR 
SUPERINTENDENTE)

0 -- -- OM Regional PA Tucuruí

RADIO 
FLORESTA 

LTDA

04.101.317/0001-
75

Diretor (DIRETOR 
SUPERINTENDENTE)

0 -- -- FM -- PA Tucuruí

Usuário: sonia.mc - Sonia Valesca Menezes Monteiro          Data: 05/05/2016          Hora: 17:00:47

BOA TARDE 
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 003.692.251-04

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOSE 
ADAO 
COSTA 

003.692.251-
04

RADIO 
FLORESTA 

LTDA

04.101.317/0001-
75

Diretor 
(DIRETOR 

PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- PA Tucuruí

RADIO 
FLORESTA 

LTDA

04.101.317/0001-
75

Diretor 
(DIRETOR 

PRESIDENTE)
0 -- -- OM Regional PA Tucuruí

RADIO 
FLORESTA 

LTDA

04.101.317/0001-
75

Sócio 75000 0,00% 0,00% OM Regional PA Tucuruí

RADIO 
FLORESTA 

LTDA

04.101.317/0001-
75

Sócio 75000 0,00% 0,00% FM -- PA Tucuruí

Usuário: sonia.mc - Sonia Valesca Menezes Monteiro          Data: 05/05/2016          Hora: 17:01:01

BOA TARDE 
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 034.686.152-72

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

PAULO 
GERALDO 

VIANA 

034.686.152-
72

RADIO 
FLORESTA 

LTDA

04.101.317/0001-
75

Diretor (DIRETOR 
SUPERINTENDENTE)

0 -- -- FM -- PA Tucuruí

RADIO 
FLORESTA 

LTDA

04.101.317/0001-
75

Diretor (DIRETOR 
SUPERINTENDENTE)

0 -- -- OM Regional PA Tucuruí

RADIO 
FLORESTA 

LTDA

04.101.317/0001-
75

Sócio 25000 0,00% 0,00% OM Regional PA Tucuruí

RADIO 
FLORESTA 

LTDA

04.101.317/0001-
75

Sócio 25000 0,00% 0,00% FM -- PA Tucuruí

Usuário: sonia.mc - Sonia Valesca Menezes Monteiro          Data: 05/05/2016          Hora: 17:01:19

BOA TARDE 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 

Subgrupo Legal de Radiodifusão Comercial 

 

 

  1 de 3 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS  
 
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 
pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão comercial. 

 
Processo no  53000.014343/2014-21(relacionado ao de nº 53000.041558/2007-96)  Protocolo/Resposta nº 
53900.009769/2015-09  SEI-MC 

Entidade: RÁDIO FLORESTA LTDA.  

Localidade: TUCURUÍ UF: PA Serviço: OM 

Período(s): 9/10/2004 a 9/10/2014; 9/10/2014  a  9/10/2024  
 

 

RELATIVOS À ENTIDADE 

DOCUMENTOS SIM NÃO NÃO SE 
APLICA Fl(S). 

1- Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 

representante legal da pessoa jurídica interessada; 
 
  x 

           

           2 

   (0137804) 

 

2- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que a Entidade: (i) não possui autorização para 

executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da 

concessão, permissão ou autorização que será renovada; e (ii) não 

excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 

de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga; 

 

 
 
   x     

    
    

 
 

     

 

            5 

    (0137804) 

 

3- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que a Entidade: atende as finalidades educativas e 

culturais atinentes ao serviço;  

 
    

 
x 

 
            
 

4- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e 

funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e 

assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga 

a ser renovada; 

 
 
  x  

 
 

     

 

           6 

   (0137804) 

5- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 

empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 

anos); 

 
   x 

 
 

 
           7 

    (0137804) 

6- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 

empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 

anos); 

 
    x  

 
     

 

         8 a 24 

  (2009 a 2013) 

    (0137804); 

        8 a 22 

  (2010 a 2014) 

     (0394518) 

7- Comprovante de regularidade com o FISTEL;    x             25; 1 

     (0137804) 

     (1114308) 
 

8- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

 
   x                27 

   (0137804) 

9- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço – FGTS; 
   x               28 

   (0137804) 
 



 
 

2 

 

10- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos 

federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal; 
 
  x 

             29 

    (0137804) 
 

11- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da 

pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; 
 
  x 

 

 

 
           30/31 

   (0137804) 

12- Provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede 

da pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; 
  
   

x             32 

    (0137804) 

Validade 

vencida. Exigir 

13- Certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do 

Trabalho; 
 x 
    

           33 

(0137804) 

 

14- Certidão negativa de falência ou recuperação judicial 

(concordata); 
   
    

x 
 

          
 

15- Certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente) 

atualizada, a fim de confirmar os quadros societário e diretivo da 

entidade; 

 
  x 

 
 

 
          2 

  (0394518) 

16- Laudo técnico ou documento equivalente, assinado por 

engenheiro habilitado, a fim de comprovar a regularidade de 

instalação da estação de radiodifusão; 

 
         

 
    x 

 
 

 

RELATIVOS AOS SÓCIOS / ADMINISTRADORES 

DOCUMENTOS NOME (S) 
1ª 

Instância 
2ª 

Instância NÃO SE 
APLICA Fl(S). 

SIM NÃO SIM NÃO 

17. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Estadual, de 1ª e 2ª 

instância; 

José Adão Costa 

 

 

Paulo Geraldo Viana 

 

 

 

x 
 

x 

 x 

 

x 

 

 

 

 

 

 

 

18. Certidão de distribuição 

criminal da Justiça Estadual, de 

1ª e 2ª instância; 

José Adão Costa 

 

 

Paulo Geraldo Viana 

x 

 

 

x 

 

 

 

 

 

 

x 

 

 

x 
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19. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Federal, de 1ª e 2ª 

instância; 

José Adão Costa 

 

 

Paulo Geraldo Viana 

x 

 

 

x 

  x 

 

x 
 

3 

 

6 

 

20. Certidão de distribuição 

criminal da Justiça Federal, de 1ª 

e 2ª instância; 

José Adão Costa 

 

 

Paulo Geraldo Viana 

x 

 

 

x 

  x 

 

 

x 

  

21- prova de cumprimento das 

obrigações eleitorais, mediante 

documento fornecido pela Justiça 

Eleitoral; 

José Adão Costa 

 

 

Paulo Geraldo Viana 

 x 

x 

x 

  

  

22- certidão criminal da Justiça 
Eleitoral; 

José Adão Costa 

 

 

Paulo Geraldo Viana 

 x 

x 

x 

 
 
 

 

  



 
 

3 

 

23- certidões de protestos de 
títulos; 

José Adão Costa 

 

 

Paulo Geraldo Viana 

 x 

x 

x 

  

 

   

OBS: em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, a entidade deverá 
apresentar conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor.  

 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada atende parcialmente ao disposto na legislação regulamentar vigente. 

 

Observações: 
 

Análise:    
Sônia Valesca M. Monteiro  

Advogado 

 
 

 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 10833/2016/SEI-MC

 

Processo n.: 53000.014343/2014-21 (relacionado ao de nº 53000.041558/2007-96).

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio Floresta Ltda., relativo ao pedido de renovação de outorga para a
exploração do serviço de radiodifusão sonora em onda média na localidade de Tucuruí, estado do Pará , referente aos seguintes períodos:
9/10/2004 a 9/10/2014 e 9/10/2014 a 9/10/2024 .

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que o pedido de que trata o parágrafo 1 chegou a ser analisado pela Secretaria de
Comunicação Eletrônica - SCE que, por conduto da Portaria n.º 329/2012 e das orientações contidas no Despacho
n.º 499/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU, solicitou à Interessada a apresentação de documentos necessários para a completa instrução do
feito. É oportuno destacar que a Interessada vem prontamente atendendo às solicitações desta Pasta, conforme se verifica dos autos.

3. Todavia, a documentação que se encontra anexada ao autos ainda não se mostra suficiente para possibilitar a completa
instrução do pedido de renovação em questão. Explica-se.

4. Em 29.5.2015, a Douta Consultoria Jurídica - Conjur exarou manifestação jurídica referencial, nos termos do Parecer n.º
403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (inteiro teor disponível no seguinte endereço - http://www.mc.gov.br/legislacao/por-
tipo/pareceres/parecer-n-403-2015-conjur-mc-cgu-agu), a respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão
comercial. Referida manifestação busca uniformizar entendimento, no âmbito da Conjur, sobre os documentos necessários para a regular
instrução dos processos de renovação. 

5. Oportuno enfatizar que a citada manifestação jurídica referencial traduz os esforços da Conjur desta Pasta quanto à
desburocratização e racionalização de procedimentos, além de atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos ao serviços
de radiodifusão. Em curtas palavras,  informa-se que os processos de renovação de outorga estarão dispensados de uma análise jurídica
individualizada, ou seja, de suas remessas à Conjur, restando, tão-somente, à SCE a conferência dos documentos relacionados no referido
Parecer e posterior submissão do assunto à deliberação do Senhor Ministro de Estado das Comunicações. Excetuam-se desse procedimento
inovador, os casos em que forem constatadas dúvidas quanto à idoneidade moral da Entidade e/ou de seus sócios/administradores, situações
em que será necessária manifestação jurídica individualizada.

6. Assim, considerando-se os termos do mencionado Parecer, no qual estabelece novo procedimento e o rol de documentos
que devem ser apresentados na ocasião da renovação de outorga,  e o que consta da "Lista de Verificação de Documentos", inserida
digitalmente nestes autos (evento SEI n.º 1115175), faz-se necessário que a Interessada apresente os seguintes documentos:

 

6.1. declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de que a Entidade atende as finalidades
educativas e culturais atinentes ao serviço; 

6.2. provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da pessoa jurídica interessada e do local da prestação
do serviço. Apresentou com data de validade vencida. Atualizar;

6.3. certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do Trabalho;

6.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial (concordata);

6.5. certidão de distribuição cível e criminal, das esferas Estadual, Federal (2ª instâncias), de todos os sócios e
administradores (em caso de certidões cível ou criminal positivas deverá ser apresentada a correspondente
certidão de objeto e pé dos processos relacionados);

6.6. certidão de distribuição cível, da esfera Estadual, (1ª instância), de todos os sócios e administradores (em caso de
certidões cível ou criminal positivas deverá ser apresentada a correspondente certidão de objeto e pé dos
processos relacionados);

6.7. prova de cumprimento com as obrigações eleitorais, mediante documento fornecido pela Justiça Eleitoral, de todos os
sócios e administradores;

6.8. certidão criminal da Justiça Federal, de todos os sócios e administradores;

6.9. certidões de protesto de títulos de todos os sócios e administradores; 

6.10. laudos de ensaio dos transmissores e de vistoria técnica, assinados por engenheiro habilitado, a fim de comprovar a
regularidade de instalação da estação de radiodifusão de OM.

 



7. Não obstante, submeta-se o feito à consideração da Coordenadora do Subgrupo Legal de Pós-Outorga, para decisão,
tendo em vista o disposto na Portaria n.º 1.851/2015/SEI-MC, publicada no Boletim de Serviço de 5.5.2015, por intermédio da qual lhe é
delegada competência para tanto. 

CONCLUSÃO

8. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta)
dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os referidos documentos, ficando advertida que o não
atendimento ou o atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

Documento assinado eletronicamente por Sonia Valesca Menezes Monteiro, Advogado, em 16/05/2016, às 16:55, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Regina Monica de Faria Santos, Chefe de Serviço, em 16/05/2016, às 16:56, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira, Coordenadora do Subgrupo Legal de Pós Outorga,
em 23/05/2016, às 09:28, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 1115177 e o código CRC 1AF96A26.

Minutas e Anexos

Não Possui.

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1115177&crc=1AF96A26


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 15373/2016/SEI-MC

 
Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RADIO FLORESTA LTDA
Av. Lauro Sodré, n. 730 - Centro
68.456 000     Tucuruí/PA

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.014343/2014-21 (relacionado ao processo nº 53000.041558/2007-

96).

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 10833/2016/SEI-MC, com vistas ao atendimento das exigências formuladas por
este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente de resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo em referência, condição para que o
pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira, Coordenadora do Subgrupo Legal de Pós Outorga,
em 23/05/2016, às 09:28, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 1115196 e o código CRC 224CAABC.

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1115196&crc=224CAABC


Correspondência Eletrônica - 1148173

Data de Envio: 
  23/05/2016 10:15:32

De: 
  MC/SDCOM (SEI-MC) <sdcom.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    pablo@sistemafloresta.com.br
    joseadao@sistemafloresta.com.br
    marcelo@sistemafloresta.com.br
    patricia@sistemafloresta.com.br
    pablogcosta@gmail.com

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.014343/2014-21

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_1115196.html
    Nota_Tecnica_1115177.html



 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES​

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Protocolo n°: 53000.014343/2014-21

Certifico e dou fé que após busca realizada nesta unidade de Documentação e Informação, não foi localizada até o momento, complementação

de documentação, exigida por Ofício, cuja expedição foi realizada eletronicamente.

Restituam-se os autos, para o prosseguimento da análise.

Em 10/01/2017

Documento assinado eletronicamente por Helena de Farias Furlanetto, Técnico de Nível Superior, em 10/01/2017, às 14:54,

conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 1611642 e o código CRC 91419B6B.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.014343/2014-21 SEI nº 1611642

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1611642&crc=91419B6B


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 1138/2017/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RADIO FLORESTA LTDA
Av. Lauro Sodré, n. 730 - Centro
68.456 000     Tucuruí/PA

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.014343/2014-21

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Reitera-se os termos do Ofício nº 15373/2016/SEI-MC (cópia anexa) que encaminhou cópia da Nota Técnica nº
10833/2016/SEI-MC (cópia anexa), com vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias,
contados da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente de resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo em referência, condição para que o
pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira, Coordenador-Geral de Pós-outorgas, Substituto, em
13/01/2017, às 17:57, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 1613646 e o código CRC 1B691434.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 1138/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.014343/2014-21 -
Nº SEI: 1613646

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1613646&crc=1B691434








Correspondência Eletrônica - 1637807

Data de Envio: 
  24/01/2017 11:48:31

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos.sei@mctic.gov.br>

Para:
    pablo@sistemafloresta.com.br
    joseadao@sistemafloresta.com.br
    marcelo@sistemafloresta.com.br
    patricia@sistemafloresta.com.br
    pablogcosta@gmail.com

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.014343/2014-21

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_1613646.html
    Anexo_1613653_NT_E_OF.pdf



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO FLORESTA LTDA

CNPJ: 04.101.317/0001-75

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 09:01:37 do dia 24/03/2017 (hora e data de Brasília).

         Válida até 23/04/2017.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 2 24/03/2017 09:01



Imprimir   Voltar

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

2 de 2 24/03/2017 09:01



 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  04.101.317/0001-75

RADIO FLORESTA LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOSE

ADAO

COSTA

003.692.251-04

RADIO

FLORESTA

LTDA

04.101.317/0001-75
Diretor (DIRETOR

PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- PA Tucuruí

RADIO

FLORESTA

LTDA

04.101.317/0001-75
Diretor (DIRETOR

PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- PA Tucuruí

RADIO

FLORESTA

LTDA

04.101.317/0001-75
Diretor (DIRETOR

PRESIDENTE)
0 -- -- OM Regional PA Tucuruí

RADIO

FLORESTA

LTDA

04.101.317/0001-75 Sócio 75000 0,00% 0,00% FM -- PA Tucuruí

RADIO

FLORESTA

LTDA

04.101.317/0001-75 Sócio 75000 0,00% 0,00% FM -- PA Tucuruí

RADIO

FLORESTA

LTDA

04.101.317/0001-75 Sócio 75000 0,00% 0,00% OM Regional PA Tucuruí

PAULO

GERALDO

VIANA

034.686.152-72

RADIO

FLORESTA

LTDA

04.101.317/0001-75 Sócio 25000 0,00% 0,00% OM Regional PA Tucuruí

RADIO

FLORESTA

LTDA

04.101.317/0001-75 Sócio 25000 0,00% 0,00% FM -- PA Tucuruí

RADIO

FLORESTA

LTDA

04.101.317/0001-75 Sócio 25000 0,00% 0,00% FM -- PA Tucuruí

RADIO

FLORESTA

LTDA

04.101.317/0001-75
Diretor (DIRETOR

SUPERINTENDENTE)
0 -- -- OM Regional PA Tucuruí

RADIO

FLORESTA

LTDA

04.101.317/0001-75
Diretor (DIRETOR

SUPERINTENDENTE)
0 -- -- FM -- PA Tucuruí

RADIO

FLORESTA

LTDA

04.101.317/0001-75
Diretor (DIRETOR

SUPERINTENDENTE)
0 -- -- FM -- PA Tucuruí

 

Usuário: sonia.mc - Sonia Valesca Menezes Monteiro          Data: 24/03/2017          Hora: 09:03:05

 

BOM DIA

Sonia Valesca Menezes Monteiro

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 24/03/2017 09:03



 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  003.692.251-04

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOSE

ADAO

COSTA

003.692.251-04

RADIO

FLORESTA

LTDA

04.101.317/0001-75

Diretor

(DIRETOR

PRESIDENTE)

0 -- -- FM -- PA Tucuruí

RADIO

FLORESTA

LTDA

04.101.317/0001-75

Diretor

(DIRETOR

PRESIDENTE)

0 -- -- FM -- PA Tucuruí

RADIO

FLORESTA

LTDA

04.101.317/0001-75

Diretor

(DIRETOR

PRESIDENTE)

0 -- -- OM Regional PA Tucuruí

RADIO

FLORESTA

LTDA

04.101.317/0001-75 Sócio 75000 0,00% 0,00% OM Regional PA Tucuruí

RADIO

FLORESTA

LTDA

04.101.317/0001-75 Sócio 75000 0,00% 0,00% FM -- PA Tucuruí

RADIO

FLORESTA

LTDA

04.101.317/0001-75 Sócio 75000 0,00% 0,00% FM -- PA Tucuruí

 

Usuário: sonia.mc - Sonia Valesca Menezes Monteiro          Data: 24/03/2017          Hora: 09:03:22

 

BOM DIA

Sonia Valesca Menezes Monteiro

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 24/03/2017 09:03



 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  034.686.152-72

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

PAULO

GERALDO

VIANA

034.686.152-72

RADIO

FLORESTA

LTDA

04.101.317/0001-75
Diretor (DIRETOR

SUPERINTENDENTE)
0 -- -- FM -- PA Tucuruí

RADIO

FLORESTA

LTDA

04.101.317/0001-75
Diretor (DIRETOR

SUPERINTENDENTE)
0 -- -- FM -- PA Tucuruí

RADIO

FLORESTA

LTDA

04.101.317/0001-75
Diretor (DIRETOR

SUPERINTENDENTE)
0 -- -- OM Regional PA Tucuruí

RADIO

FLORESTA

LTDA

04.101.317/0001-75 Sócio 25000 0,00% 0,00% OM Regional PA Tucuruí

RADIO

FLORESTA

LTDA

04.101.317/0001-75 Sócio 25000 0,00% 0,00% FM -- PA Tucuruí

RADIO

FLORESTA

LTDA

04.101.317/0001-75 Sócio 25000 0,00% 0,00% FM -- PA Tucuruí

 

Usuário: sonia.mc - Sonia Valesca Menezes Monteiro          Data: 24/03/2017          Hora: 09:03:44

 

BOM DIA

Sonia Valesca Menezes Monteiro

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 24/03/2017 09:03



 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  034.686.152-72

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

PAULO

GERALDO

VIANA

034.686.152-72

RADIO

FLORESTA

LTDA

04.101.317/0001-75
Diretor (DIRETOR

SUPERINTENDENTE)
0 -- -- FM -- PA Tucuruí

RADIO

FLORESTA

LTDA

04.101.317/0001-75
Diretor (DIRETOR

SUPERINTENDENTE)
0 -- -- FM -- PA Tucuruí

RADIO

FLORESTA

LTDA

04.101.317/0001-75
Diretor (DIRETOR

SUPERINTENDENTE)
0 -- -- OM Regional PA Tucuruí

RADIO

FLORESTA

LTDA

04.101.317/0001-75 Sócio 25000 0,00% 0,00% OM Regional PA Tucuruí

RADIO

FLORESTA

LTDA

04.101.317/0001-75 Sócio 25000 0,00% 0,00% FM -- PA Tucuruí

RADIO

FLORESTA

LTDA

04.101.317/0001-75 Sócio 25000 0,00% 0,00% FM -- PA Tucuruí

 

Usuário: sonia.mc - Sonia Valesca Menezes Monteiro          Data: 24/03/2017          Hora: 09:03:44

 

BOM DIA

Sonia Valesca Menezes Monteiro

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...
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  Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - OM
UF:  PA Município:  Tucuruí

Entidade Município Data Outorga Validade

RADIO FLORESTA LTDA Tucuruí 09/10/1994 09/10/2004

Usuário: sonia.mc - Sonia Valesca Menezes Monteiro          Data: 24/03/2017          Hora: 09:05:16

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel    

BOM DIA
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SRD »» Relatórios »» Outorga   internet    teia     menu   ajuda 
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  Consulta Geral - OM

  Identificação do Canal PB

UF:  PA Distrito:  

Município:  Tucuruí Sub Distrito:  

Freqüência:  1500 kHz Local Especifico:  

Classe:  C Fase:  3 - Licenciada

  Dados da Entidade

Entidade:  RADIO FLORESTA LTDA Fistel:   08022887900

Nome Fantasia:  CNPJ:   04.101.317/0001-75

Nº Estação:  322800943 Situação:  Entidade não possui débitos

Primeiro
Licenciamento:

 
Último

Licenciamento:
 08/10/2014 17:03:53

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

  Dados da Entidade

CNPJ: Pesquisar  

Razão Social:  RADIO FLORESTA LTDA

Nome Fantasia:  Tipo de Usuário:  Integral

  Endereço Sede

País:   Brasil

Número do CEP:   68460000 Logradouro:   ESTRADA DO AEROPORTO - KM 13

Número:   S/Nº Complemento:  Bairro:   ESTRADA Estado:   PA

Município:   Tucuruí Distrito:  SubDistrito:  

Telefone:  94 37871288 Fax:  94 37872381

  Endereço de Correspondência

País:  

Número do CEP:  Logradouro:  

Número:  Complemento:  Bairro:  Estado:  

Município:  Distrito:  SubDistrito:  

Telefone: Fax: E-mail:

  Nome Fantasia

 Nome Fantasia

  Dados da Outorga

SCRAD Jurídico:
Data Publicação

Contrato/Convênio:

SCRAD Técnico:

Data Limite
Instalação:

Número do Processo:

Fistel: 08022887900

  Documentos Emitidos 

   Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

- Selecione -  11/09/1984 Outorga Jur.

- Selecione -  Advertência Jur.

- Selecione -  Multa Jur.

BOM DIA

Sonia Valesca Menezes Monteiro

SRD »» Consultas »» Geral   internet    teia     menu   ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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- Selecione -  Multa Jur.

- Selecione -  Advertência Jur.

- Selecione -  13/03/1997 Renovação Jur.

- Selecione -  14/03/2002 Multa Jur.

- Selecione -  16/11/2004
Deliber. do C.

Nacional
Jur.

- Selecione -  23/12/2013
Autoriza

Equipamento
Jur.

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir    

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 

Subgrupo Legal de Radiodifusão Comercial 

 

 

  1 de 3 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS  
 
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 
pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão comercial. 

 
Processo no  53000.014343/2014-21(relacionado ao de nº 53000.041558/2007-96)  Protocolos/Respostas nº 
53900.009769/2015-09; nº 01250.004995/2017-55; nº 01250.007752/2017-79; nº 01250.007761/2017-60; nº 
01250.007757/2017-00; nº 01250.007899/2017-69   SEI-MCTIC 

Entidade: RÁDIO FLORESTA LTDA.  

Localidade: TUCURUÍ UF: PA Serviço: OM 

Período(s): 9/10/2004 a 9/10/2014; 9/10/2014  a  9/10/2024  
 

 

RELATIVOS À ENTIDADE 

DOCUMENTOS SIM NÃO NÃO SE 
APLICA Fl(S). 

1- Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 

representante legal da pessoa jurídica interessada; 
 
  x 

           

           2 

   (0137804) 

 

2- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que a Entidade: (i) não possui autorização para 

executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da 

concessão, permissão ou autorização que será renovada; e (ii) não 

excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 

de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga; 

 

 
 
   x     

    
    

 
 

     

 

            5 

    (0137804) 

 

3- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que a Entidade: atende as finalidades educativas e 

culturais atinentes ao serviço;  

 
   x 

 
 

            1 

    (1668137); 

    (1668197) 

 

 

4- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e 

funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e 

assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga 

a ser renovada; 

 
 
  x  

 
 

     

 

           6 

   (0137804) 

5- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 

empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 

anos); 

 
  x 

 
 

 
           7 

    (0137804) 

6- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 

empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 

anos); 

 
   x  

 
     

 

         8 a 24 

  (2009 a 2013) 

    (0137804); 

        8 a 22 

  (2010 a 2014) 

     (0394518) 

7- Comprovante de regularidade com o FISTEL;    x             25; 1 

     (0137804) 

     (1114308) 
 

8- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

 
   x                27 

   (0137804) 



 
 

2 

 

9- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço – FGTS; 
   x               28 

   (0137804) 
 

10- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos 

federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal; 
 
  x 

             29 

    (0137804) 
 

11- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da 

pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; 
 
  x 

 

 

      30/31;1;2/3 

   (0137804); 

   (1668198); 

   (1668138) 

12- Provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede 

da pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; 
  
  x 

               1 

    (1668138); 

    (1668198) 

13- Certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do 

Trabalho; 
  x 
    

           33;1 

(0137804); 

(1668139); 

(1668199) 

 

14- Certidão negativa de falência ou recuperação judicial 

(concordata); 
   
    

x 
 

          
 

15- Certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente) 

atualizada, a fim de confirmar os quadros societário e diretivo da 

entidade; 

 
  x 

 
 

 
          2 

  (0394518) 

16- Laudo técnico ou documento equivalente, assinado por 

engenheiro habilitado, a fim de comprovar a regularidade de 

instalação da estação de radiodifusão; 

 
  x      

 
 

 Ensaio -1 a 11 

Vistoria Técnica 

– 1 a 3 

(1668149); 

(1668152); 

(1668213); 

(168211); 

(1668158) 

 

RELATIVOS AOS SÓCIOS / ADMINISTRADORES 

DOCUMENTOS NOME (S) 
1ª 

Instância 
2ª 

Instância NÃO SE 
APLICA Fl(S). 

SIM NÃO SIM NÃO 

17. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Estadual, de 1ª e 2ª 

instância; 

José Adão Costa 
(1668143);(1668144); 

(1668202); (1668204); 

(1668144);(1668204) 

 

Paulo Geraldo Viana 
(1668143);(1668144); 

(1668202); (1668204) 

x 
 

 

 

x 

 

 

 x 
 

 

 

x 

 

 

5;1;2;6 

 

 

 

3;3/4;1;

1/4 

 

 

18. Certidão de distribuição 

criminal da Justiça Estadual, de 

1ª e 2ª instância; 

José Adão Costa 
(1668143);(1668144); 

(1668202; (1668204); 

(1668144) 
 

Paulo Geraldo Viana 
(1668143);(1668144); 

(1668202); (1668204) 

x 

 

 

x 

 

 
x 

 

 

x 

 

 

 

 

 

 

 

 

5;1;2;6 

 

 

 

6;4;5;1 

 

 

 

 



 
 

3 

 

19. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Federal, de 1ª e 2ª 

instância; 

José Adão Costa 
(1668143);(1668202) 
 

Paulo Geraldo Viana 
(1668143);(1668144); 

(1668202); (1668204) 

 

x 

 

 

x 

  x 

 

x 
 

3 

 

6;1;2;1 

 

 

 

 

20. Certidão de distribuição 

criminal da Justiça Federal, de 1ª 

e 2ª instância; 

José Adão Costa 
(1668143);(1668202) 
 

Paulo Geraldo Viana 
(1668143);(1668208); 

(1668147);(1668202); 

(1668204) 

 

x 

 

x 

  x 

 

x 

  

21- prova de cumprimento das 

obrigações eleitorais, mediante 

documento fornecido pela Justiça 

Eleitoral; 

José Adão Costa 
(1668145); (1668205) 

Paulo Geraldo Viana 
(1668205) 

 

x 

 

 

x 

   

 

1 

 

2 

 

 

 

22- certidão criminal da Justiça 
Eleitoral; 

José Adão Costa 

 

 

Paulo Geraldo Viana 

 x 

 

x 

 
 
 

 

  

23- certidões de protestos de 
títulos; 

José Adão Costa 
(1668148); (1668210) 

Paulo Geraldo Viana 
(1668148); (1668210) 

 

x 

 

x 

   

 

  

1 

 
2;1 

 

OBS: em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, a entidade deverá 
apresentar conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor.  

 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada atende parcialmente ao disposto na legislação regulamentar vigente. 

 

Observações: 
 

1. A Entidade apresentou Certidão Negativa Cível do TJPA, bem como a Certidão Negativa de Protesto - PA, em seu 

nome e CNPJ: 04.101.317/0001-75, conforme fls. 1;3 – eventos SEI nº 1668141 e nº 1668210, ficando ainda 

pendente a sua comprovação, ou seja,  a Certidão Negativa de Falência ou recuperação judicial (concordata), o que 

deverá ser exigido, com vistas à completa instrução processual. 

 

2. Por meio do Protocolo nº 01250.007899/2017-69 (evento SEI nº 1669719), a Interessada pede o cancelamento do 

Protocolo nº 01250.007752/2017-79, tendo em vista que na sua solicitação à ocasião, ter sido formulada de forma 

equivocada, ou seja, ao invés de citar a expressão RENOVAÇÃO DE OUTORGA, mencionou REVOGAÇÃO DE 

OUTORGA, porém, não se verifica do referido protocolo o que foi dito. 

 

Análise:    
Sônia Valesca M. Monteiro  

Advogado 

 
 

 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiofusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

NOTA TÉCNICA Nº 6551/2017/SEI-MCTIC

Processo nº 53000.014343/2014-21 (relacionado: nº 53000.041558/2007-96) 

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio Floresta Ltda., relativo ao pedido de renovação de outorga para a
exploração do serviço de radiodifusão sonora em onda média na localidade de Tucuruí, estado do Pará, referente ao seguinte período:
9/10/2014 a 9/10/2024.

ANÁLISE

2. Esclareça-se que o pedido de que trata o item 1 desta Nota Técnica, após análise do Grupo de Trabalho  de  Renovação de
Outorgas de Serviços de Radiodifusão - COROR, foram solicitados os documentos, conforme a Nota Técnica nº 10833/2016/SEI-MC
(evento SEI nº 1115177) e por consequência, enviado o Ofício nº 15373/2016-SEI-MC (evento SEI nº 1115196), para que a Entidade
complementasse a documentação necessária à instrução dos autos.

 

3. Por meio dos requerimentos protocolizados neste Ministério, sob os nº 01250.007752/2017-79; nº 01250.007761/2017-
60; nº 01250.007757/2017-00; nº 01250.007899/2017-69, 53900.037401/2016-11 a Entidade apresentou parcialmente os documentos
exigidos pela legislação de radiodifusão.

 

4. Além disso, recentemente entrou em vigor a Lei nº 13.424 de 28 de março de 2017, que alterada as Leis nos 5.785, de 23
de junho de 1972, 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 4.117, de 27 de agosto de 1962, 6.615, de 16 de dezembro de 1978, para dispor
sobre o processo de renovação do prazo das concessões e permissões dos serviços de radiodifusão, os procedimentos de renovação de
outorga passaram a ser instruídos com a declaração acrescida ao art. 38 da Lei nº 4.117/63, para fins de comprovação do requisito legal de
idoneidade moral dos sócios/diretores, senão vejamos:

 

“Art. 38.  ....................................................................... 

[...]

j) declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por

órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1o da Lei Complementar no 64,
de 18 de maio de 1990. 

§ 1o (VETADO). 

§ 2º  (Revogado). 

§ 3º  A falsidade das informações prestadas nos termos da alínea j deste artigo sujeitará os responsáveis às sanções penais, civis e
administrativas cabíveis.” (NR)

 

5. Assim, considerando-se os termos da suso mencionada alteração legislativa, bem como do Parecer n.º 403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU, no qual estabelece novo procedimento e o rol de documentos que devem ser apresentados na ocasião da renovação de
outorga, faz-se necessário que a Interessada apresente os seguintes documentos pendentes, conforme atesta a "Lista de Verificação de
Documentos", inserida digitalmente nestes autos (evento SEI n.º 1760066):

RELATIVOS À ENTIDADE:

5.1. certidão negativa de falência ou recuperação judicial (concordata);

5.2. declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j,

k, l, m, n, o, p e q da Lei Complementar nº 64/1990 (lei da ficha limpa);

OBS:  A falsidade das informações prestadas nos termos da alínea j deste artigo sujeitará os responsáveis às sanções
penais, civis e administrativas cabíveis.

 

6. Por fim, submeta-se o feito à consideração do(a) Coordenador(a) de Renovação de Outorga  de Serviços de
Radiodifusão, para decisão, tendo em vista o disposto na Portaria n.º 525, de 1º de fevereiro de 2017, publicada no Diário Oficial da União de
06 de março de 2017, por intermédio da qual lhe é delegada competência para tanto.

CONCLUSÃO

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117.htm#art38j
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117.htm#art38%25C2%25A72.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117.htm#art38%25C2%25A73.


7. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta)
dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os documentos relacionados no parágrafo 5, ficando advertida
que o não atendimento ou atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas administrativas pertinentes ao caso.  

 

À consideração superior.                   

Documento assinado eletronicamente por Sonia Valesca Menezes Monteiro, Advogado, em 27/04/2017, às 14:38, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira, Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços
de Radiodifusão, em 27/04/2017, às 14:40, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 1760073 e o código CRC 7B14DE5A.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.014343/2014-21 SEI nº 1760073

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1760073&crc=7B14DE5A


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 11696/2017/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO FLORESTA LTDA.
Av. Lauro Sodré, n. 730 - Centro
68.456 000 Tucuruí/PA

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.014343/2014-21 (relacionado: nº 53000.041558/2007-96) 

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 6551/2017/SEI-MCTIC, com vistas ao atendimento das exigências formuladas por
este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente de resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo em referência, condição para que o
pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira, Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços
de Radiodifusão, em 27/04/2017, às 14:40, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 1760569 e o código CRC 426C13F0.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 11696/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.014343/2014-21
- Nº SEI: 1760569

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1760569&crc=426C13F0


Correspondência Eletrônica - 1842877

Data de Envio: 
  02/05/2017 10:58:14

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    pablo@sistemafloresta.com.br
    joseadao@sistemafloresta.com.br
    marcelo@sistemafloresta.com.br
    patricia@sistemafloresta.com.br
    pablogcosta@gmail.com

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.014343/2014-21

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_1760569.html
    Nota_Tecnica_1760073.html



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
 
 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

04.101.317/0001-75
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

25/09/1981

 
NOME EMPRESARIAL

RADIO FLORESTA LTDA - EPP
 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

RADIO FLORESTA
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

60.10-1-00 - Atividades de rádio
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

60.21-7-00 - Atividades de televisão aberta
59.11-1-99 - Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas
anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada
 

LOGRADOURO

EST DO AERPORTO
NÚMERO

SN
COMPLEMENTO

KM 13
 

CEP

68.458-970
BAIRRO/DISTRITO

INTERIOR
MUNICÍPIO

TUCURUI
UF

PA
 

ENDEREÇO ELETRÔNICO

tocantinscontabilidade@bol.com.br
TELEFONE

(94) 3787-1855 / (94) 3787-1286
 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****
 

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005
 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 18/12/2017 às 17:00:00 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.

Atualize sua página

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpj...

1 de 1 18/12/2017 16:59



MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA

DA UNIÃO

Nome: RADIO FLORESTA LTDA - EPP

CNPJ: 04.101.317/0001-75

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade

do sujeito  passivo  acima identificado que vierem a  ser  apuradas,  é certificado que não constam

pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet,  nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 17:00:42 do dia 18/12/2017 <hora e data de Brasília>.

Válida até 16/06/2018.

Código de controle da certidão: 2931.1B80.D495.F5BF

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta 

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais

Certidão Internet http://www.receita.fazenda.gov.br/APLICACOES/ATSPO/CERTIDA...

1 de 1 18/12/2017 17:01



���������� ���		
������
��������	
���������

����	
�
�
����
	��
���
��������������������� 

!""#�$���%�"�&'��'('"�)�*���+���%',,��-����-�%',,����)'"��%������.%)�'��&#���'��"�)'�'�#/','�012(�&��("%3'3�0����
4��5�
���
�4��6 ���

7

789:;<7:97=;><?@A97 7B;><?@A97 777

7CDEFGHIJKLIMNOEDLKLIPIQRSTUIVWUQMXYRIWYSR
Z[\]̂7_̀a_abac___acd

\efghifjkf̂7

ljifefmn̂7opqrs8s78t7sortutrqt7v7wx7ab7v7opqrs8s

lyz{h|̂7}@;~�<A9�<�<A��9}@;~�<A9�=;���~

Z{�hk{|��n�h{|̂7a__�___�__

�fgfe�{�if�Z{�hk{|̂7

�nk{|̂7a__�___�__

7��KJE�IX��GD��EG�

Z[\]���Z\� [��l �ki��Znk{g �|e��Znk{g

__b������dav_̀ �tpo7s8st7Btpqs cd�___ cd�___�__

_b̀�����ad�vc� us� t7¡ors 8t7¢£s¤s �d�___ �d�___�__

7¥�¦LDH§�

7SGED��EGK

Z[\]���Z\� [��l Z{ën ©[ª©Z«¬­�
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ìbg̀gbag��̀`̀gh
�f

.��971�
�.�8~�|8
\8~}�.~��~�

` hh hh ]� hh \� �535�5�

8�.�|
]�|8~}��
��.�
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nkLqrsrn
mS

Sk̂ o Sstul
vXQw
SOXYU
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T ffiMO AD IT IVO AO CON ,[!{A TO DE CONCESSÃO

CELI:R !{ADO ENTRE A UN IÃO fi A RÁD IO FLORESTA 1.1 '\)A ,

OBJET IVANDO A ADAPTAÇÃO DA OUTORGA PA !{A A

EXECUÇÃO DO SERV I("ú DF . IV \D JOD IFUSÃO SOT \ORA 1".\1

FREQLJENCIA MODU IA Il> \. NO MLN IC iP IO lJE nJCURul.

fSTADODOPARÁ ,

Aos .."".:T€" d~ls do três de 1o..IOU~MI~1r.7 do ano duis mil e

MUY.õiS • a UNIÃO. representada pc::klMinisrro de Estado da Ciêncil Teenologia

11IOwçõese Comunicações. GILBERTO KASSAR e a RÁD!O FLORESTA LIDA" duravame

dClXIminada PERMISSIONÁRIA. C.N.P.J. 11." 04.IUt.3I7iOOOl-75. representada por seu

administrador, JOSÉ ADÃO COSTA, inscrito no CPF 11."003.692.251-04. assinam o presente TcmKl

Adilivo ao ContraIO de Concessàu celebmdo entre a UNIÃO e a PERMISSIONAAIA objcti.•..arrlo a

adaptaçãu da olllorga para a execução do sen'iço de mdiodifusào so!lorn em m:quência modulada, na

loo::alidadede Tucurui Estado do Pará. dL'Correnteda concessão oUlorgada àRÂDlü FLüRESTA

LIDA .. por rrt:¥J do Decreto 11."90.162. de 10 de setembro de 1984. publi:ado!lo D~rio Oficial da

Uniâo de 11 de setembro de 1984. pam exeeUlar o serviço de mdiodifusão SOlKlraem onda media, JXJ

municípiode Tucurui Estado do Pam. A execução do serviço. objeto do presente TeIlIXl.regcr-se-á pelo

Códib'OBrdslleiru de Telcconnulicações, leis subsequer1lese seus regu1l.mcntos.pelo Dt:creto 11.0lU 39.

de 7 de lIC.l\-cmbmde 2013, pelo Contrato de Concessào e. cumulalivamente.peills e1ãU'iulasseb'lJintes:

Cláusula la. l'ic<JoUlorgadu iI RÁDIO FLORESTA LIDA. O canal 215 (duzentos c

quinze), corrcsporrlente à !Tcquência90,9 Ml Iz. deslinado à exccu;ão do scrYJ:;ode mdiJdililSão solXlra

em frequenci\ modulada, IKlStennos previstos nu Decretu n g 8.139. de 7 de lXIvelllbrode 2013.

~ 1", A celebrnção deste Tcnno Ad~ivo não a~era os praLOse corrlições preyistos!lO

Contrato de Concessão. inch.1~ivel\C.lque eoocemc à Ioealkiade de execução do serviço e au seu prazo de

vigência, sem prejui:/l1de sua reJXJwçãu. lXIStcnnos da legislação em vigor,

Sr. Enquanto mo estiver concluído o processo de reoovaç[io n° 53000.014343f2\l14-

21. em Irdmile nesS<lPasta. a execução do sel"'iço scrá lnamida em caráler precãrio. poderrlo ou não a

rel\C.l'r'llçíloVH-a ser cOllC..'retizada.

Cláusula 2 a. A PERMISSIONÁRIA é obrigada a:

a) publicar o extrdlu do presente TemlO Aditivo nu DiàriJ Oficial da União !lUpraw de 20 (vinle) dias.

contado da data de sua llSsinaturd;

b) aprc'>Cntarprojdo de aprovaçãu de bcais e uso dc equipamcr1losao Ministenl C~ncil TcclXllogia

Inovações e Comunicações, lIC.lpraLOde ate 120 (cento e vinte) dias, contado da publicação do extrdlo

do prcscl1teTenro Aditivo:

c) <lpós inslaL1daa estação de tra!lSmi.~são.requerer ao Ministerio CiCncia Teemlogia Il1C.lVaçiies

\K e COllll.Uricaçõesa expedição de Licença para l'lIDCiorraJn:r1Iode Estação;

\0~d) irricilra execução do sc~, em ~aráler delinitiv~:~ p~ de 6 (~is) meses, eOlllado da publicação

\~ do ato de apm''<Ição de bealS e equlparnt:llI.osno DírmoOticlal da lJlllão,

\,\ Clausula Ja. O eanal de mdiofrcquenc.:iamaoIgildo à !'ERMJSS10NÁRIA. para a



prestaçãe do serviço objeto do prescnte Tcrmo Aditivo, MO constitui direito de propriedade e 1kará

sujeito às regras estabelecidas na 1c~hçãu vif,'ffite,ou na qoc ...rr d&iplimr a execução do serW;o.

incidindosobre essa ift:quênciao direito dc posse da Uniilo.

~ .<> O MlJr-tério Ciência Tecnologia loowções e Comunkações poderá. a quakjut:r

tempo, determinar que a PERMISSIONÁRIA aleooa. dcntro de determioado prazo, às exigêocias do

processo técnico-cientiOCo.terxlo em V!;tasua maior perlêi;;ão e o ma!; alto reooimt:n1odos scrvj;:os.

~ 20 O Mini>tém Ciêocia Tecnologia Inovações e Comuni:ações poderá. a quakjuer

tempo, pmceder à revisão ou substituição dos caflilis de radiJfrcquência oulorgpdos, por motivo de

ordem técnica. dcICsa nacional o<:ce~idade dos SCl"'lçOSleder'!b ou para mclhor apmveitmnenlo do

espectro radiJelétn:o.

~ 30 A substituição de canal de radiJfrcqlincia poderá se dar, ainda. a rcqlXrirnenlo da

PERMISSIONÁRlA. desde que haja possibilidade técnica e não impone a substituição em prejuíw para

outras concessionárias ou autoMdas.

Cláu.sula 4K, O MO cumprimento dos prHws estabelecidos nas alíneas "b" e "d" da
• •

Cnusula 2- earac!erilará o dcsinteresse da PERMISSIONARJA na adaptação da outorga. implicandn a

revog;lçào da outorga do respcctivo canal de radio&equêrK:iapara operação cm &eqococÍilIOOdulada.

Chiusulll 53. Findo n prnm da pemmsão para a expklraçàn do senlço de radiJdifusão

sunurd em &eqllênciamodulada. sc não houver reonvação e esta for declarada perempta ou, ainda. se

antes dc vcocido o prnw de uutorga fur a eonecssão cancelada ficará o presemc Termo Aditivo

a\ttomaticamcrne rescindido, sem qUI: a PER.I\1ISS10NÁRIA tenha d~eito a qwkjuer indeniznção ou

retOllX)das operações em ondas média;;,

Cláusula 6K
• As partt:s elegem o foro de Bras~ialDF pam dirimir quakjuer dúvida

proveniente deste TCffilOAditivo.

Cláusula 73• Ficam ratificadas as demais clâU'lulaseonstanlcs do Contrato de Coocessão

celebrado entre a UNIÃO e a PERMISSIONÁRIA para a expkJrdçlíodo scrv};o de radPdifil'iào sotlOra

cm Ordas Medias nlJmunicípiode Tucurui estado do Pará.

E. por cstarem de acordo, fiJi 1avradlJ o presente Tenno Aditivo de Cnntm!o de

Coocessilo. em 2 (duas) vias de igual!eor c lol111a,que wí assinado pelas partcs perantc 2 (duas)

testemunhas.

Ministro de Estado da Ciência Tecnologia

Inovações e Comunicações
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REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

IDENTIFICAÇÃO 

Nome da Pessoa Jurídica: 
 

 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede: 
 

 

E-mail de contato:  

Serviço a ser renovado: 
(  ) Radiodifusão sonora 

(  ) em frequência modulada 

(  ) em ondas curtas 

(  ) em ondas médias 

(  ) em ondas tropicais 

(  ) Radiodifusão de sons e imagens 

Período da renovação:  

Localidade da renovação:  UF:  

 

Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no CPF 

sob o nº ______________________________, na qualidade de representante legal da pessoa jurídica 

acima qualificada, venho solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA relativa ao serviço, período, 

localidade e estado acima descritos, subscrevendo, ainda, as declarações a seguir e encaminhando a 

documentação constante do ANEXO deste requerimento. 

 

DECLARAÇÕES 

 

Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que: 

(a) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro societário ou diretivo de outras 

pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a outorga 

que será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios  

diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de  
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1967; 

(b) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar 

ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 

(c) a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 

indireta. 

(d) a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 

(e) a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e 

(f) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica foi condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas 

“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 

18 de maio de 1990. 

 

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 

sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmo este requerimento. 

 

 

________________________________________________________________________ 

Assinatura do representante legal 
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ANEXO 

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

RELATIVOS À 

PESSOA 

JURÍDICA 

(a) ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, 

constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação 

de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

(b) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro 

competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

(c) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a 

pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que 

deverá apresentar seu balanço de abertura;  

(d) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica; 

(e) prova de inscrição no CNPJ; 

(f) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da 

sede da pessoa jurídica, na forma da lei; 

(g) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  

(h) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço - FGTS; 

(i) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por 

meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e 

(j) laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em 

conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da 

estação se encontram em conformidade com a última autorização do órgão competente 

do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica - 

ART. 

 



T ffiMO AD IT IVO AO CON ,[!{A TO DE CONCESSÃO

CELI:R !{ADO ENTRE A UN IÃO fi A RÁD IO FLORESTA 1.1 '\)A ,

OBJET IVANDO A ADAPTAÇÃO DA OUTORGA PA !{A A

EXECUÇÃO DO SERV I("ú DF . IV \D JOD IFUSÃO SOT \ORA 1".\1

FREQLJENCIA MODU IA Il> \. NO MLN IC iP IO lJE nJCURul.

fSTADODOPARÁ ,

Aos .."".:T€" d~ls do três de 1o..IOU~MI~1r.7 do ano duis mil e

MUY.õiS • a UNIÃO. representada pc::klMinisrro de Estado da Ciêncil Teenologia

11IOwçõese Comunicações. GILBERTO KASSAR e a RÁD!O FLORESTA LIDA" duravame

dClXIminada PERMISSIONÁRIA. C.N.P.J. 11." 04.IUt.3I7iOOOl-75. representada por seu

administrador, JOSÉ ADÃO COSTA, inscrito no CPF 11."003.692.251-04. assinam o presente TcmKl

Adilivo ao ContraIO de Concessàu celebmdo entre a UNIÃO e a PERMISSIONAAIA objcti.•..arrlo a

adaptaçãu da olllorga para a execução do sen'iço de mdiodifusào so!lorn em m:quência modulada, na

loo::alidadede Tucurui Estado do Pará. dL'Correnteda concessão oUlorgada àRÂDlü FLüRESTA

LIDA .. por rrt:¥J do Decreto 11."90.162. de 10 de setembro de 1984. publi:ado!lo D~rio Oficial da

Uniâo de 11 de setembro de 1984. pam exeeUlar o serviço de mdiodifusão SOlKlraem onda media, JXJ

municípiode Tucurui Estado do Pam. A execução do serviço. objeto do presente TeIlIXl.regcr-se-á pelo

Códib'OBrdslleiru de Telcconnulicações, leis subsequer1lese seus regu1l.mcntos.pelo Dt:creto 11.0lU 39.

de 7 de lIC.l\-cmbmde 2013, pelo Contrato de Concessào e. cumulalivamente.peills e1ãU'iulasseb'lJintes:

Cláusula la. l'ic<JoUlorgadu iI RÁDIO FLORESTA LIDA. O canal 215 (duzentos c

quinze), corrcsporrlente à !Tcquência90,9 Ml Iz. deslinado à exccu;ão do scrYJ:;ode mdiJdililSão solXlra

em frequenci\ modulada, IKlStennos previstos nu Decretu n g 8.139. de 7 de lXIvelllbrode 2013.

~ 1", A celebrnção deste Tcnno Ad~ivo não a~era os praLOse corrlições preyistos!lO

Contrato de Concessão. inch.1~ivel\C.lque eoocemc à Ioealkiade de execução do serviço e au seu prazo de

vigência, sem prejui:/l1de sua reJXJwçãu. lXIStcnnos da legislação em vigor,

Sr. Enquanto mo estiver concluído o processo de reoovaç[io n° 53000.014343f2\l14-

21. em Irdmile nesS<lPasta. a execução do sel"'iço scrá lnamida em caráler precãrio. poderrlo ou não a

rel\C.l'r'llçíloVH-a ser cOllC..'retizada.

Cláusula 2 a. A PERMISSIONÁRIA é obrigada a:

a) publicar o extrdlu do presente TemlO Aditivo nu DiàriJ Oficial da União !lUpraw de 20 (vinle) dias.

contado da data de sua llSsinaturd;

b) aprc'>Cntarprojdo de aprovaçãu de bcais e uso dc equipamcr1losao Ministenl C~ncil TcclXllogia

Inovações e Comunicações, lIC.lpraLOde ate 120 (cento e vinte) dias, contado da publicação do extrdlo

do prcscl1teTenro Aditivo:

c) <lpós inslaL1daa estação de tra!lSmi.~são.requerer ao Ministerio CiCncia Teemlogia Il1C.lVaçiies

\K e COllll.Uricaçõesa expedição de Licença para l'lIDCiorraJn:r1Iode Estação;

\0~d) irricilra execução do sc~, em ~aráler delinitiv~:~ p~ de 6 (~is) meses, eOlllado da publicação

\~ do ato de apm''<Ição de bealS e equlparnt:llI.osno DírmoOticlal da lJlllão,

\,\ Clausula Ja. O eanal de mdiofrcquenc.:iamaoIgildo à !'ERMJSS10NÁRIA. para a



prestaçãe do serviço objeto do prescnte Tcrmo Aditivo, MO constitui direito de propriedade e 1kará

sujeito às regras estabelecidas na 1c~hçãu vif,'ffite,ou na qoc ...rr d&iplimr a execução do serW;o.

incidindosobre essa ift:quênciao direito dc posse da Uniilo.

~ .<> O MlJr-tério Ciência Tecnologia loowções e Comunkações poderá. a quakjut:r

tempo, determinar que a PERMISSIONÁRIA aleooa. dcntro de determioado prazo, às exigêocias do

processo técnico-cientiOCo.terxlo em V!;tasua maior perlêi;;ão e o ma!; alto reooimt:n1odos scrvj;:os.

~ 20 O Mini>tém Ciêocia Tecnologia Inovações e Comuni:ações poderá. a quakjuer

tempo, pmceder à revisão ou substituição dos caflilis de radiJfrcquência oulorgpdos, por motivo de

ordem técnica. dcICsa nacional o<:ce~idade dos SCl"'lçOSleder'!b ou para mclhor apmveitmnenlo do

espectro radiJelétn:o.

~ 30 A substituição de canal de radiJfrcqlincia poderá se dar, ainda. a rcqlXrirnenlo da

PERMISSIONÁRlA. desde que haja possibilidade técnica e não impone a substituição em prejuíw para

outras concessionárias ou autoMdas.

Cláu.sula 4K, O MO cumprimento dos prHws estabelecidos nas alíneas "b" e "d" da
• •

Cnusula 2- earac!erilará o dcsinteresse da PERMISSIONARJA na adaptação da outorga. implicandn a

revog;lçào da outorga do respcctivo canal de radio&equêrK:iapara operação cm &eqococÍilIOOdulada.

Chiusulll 53. Findo n prnm da pemmsão para a expklraçàn do senlço de radiJdifusão

sunurd em &eqllênciamodulada. sc não houver reonvação e esta for declarada perempta ou, ainda. se

antes dc vcocido o prnw de uutorga fur a eonecssão cancelada ficará o presemc Termo Aditivo

a\ttomaticamcrne rescindido, sem qUI: a PER.I\1ISS10NÁRIA tenha d~eito a qwkjuer indeniznção ou

retOllX)das operações em ondas média;;,

Cláusula 6K
• As partt:s elegem o foro de Bras~ialDF pam dirimir quakjuer dúvida

proveniente deste TCffilOAditivo.

Cláusula 73• Ficam ratificadas as demais clâU'lulaseonstanlcs do Contrato de Coocessão

celebrado entre a UNIÃO e a PERMISSIONÁRIA para a expkJrdçlíodo scrv};o de radPdifil'iào sotlOra

cm Ordas Medias nlJmunicípiode Tucurui estado do Pará.

E. por cstarem de acordo, fiJi 1avradlJ o presente Tenno Aditivo de Cnntm!o de

Coocessilo. em 2 (duas) vias de igual!eor c lol111a,que wí assinado pelas partcs perantc 2 (duas)

testemunhas.

Ministro de Estado da Ciência Tecnologia

Inovações e Comunicações
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trega das Propostas: a partir de 16/11/2016 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 06/12/2016 às
09h00 no site www.comprasnet.gov.br.

(SIDEC - 14/11/2016) 130102-00001-2016NE800033

PREGÃO Nº 55/2016 - UASG 130102

Nº Processo: 21043000598201686 . Objeto: Pregão Eletrônico - Re-
petição para aquisição de produtos químicos - meio de cultura em
proveito do Lanagro. Total de Itens Licitados: 00003. Edital:
16/11/2016 de 08h00 às 12h00 e de 13h00 às 17h00. Endereço: Rua
Raul Ferrari, S/nº Jardim Santa Marcelina - CAMPINAS - SP ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/130102-05-55-2016. En-
trega das Propostas: a partir de 16/11/2016 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 07/12/2016 às
09h00 no site www.comprasnet.gov.br.

MARCIA OLIVEIRA PARREIRA
Responsável Pela Dad

(SIDEC - 14/11/2016) 130102-00001-2016NE800033

SECRETARIA DE MOBILIDADE SOCIAL, DO
PRODUTOR RURAL E DO COOPERATIVISMO

EXTRATO DE TERMO DE EXECUÇÃO
DESCENTRALIZADA - Nº 38

Espécie: Termo de Execução Descentralizada entre o Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento e a Empresa Brasileira de
Pesquisa Agropecuária - EMBRAPA. Processo: 21000.052380/2016-
11. Objeto: Apoio à Elaboração/atualização de Normas Técnicas Es-
pecíficas, capacitação de técnicos e produtores e articulação de Uni-
dades de Referência Técnica em suporte à Produção Integrada Agro-
pecuária, no valor de: R$ 725.000,00. Vigência: 14/11/2016 a
31/12/2017. Data de assinatura: 14/11/2016, José Rodrigues Pinheiro
Dória - CPF: 432.309.116-87 - Secretário - SMC/MAPA, Maurício
Antônio Lopes - CPF: 277.340.486-68 - Presidente da Embrapa e
Ladislau Martin Neto - Diretor Executivo de Pesquisa e Desenvol-
vimento.

EXTRATO DE TERMO DE EXECUÇÃO
DESCENTRALIZADA -Nº 39

Espécie: Termo de Execução Descentralizada entre o Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento e a Universidade Federal de
Viçosa - UFV. Processo: 03126.000003/2016-91. Objeto: Apoio à
segunda edição do Curso de Produção Integrada Agropecuária, ofe-
recido em caráter de capacitação modulada e a distância, no valor de:
R$ 560.000,00. Vigência: 14/11/2016 a 31/12/2018. Data de assi-
natura: 14/11/2016, José Rodrigues Pinheiro Dória - CPF:
432.309.116-87 - Secretário - SMC/MAPA, Nilda de Fátima Ferreira
Soares - CPF: 423.581.916-04 - Reitora da UFV.

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO
DE ALAGOAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 4/2016 - UASG 130027

Nº Processo: 21006000407201622 . Objeto: Pregão Eletrônico - Con-
tratação dos Serviços de Copeiragem, Motorista e Eletricista. Total de
Itens Licitados: 00003. Edital: 16/11/2016 de 08h30 às 11h30 e de
14h30 às 17h30. Endereço: Av. Fernandes Lima, Nº 72 - Farol MA-
CEIO - AL ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/130027-05-
4-2016. Entrega das Propostas: a partir de 16/11/2016 às 08h30 no
site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 29/11/2016 às
10h30 no site www.comprasnet.gov.br.

RAMSES WASHINGTON DE OLIVEIRA LEITE
Chefe do Setor de Compras e Contratos

(SIDEC - 14/11/2016) 130027-00001-2016NE800025

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO
DE RORAIMA

AVISO DE LICITAÇÃO
CONVITE Nº 1/2016 - UASG 130093

Nº Processo: 21048189201559 . Objeto: Contratação de Empresa para
Prestação de Serviços de Engenharia referentes a Adequação da Gua-
rita, com Instalação de Cancela Automática e Automatizador Des-
lizante na Sede desta Superintendência, localizado na Av. Santos
Dumont, 594 São Pedro Boa Vista Roraima. Total de Itens Licitados:
00001. Edital: 16/11/2016 de 08h30 às 11h30 e de 14h30 às 17h00.
Endereço: Av. Santos Dumont, 594 - Sao Pedro - Boa Vista/rr São
Pedro - BOA VISTA - RR ou www.comprasgovernamen-
tais.gov.br/edital/130093-01-1-2016. Entrega das Propostas:
25/11/2016 às 09h00

MANOEL DECIO DE LIMA
Chefe do Sad/sfa/rr

(SIDEC - 14/11/2016) 130093-00001-2016NE800008

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO
DO CEARÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 8/2016 - UASG 130022

Nº Processo: 21014002902201677 . Objeto: Pregão Eletrônico - O
objeto desta licitação é o registro de preços para eventual aquisição
de material de consumo (Expediente/Outros), visando atender às ne-
cessidades da Superintendência Federal de Agricultura no Ceará -
SFA/CE, inclusive as encaminhadas pelos órgãos e entidades par-
ticipantes, conforme especificações e quantidades estabelecidas, neste
Termo de Referência, no Edital e seus anexos. Total de Itens Li-
citados: 00077. Edital: 16/11/2016 de 09h00 às 12h00 e de 14h00 às
17h00. Endereço: Av. Dos Expedicionarios, 3442 Fátima - FOR-
TALEZA - CE ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edi-
tal/130022-05-8-2016. Entrega das Propostas: a partir de 16/11/2016
às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
28/11/2016 às 10h00 no site www.comprasnet.gov.br.

OSIMAR COSTA DE OLIVEIRA
Pregoeiro

(SIDEC - 14/11/2016) 130022-00001-2016NE800032

PARTES: União e Rádio Progresso de Alagoas Ltda.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de concessão celebrado entre a UNIÃO e a PERMIS-
SIONÁRIA, Rádio Progresso de Alagoas Ltda.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no município de Maceió, estado de
Alagoas.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA ASSINATURA: 7 de novembro de 2016. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e Givaldo de Sá Gouveia Júnior - administrador da Rádio
Progresso de Alagoas Ltda.

PARTES: União e Rádio Cultura de Monlevade Ltda.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de Concessão celebrado entre a União e a PERMIS-
SIONÁRIA, Rádio Cultura de Monlevade Ltda.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no município de João Monlevade,
estado de Minas Gerais.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 7 de novembro de 2016. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e Marco Polo Gambogi Alvaronga - procurador da Rádio
Cultura de Monlevade Ltda.

PARTES: União e Rádio Difusora de Guarapuava Ltda.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de Concessão celebrado entre a União e a PERMIS-
SIONÁRIA, Rádio Difusora de Guarapuava Ltda.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no município de Guarapuava, es-
tado do Paraná
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 7 de novembro de 2016. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e Leonardo Becher de Mattos Leão - administrador da Rádio
Difusora de Guarapuava Ltda.

PARTES: União e Rádio Floresta Ltda.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de Concessão celebrado entre a União e a PERMIS-
SIONÁRIA, Rádio Floresta Ltda.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no município de Tucuruí, estado do
Pará.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 7 de novembro de 2016. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e José Adão Costa - administrador da Rádio Floresta Ltda.

PARTES: União e Rádio Icatu Ltda.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de Concessão celebrado entre a União e a PERMIS-
SIONÁRIA, Rádio Icatu Ltda.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no município de Penápolis, estado
de São Paulo.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 7 de novembro de 2016. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e Sra. Maristela Siani Egreja - administradora da Rádio Icatu
Ltda.

PARTES: União e Rádio Itaperuna Ltda.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de Concessão celebrado entre a União e a PERMIS-
SIONÁRIA, Rádio Itaperuna Ltda.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no município de Itaperuna, estado
do Rio de Janeiro.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 7 de novembro de 2016. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e João Aparecido Naufal - administrador da Rádio Itaperuna
Ltda.

PARTES: União e Rádio Emissora Atalaia Ltda.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de Concessão celebrado entre a União e a PERMIS-
SIONÁRIA, Rádio Emissora Atalaia Ltda.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no município de Guarapuava, es-
tado do Paraná.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 7 de novembro de 2016. Gilberto Kassab,

GABINETE DO MINISTRO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
AO CONTRATO DE CONCESSÃO

PARTES: União e Fundação Antena Azul.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de Concessão celebrado entre a União e a PERMIS-
SIONÁRIA, Fundação Antena Azul.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no município de Cícero Dantas,
estado da Bahia.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 7 de novembro de 2016. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e Pedro Rivaldo Lima - presidente da Fundação Antena
Azul.

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

PARTES: União e Rádio Cultura de Quixadá Ltda.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de Concessão celebrado entre a União e a PERMIS-
SIONÁRIA, Rádio Cultura de Quixadá Ltda.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no município de Quixadá, estado
do Ceará.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 7 de novembro de 2016. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e Luiz Orlando de Lima - administrador da Rádio Cultura de
Quixadá Ltda.

PARTES: União e Fundação de Educação e Cultura.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de concessão celebrado entre a UNIÃO e a PERMIS-
SIONÁRIA, Fundação de Educação e Cultura.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no município de Estância, estado
de Sergipe.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA ASSINATURA: 7 de novembro de 2016. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e Ivan Santos Leite - administrador da Fundação de Educação
e Cultura.

PARTES: União e Fundação Nossa Senhora Aparecida.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de Concessão celebrado entre a União e a PERMIS-
SIONÁRIA, Fundação Nossa Senhora Aparecida.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no município de Monte Aprazível,
estado de São Paulo.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 7 de novembro de 2016. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e Dom Raymundo Damasceno Assis - administrador da Fun-
dação Nossa Senhora Aparecida.

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

.

ricardo.costa
Realce

ricardo.costa
Realce
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SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL

COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGAS

DESPACHOS DO COORDENADOR-GERAL
Em 28 de junho de 2017

Nº 769/SEI - O COORDENADOR-GERAL DE OUTORGAS,
SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto
no Anexo III, art. 77, §3º, inciso II da Portaria nº 1.729, de 31 de
março de 2017, publicado no Diário Oficial da União em 04 de abril
de 2017, e considerando o que consta no processo n.º
53900.073713/2015-08, resolve aprovar o local de instalação da es-
tação digital e a utilização dos equipamentos da FUNDAÇÃO UNI-
VERSIDADE DO TOCANTINS - UNITINS, autorizatária do Serviço
de Retransmissão de Televisão, no município de PEIXE, estado de
TOCANTINS, utilizando o canal digital nº 36 (trinta e seis), classe C,
nos termos da Nota Técnica nº 12537/2017/SEI-MCTIC.

Em 23 de junho de 2017

Nº 777/SEI - O COORDENADOR-GERAL DE OUTORGAS,
SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto
no Anexo III, art. 77, § 3º, inciso II, da Portaria nº 1.729, de 31 de
março de 2017, publicado no Diário Oficial da União em 04 de abril
de 2017, e considerando o que consta no processo n.º
53000.061152/2012-97, resolve aprovar o local de instalação da es-
tação digital e a utilização dos equipamentos do CANAL BRA-
SILEIRO DA INFORMAÇÃO-CBI LTDA, autorizatário do Serviço
de Retransmissão de Televisão, no município de Matão, estado de São
Paulo, utilizando o canal digital nº 44 (quarenta e quatro), classe C,
nos termos da Nota Técnica nº 12774/2017/SEI-MCTIC.

Em 5 de julho de 2017

Nº 1.011/SEI - O COORDENADOR-GERAL DE OUTORGAS,
SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto
no Anexo III, art. 77, § 3º, inciso II, da Portaria nº 1.729, de 31 de
março de 2017, publicado no Diário Oficial da União em 04 de abril
de 2017, e considerando o que consta no processo n.º
53900.060806/2015-64, resolve aprovar o local de instalação da es-
tação digital e a utilização dos equipamentos da GLOBO COMU-
NICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A, autorizatária do Serviço de
Retransmissão de Televisão, em caráter primário, no município de
PONTE NOVA, estado de MINAS GERAIS, utilizando o canal di-
gital nº 33 (trinta e três), nos termos da Nota Técnica nº
14732/2017/SEI-MCTIC.

Em 6 de julho de 2017

Nº 1.033/SEI - O COORDENADOR-GERAL DE OUTORGAS,
SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto
no Anexo III, art. 77, § 3º, inciso II, da Portaria nº 1.729, de 31 de
março de 2017, publicado no Diário Oficial da União em 04 de abril
de 2017, e considerando o que consta no processo n.º
01250.014238/2017-90, resolve aprovar o local de instalação da es-
tação digital e a utilização dos equipamentos da GLOBO COMU-
NICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A, autorizatária do Serviço de
Retransmissão de Televisão, em caráter secundário, no município de
CACHOEIRA DA PRATA, estado de MINAS GERAIS, com pos-
sibilidade de utilização imediata do canal digital nº 31 (trinta e um),
nos termos da Nota Técnica nº 14891/2017/SEI-MCTIC.

ALEXANDRE MIRANDA FREIRE
DE OLIVEIRA BARROS

COORDENAÇÃO-GERAL PÓS DE OUTORGAS

DESPACHOS DO COORDENADOR-GERAL
Em 4 de abril de 2017

Nº 370/SEI - O COORDENADOR-GERAL DE PÓS-OUTORGA, no
uso de suas atribuições, tendo em vista a delegação de competência
disposta na Portaria n.° 522, de 1° de fevereiro de 2017, e con-
siderando o que consta no processo n.º 01250.008287/2016-11, re-
solve aprovar o local de instalação da estação e a utilização dos
equipamentos, da RADIO FLORESTA LTDA, permissionária do ser-
viço de radiodifusão sonora em frequência modulada no município de
Tucuruí - PA, utilizando o canal n.º 215 (duzentos e quinze), classe C,
nos termos da Nota Técnica n.º 6756/2017/SEI-MCTIC.

Em 29 de maio de 2017

Nº 658/SEI - O COORDENADOR-GERAL DE PÓS-OUTORGAS,
no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Anexo III,
art. 77, § 4º, inciso III, da Portaria n.° 1.729, de 31 de março de 2017,
e considerando o que consta no processo n.º 01250.014089/2017-69,
resolve aprovar o local de instalação da estação e a utilização dos
equipamentos, da SOCIEDADE RÁDIO VALE DO JAGUARIBE
LTDA, permissionária do serviço de radiodifusão sonora em fre-
quência modulada no município de LIMOEIRO DO NORTE/CE,
utilizando o canal n.º 277 (duzentos e setenta e sete), classe A4, nos
termos da Nota Técnica n.º 10991/2017/SEI-MCTIC.

Em 12 de julho de 2017

Nº 1.041/SEI - O COORDENADOR-GERAL DE PÓS-OUTORGAS,
no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Anexo III,
art. 77, § 4º, inciso III, da Portaria n.° 1.729, de 31 de março de 2017,
e considerando o que consta no processo n.º 01250.013313/2017-03,
resolve aprovar o local de instalação da estação e a utilização dos
equipamentos, da RÁDIO TAPEJARA LTDA, permissionária do ser-
viço de radiodifusão sonora em frequência modulada no município de
Tapejara-RS, utilizando o canal n.º 268 (duzentos e sessenta e oito),
classe A4, nos termos da Nota Técnica nº 14914/2017/SEI-MCTIC.

ALTAIR DE SANTANA PEREIRA

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 135, DE 13 DE JULHO DE 2017

Altera dispositivos da Instrução Normativa
nº 134, de 09 de maio de 2017

A DIRETORIA COLEGIADA DA AGÊNCIA NACIONAL
DO CINEMA - ANCINE, em sua Reunião da Diretoria Colegiada nº
668, de 13 de julho de 2017, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 6º, IV, do Anexo I ao Decreto nº. 8.283, de 3 de julho de 2014,
e tendo em vista o disposto nos arts. 1º, 28, 29, 32, incisos II e V do
art. 35, caput e inciso XII do art. 39, caput e inciso IV do art. 40 da
Medida Provisória nº 2.228-1, de 06 de setembro de 2001, com as
alterações introduzidas pela Lei nº 10.454, de 13 de maio de 2002,
Lei nº 12.485, de 12 de setembro de 2011, Lei nº 12.599, de 23 de
março de 2012 e Lei nº 13.196, de 1º de dezembro de 2015, re-
solve:

Art. 1º. A Instrução Normativa nº. 134, de 09 de dezembro
de 2017, passa a vigorar com a seguinte alteração:

"Art. 7º. Esta Instrução Normativa entra em vigor 30 (trinta)
dias após sua publicação, exceto quanto ao art. 1º, no que se refere ao
parágrafo 2º do art. 15, que entrará em vigor em 18 de julho de 2017,
e ao art. 2º, no que se refere ao inciso V do art. 24 da IN nº. 95/2011,
que entrará em vigor em 18 de outubro de 2017." (NR)

Art. 2º. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

DEBORA IVANOV
Diretora-Presidente

Em exercício

RETIFICAÇÃO

No Despacho do Diretor-Presidente nº 66-E de 12/07/2017,
publicada no DOU nº. 133 de 13/07/2017, Seção 1, página 12, em
relação ao projeto "15-0722 - JAMAIS ESTIVE TÃO SEGURA DE
MIM MESMA", para considerar o seguinte:

onde se lê:
Valor total do orçamento aprovado: de R$ 7.450.000,00 para

R$ 5.959.217,24
Valor aprovado no art. 1º da Lei nº. 8.685/93: de R$

2.000.000,00 para R$ 151.935,92
leia-se:
Valor total do orçamento aprovado: de R$ 7.450.000,00 para

R$ 5.976.099,00
Valor aprovado no art. 1º da Lei nº. 8.685/93: de R$

2.000.000,00 para R$ 168.817,68
No Despacho do Superintendente nº 74 de 07/07/2017, pu-

blicada no DOU nº. 131 de 11/07/2017, Seção 1, página 18, em
relação ao projeto " 17-0343 SALA DE ESPERA", para considerar o
seguinte:

onde se lê:
Valor total aprovado: R$ 536.287,82
leia-se:
Valor total aprovado: R$ 1.354.263,08

IV - Expedir AUTORIZAÇÃO, sem prejuízo das demais
autorizações exigíveis por diferentes órgãos e entidades da Admi-
nistração Pública, aos arqueólogos coordenadores dos projetos e pro-
gramas de pesquisas arqueológicas relacionadas no anexo IV desta
Portaria, regidos pela Instrução Normativa 001/2015, de 25 de março
de 2015;

V- As autorizações para a execução dos projetos e programas
relacionados nesta Portaria não correspondem à manifestação con-
clusiva do Iphan para fins de obtenção de licença ambiental.

VI- As Superintendências Estaduais são as unidades res-
ponsáveis pela aprovação dos projetos e programas de sua com-
petência, cujas execuções estão sendo autorizadas na presente por-
taria, bem como pela fiscalização e monitoramento das ações oriun-
das dos mesmos, com base nas vistorias realizadas a partir do cro-
nograma do projeto, inclusive no que diz respeito à destinação e à
guarda do material coletado, assim como das ações de preservação e
valorização dos remanescentes.

VII- Condicionar a eficácia das presentes autorizações, per-
missões e renovações à apresentação, por parte dos arqueólogos co-
ordenadores, de relatórios parciais e finais, em meio físico e digital,
ao término dos prazos fixados nos projetos de pesquisa anexos a esta
Portaria.

VIII- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DANIELI HELENCO

ANEXO I

01-Processo n. º 01514.003037/2010-42
Projeto: Prospecção Arqueológica e Educação Patrimonial na

área de Implantação da PCH Cabuy
Arqueóloga Coordenadora: Lúcia de Jesus Cardoso Oliveira

Juliani
Apoio Institucional: Museu de Ciências Naturais- Pontifícia

Universidade Católica de Minas Gerais (PUC/MG)
Área de Abrangência: Municípios de Simão Pereira e Bel-

miro Braga, Estado de Minas Gerais
Prazo de Validade: 04 (Quatro) meses
02-Processo nº. 01514.004605/2010-22
Projeto: Resgate Arqueológico na Área da PCH Paredão de

Minas
Arqueóloga Coordenadora: Clarice Callegari Jaques
Arqueólogo de Campo: Ângelo Pessoa Lima
Apoio Institucional: Centro de Arqueologia Annette Laming

Emperaire - CAALE-Prefeitura de Lagoa Santa
Área de Abrangência: Municípios de João Pinheiro e Bu-

ritizeiros, Estado de Minas Gerais
Prazo de Validade: 24 (Vinte e Quatro) meses
03-Processo n. º 01421.000147/2012-53
Projeto: Gestão do Patrimônio Arqueológico, Histórico e

Cultural (Etapa Diagnóstico), Complexo Solar e Eólico Morro Pin-
tado

Arqueólogas Coordenadoras: Erika Marion Robrahn-Gonzá-
lez e Marian Helen da Silva Gomes Rodrigues

Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia O Homem
Potiguar-Universidade do Estado do Rio Grande do Norte (UERN)

Área de Abrangência: Município de Areia Branca, Estado do
Rio Grande do Norte

Prazo de Validade: 06 (seis) meses
04- Processo n. º 01506.004972/2015-30
Projeto: Diagnostico Arqueológico Interventivo para a Lavra

e Beneficiamento de Granito
Arqueólogo Coordenador: Clayton Galdino
Apoio Institucional: Fundação Museu de História, Pesquisa e

Arqueologia do Mar
Área de Abrangência: Município de Arujá, Estado de São Paulo
Prazo de Validade: 06 (Seis) meses

ANEXO II

01- Processo n. º 01506.004080/2015-39
Projeto: Diagnóstico Interventivo e Prospecção na área de in-

fluência direta e dispositivos inseridos na duplicação da rodovia SP-147
Arqueólogo Coordenador: José Luiz de Morais
Apoio Institucional: Museu de Arqueologia de Iepê -Pre-

feitura de Iepê
Área de Abrangência: municípios de Mogi-Mirim, Conchal,

Engenheiro Coelho e Limeira, Estado de São Paulo
Prazo de Validade: 12 (doze) meses
02-Processo nº 01502.002805/2015-94
Projeto: Monitoramento Arqueológico Subaquático e Edu-

cação Patrimonial nas Áreas de Influência das Obras de Ampliação da
Ponta Norte, e Levantamento Arqueológico da Área Impactada do
Porto de Salvador

Arqueólogo Coordenador: Luis Felipe Freire Dantas Santos
Apoio Institucional: Núcleo de Pesquisas em Arqueologia -

NEPAB Universidade Estadual de Santa Cruz (UESC)
Área de Abrangência: Município de Salvador, Estado de Bahia
Prazo de validade: 06 (seis) meses
03-Processo: n° 01498.002916/2014
Projeto: Prospecção Arqueológica e Educação Patrimonial

nas áreas de Influência do Projeto Pontal-Área Norte.
Arqueóloga Coordenadora: Elisangela de Moraes Silva

Ministério da Cultura
.

INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO
E ARTÍSTICO NACIONAL

DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO MATERIAL
E FISCALIZAÇÃO

CENTRO NACIONAL DE ARQUEOLOGIA

PORTARIA No- 35, DE 13 DE JULHO DE 2017

A DIRETORA SUBSTITUTA DO CENTRO NACIONAL
DE ARQUEOLOGIA DO DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO
MATERIAL E FISCALIZAÇÃO DO INSTITUTO DO PATRIMÔ-
NIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL - IPHAN, no uso da
atribuição que lhe foi conferida pela Portaria n.º 475, de 30/11/2016,
e de acordo com o disposto no inciso VIII, art. 17, Anexo I, do
Decreto n.º 6.844, de 07/05/2009, e com a Lei n.º 3.924, de
26/07/1961, e com a Portaria SPHAN n.º 07, de 1º/12/1988, e ainda
do que consta dos processos administrativos relacionados nos anexos
a esta Portaria, resolve:

I - Expedir PERMISSÃO, sem prejuízo das demais auto-
rizações exigíveis por diferentes órgãos e entidades da Administração
Pública, aos arqueólogos coordenadores dos projetos das pesquisas
arqueológicas relacionadas no anexo I desta Portaria, regidos pela
Portaria Iphan nº 230/02;

II - Expedir RENOVAÇÃO, sem prejuízo das demais au-
torizações exigíveis por diferentes órgãos e entidades da Adminis-
tração Pública, aos arqueólogos coordenadores dos projetos das pes-
quisas arqueológicas relacionadas no anexo II desta Portaria, regidos
pela Portaria Iphan nº 230/02;

III - Expedir AUTORIZAÇÃO, sem prejuízo das demais
autorizações exigíveis por diferentes órgãos e entidades da Admi-
nistração Pública, aos arqueólogos coordenadores dos projetos das
pesquisas arqueológicas relacionadas no anexo III desta Portaria, re-
gidos pela Portaria Iphan nº 230/02;

vanessa.donna
Realce
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
04.101.317/0001-75
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
25/09/1981 

 
NOME EMPRESARIAL 
RADIO FLORESTA LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
RADIO FLORESTA 

PORTE 
EPP 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
60.21-7-00 - Atividades de televisão aberta 
59.11-1-99 - Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas
anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
EST DO AERPORTO 

NÚMERO 
SN 

COMPLEMENTO 
KM 13 

 
CEP 
68.458-970 

BAIRRO/DISTRITO 
INTERIOR 

MUNICÍPIO 
TUCURUI 

UF 
PA 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
tocantinscontabilidade@bol.com.br 

TELEFONE 
(94) 3787-1855/ (94) 3787-1286 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 04.101.317/0001-75
Razão Social: RADIO FLORESTA LTDA
Endereço: EST DO AEROPORTO S/N KM 13 / INTERIOR / TUCURUI / PA / 68455-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações
com o FGTS.

Validade:09/09/2020 a 08/10/2020 

Certificação Número: 2020090902275589282561

Informação obtida em 09/09/2020 18:05:21

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO FLORESTA LTDA

Nome Fantasia: NOVA FM 90,9 TUCURUÍ

Telefone: (94) 3787-1288 E-mail: floresta@sistemafloresta.com.br

CNPJ: 04.101.317/0001-75 Número do Fistel: 50414478614

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 09/10/1994 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Val. RF: 09/10/2024

Observações: Ato nº 9.831, de 5/12/2014, publicado no DOU. de 8/12/2014.

Endereço Sede

Logradouro: ESTRADA DO AEROPORTO - KM 13 Complemento:

Bairro: ESTRADA Numero: S/Nº

Município: Tucuruí UF: PA CEP: 68460000

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: Estrada do Aeroporto Complemento:

Bairro: Área Rural de Tucuruí Numero: s/nº

Município: Tucuruí UF: PA CEP: 68460899

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Rua Lauro Sodré Complemento:

Bairro: São José Numero: 730

Município: Tucuruí UF: PA CEP: 68456000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Tucuruí UF: PA

Latitude: -3.76459 (3° 45' 52.5" S) Longitude: -49.6659 (49° 39' 57.2" W)

Parâmetros Técnicos

Canal: 215 Frequência: 90.9 MHz Classe: C ERP: 0.3kW

Altura: 60 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0
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Relatório do Canal

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 1004606106 Número Indicativo: ZYR534

Data Último Licenciamento: 01/02/2018 Número da Licença: 53500.003047/2018-98

Estação Principal

Localização

Latitude: -3.79472 (3° 47' 41.0" S) Longitude: -49.69056 (49° 41' 26.0" W) Cota da base: 175.5 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 027830902884 Modelo: EX 1000

Fabricante: Sinteck Sistemas Eletrônicos Ltda. Potência de Operação: 0.09 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF78-50JA Fabricante:

Comprimento da Linha: 25 m Atenuação: 1.08 dB/100m Perdas Acessórias: 0.2 dB Impedância: 50 ohms

Antena Principal

Modelo: FA02S215 Fabricante:

Ganho: -0.06 dBd Beam-Tilt: 0 º Orientação NV: 220 º Polarização: Circular HCI: 20 m ERP Máximo: 0.08 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0.92 10º: 1.05 20º: 1.19 30º: 1.31 40º: 1.41 50º: 1.48 60º: 1.51 70º: 1.49 80º: 1.42 90º: 1.31 100º: 1.15 110º: 0.94

120º: 0.72 130º: 0.45 140º: 0.16 150º: 0 160º: 0.07 170º: 0.27 180º: 0.45 190º: 0.54 200º: 0.6 210º: 0.63 220º: 0.62 230º: 0.57

240º: 0.54 250º: 0.53 260º: 0.53 270º: 0.54 280º: 0.53 290º: 0.53 300º: 0.54 310º: 0.55 320º: 0.58 330º: 0.63 340º: 0.71 350º: 0.81

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 0.08 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

71951983 90162 Decreto PR 10/09/1984 11/09/1984 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

012500082872016
11

370 Despacho MCTIC 04/04/2017 17/07/2017 Aprovação de Local Técnico
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Relatório do Canal

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

537200006711994 11 Decreto PR 12/03/1997 13/03/1997 Renovação Jurídico

537200006711994 967 Decreto Legislativo CN 12/11/2004 16/11/2004 Deliber. do C. Nacional Jurídico

53500.054792/201
7-14

8156 Ato ORLE 20/04/2017 24/05/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  04.101.317/0001-75
RADIO FLORESTA LTDA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOSE ADAO COSTA 003.692.251-
04

RADIO
FLORESTA

LTDA

04.101.317/0001-
75

Diretor (DIRETOR
PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- PA Tucuruí

RADIO
FLORESTA

LTDA

04.101.317/0001-
75

Diretor (DIRETOR
PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- PA Tucuruí

RADIO
FLORESTA

LTDA

04.101.317/0001-
75 Sócio 75000 0,00% 0,00% FM -- PA Tucuruí

RADIO
FLORESTA

LTDA

04.101.317/0001-
75 Sócio 75000 0,00% 0,00% FM -- PA Tucuruí

PAULO GERALDO VIANA 034.686.152-
72

RADIO
FLORESTA

LTDA

04.101.317/0001-
75 Sócio 25000 0,00% 0,00% FM -- PA Tucuruí

RADIO
FLORESTA

LTDA

04.101.317/0001-
75

Diretor (DIRETOR
SUPERINTENDENTE) 0 -- -- FM -- PA Tucuruí

RADIO
FLORESTA

LTDA

04.101.317/0001-
75 Sócio 25000 0,00% 0,00% FM -- PA Tucuruí

RADIO
FLORESTA

LTDA

04.101.317/0001-
75

Diretor (DIRETOR
SUPERINTENDENTE) 0 -- -- FM -- PA Tucuruí

 
Usuário: Anatel\ricardoc.mc - Ricardo da Costa          Data: 09/09/2020          Hora: 18:10:40  

BOA NOITE 
Ricardo da Costa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e62726173696c2e676f762e6272$$/
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e61636573736f61696e666f726d6163616f2e676f762e6272$$/acessoainformacaogov
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f616e6174656c6e6574$$/Portal/exibirPortal.do
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/?SISQSmodulo=0
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e616e6174656c2e676f762e6272$$/
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f616e6174656c6e6574$$/Portal/visualizarTeia.do
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/ssi/


 

 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  003.692.251-04

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOSE ADAO COSTA 003.692.251-
04

RADIO
FLORESTA LTDA

04.101.317/0001-
75

Diretor (DIRETOR
PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- PA Tucuruí

RADIO
FLORESTA LTDA

04.101.317/0001-
75

Diretor (DIRETOR
PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- PA Tucuruí

RADIO
FLORESTA LTDA

04.101.317/0001-
75 Sócio 75000 0,00% 0,00% FM -- PA Tucuruí

RADIO
FLORESTA LTDA

04.101.317/0001-
75 Sócio 75000 0,00% 0,00% FM -- PA Tucuruí

 
Usuário: Anatel\ricardoc.mc - Ricardo da Costa          Data: 09/09/2020          Hora: 18:11:43  

BOA NOITE 
Ricardo da Costa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e62726173696c2e676f762e6272$$/
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e61636573736f61696e666f726d6163616f2e676f762e6272$$/acessoainformacaogov
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f616e6174656c6e6574$$/Portal/exibirPortal.do
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/?SISQSmodulo=0
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e616e6174656c2e676f762e6272$$/
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f616e6174656c6e6574$$/Portal/visualizarTeia.do
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/ssi/


 

 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  034.686.152-72

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

PAULO GERALDO VIANA 034.686.152-
72

RADIO
FLORESTA

LTDA

04.101.317/0001-
75

Diretor (DIRETOR
SUPERINTENDENTE) 0 -- -- FM -- PA Tucuruí

RADIO
FLORESTA

LTDA

04.101.317/0001-
75

Diretor (DIRETOR
SUPERINTENDENTE) 0 -- -- FM -- PA Tucuruí

RADIO
FLORESTA

LTDA

04.101.317/0001-
75 Sócio 25000 0,00% 0,00% FM -- PA Tucuruí

RADIO
FLORESTA

LTDA

04.101.317/0001-
75 Sócio 25000 0,00% 0,00% FM -- PA Tucuruí

 
Usuário: Anatel\ricardoc.mc - Ricardo da Costa          Data: 09/09/2020          Hora: 18:12:42  

BOA NOITE 
Ricardo da Costa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e62726173696c2e676f762e6272$$/
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e61636573736f61696e666f726d6163616f2e676f762e6272$$/acessoainformacaogov
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f616e6174656c6e6574$$/Portal/exibirPortal.do
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/?SISQSmodulo=0
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA
ANATEL

Nome: RADIO FLORESTA LTDA

CNPJ: 04.101.317/0001-75

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel,
ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser
apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da
Fazenda Nacional. 

         Emitida às 18:07:52 do dia 09/09/2020 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 09/10/2020. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.

Imprimir   Voltar
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LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

Processo:   53000.014343/2014-21 

Entidade:    RÁDIO FLORESTA LTDA. CNPJ:  04.101.317/0001-75 

Executante do serviço de radiodifusão de FM migrada de OM Localidade:   Tucuruí UF: PA 

Validade da Outorga:  Vencida Período:  09/10/2014 a 09/10/2024 

 

 

 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
a) Requerimento de renovação de outorga, disponibilizado 

pelo MCTIC, firmado pelo representante legal da Entidade, 

constando declarações de que: 
- os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam os 

limites de outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 

236/67; 

- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 

eletivo; 

- a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar 

com a administração pública; 

- a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, 

inciso XXXIII, da Constituição; 

- a Pessoa Jurídica não executa serviço de radiodifusão 

sem outorga; 

- nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica foi 

condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 

citados na Lei da Ficha Limpa; 

PENDENTE - 

b) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 

Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 
OK 4-6 (5864108) 

 

 

 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
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2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 

arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 

objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 

elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 

quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

PENDENTE - 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 

pelo órgão de registro competente em que estiverem 

arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

PENDENTE - 
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2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 

último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto 

quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um 

exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu 

balanço de abertura; 

PENDENTE - 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
OK 3 (1877189) 
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2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK 1 (5864103) 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 

estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 

da lei; 

OK 

Fed. 29 (0137804) 

Est. 2-3 (1668138) 

Mun. 1 (1668138) 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 

Fistel; 
OK 8 (5864108) 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 

FGTS; 
OK 

27 (0137804) 

2 (5864103) 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 

Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 

negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 

do Trabalho; 

OK (1668139) 

 
CONCLUSÃO 

 
A documentação apresentada NÃO está em conformidade com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Ricardo da Costa 

CARGO:   Engenheiro 
09.09.2020 

 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 3580/2020/SEI-MCOM

Processo nº 53000.014343/2014-21

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra$vo de interesse da RÁDIO FLORESTA LTDA., rela$vo ao pedido de renovação de
outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em Onda Média, que teve sua outorga adaptada para o serviço de
radiodifusão sonora em Frequência Modulada, conforme o Termo Adi$vo ao contrato celebrado com a União em 07/11/2016,
publicado no DOU em 16/11/2016, u$lizando o canal 215 (duzentos e quinze), Classe C, na localidade de Tucuruí, estado do Pará,
referente ao seguinte período: 09/10/2014 a 09/10/2024.

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que o pedido a que se refere o parágrafo 1, chegou a ser analisado pela
Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por conduto do Parecer n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, que tratava dos processos de
renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comercial. Referida manifestação buscava uniformizar entendimento, no âmbito
da Conjur, sobre os documentos necessários para a regular instrução dos processos de renovação. 

 

3. Ocorre que, com a publicação da Lei nº 13.424 de 28 de março de 2017 e do Decreto 9.138, de 22 de agosto de
2017, houve a inclusão de documentos necessários para  a instrução do Processo de Renovação de Outorga, os quais, desde
já, devem ser exigidos por esta Pasta.

 

4. Assim, considerando-se os termos das supracitadas alterações legisla$vas, faz-se necessário que a Interessada
apresente os seguintes documentos pendentes:

 

4.1. requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da pessoa jurídica interessada,
constando declarações de que:

i) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica par$cipa do quadro societário ou dire$vo de outras
pessoas jurídicas executantes do mesmo $po de serviço de radiodifusão na localidade em que a outorga que
será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967;

ii) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato ele$vo que lhes assegure imunidade parlamentar ou
de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

iii) a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;

iv) a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

v) a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

vi) nenhum dos dirigentes e sócios da en$dade se encontra condenado em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k,

l, m, n, o, p e q da Lei Complementar nº 64/1990 (lei da ficha limpa);

Obs. 1: A falsidade das informações prestadas nos termos da alínea j deste ar$go sujeitará os responsáveis
às sanções penais, civis e administrativas cabíveis.

Obs. 2: é vedada a apresentação de declarações subscritas por procurador (a), mesmo que munido (a)
de procuração.

4.2. ato cons$tu$vo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, constando, dentre seus
obje$vos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia da ata da assembleia
geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a quan$dade, o valor e o $po de ações de
cada sócio;

4.3. cer<dão emi$da pela Junta Comercial (ou órgão de registro equivalente), atualizada, em que conste o
histórico detalhado de todos os atos arquivados pela Entidade;

4.4. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl$mo exercício social (assinados pelo profissional de
contabilidade e pelo administrador (a) da pessoa jurídica interessada, nos termos do § 2º do art. 1.184 do
CC/02), já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua
subs$tuição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado



um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura.

 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En$dade, a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data de recebimento do oLcio de encaminhamento, apresente os referidos documentos relacionados no
parágrafo 4º, ficando adver$da que o não atendimento ou o atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das
medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial, em 25/09/2020, às 17:09 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5864381 e o código CRC E9946DD2.

 

Referência: Proces s o nº 53000.014343/2014-21 SEI  nº 5864381

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5864381&crc=E9946DD2


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

 

OFÍCIO Nº 7265/2020/MCOM

Brasília, 27 de outubro de 2020.

 

 

 

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO FLORESTA LTDA. (CNPJ Nº 04.101.317/0001-75)
Av. Lauro Sodré, nº 730 - São José 
68.456-000      Tucuruí/PA

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.014343/2014-21.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 3580/2020/SEI-MCOM e do Requerimento Padrão (evento SEI nº 6023581),
com vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento
deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste OCcio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na declaração de
perempção da outorga em questão.

 

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial, em 28/10/2020, às 10:43 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 6023573 e o código CRC 3DC0D19C.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 7265/2020/MCOM -  Processo nº 53000.014343/2014-21 - Nº SEI: 6023573

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=6023573&crc=3DC0D19C
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REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

IDENTIFICAÇÃO 

Nome da Pessoa Jurídica: 
 

 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede: 
 

 

E-mail de contato:  

Serviço a ser renovado: 
(  ) Radiodifusão sonora 

(  ) em frequência modulada 

(  ) em ondas curtas 

(  ) em ondas médias 

(  ) em ondas tropicais 

(  ) Radiodifusão de sons e imagens 

Período da renovação:  

Localidade da renovação:  UF:  

 

Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no CPF 

sob o nº ______________________________, na qualidade de representante legal da pessoa jurídica acima 

qualificada, venho solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA relativa ao serviço, período, localidade e 

estado acima descritos, subscrevendo, ainda, as declarações a seguir e encaminhando a documentação 

constante do ANEXO deste requerimento. 

 

DECLARAÇÕES 

 

Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que: 

(a) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro societário ou diretivo de outras 

pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a outorga que 

será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em municípios 

diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei 236, de 28 de fevereiro de 1967; 
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(b) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou 

de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 

(c) a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 

indireta. 

(d) a Pessoa Jurídica atende as finalidades educativas e culturais atinentes ao serviço, bem como cumpre 

com os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder Concedente, elencados no art. 28, do 

Decreto nº 52.795/63; 

(e) a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 

(f) a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e 

(g) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica foi condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas 

“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 

18 de maio de 1990. 

 

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 

sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmo este requerimento. 

 

 

_________________________, _______ de ____________________ de _________. 

 

 

 

________________________________________________________________________ 

Assinatura do representante legal 
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ANEXO 

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

RELATIVOS À 

PESSOA 

JURÍDICA 

(a) ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, 

constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação 

de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

(b) certidão detalhada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro 

competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

(c) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 

e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica 

ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu 

balanço de abertura;  

(d) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica; 

(e) prova de inscrição no CNPJ; 

(f) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da 

sede da pessoa jurídica, na forma da lei; 

(g) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  

(h) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço - FGTS; e 

(i) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio 

da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho. 

 



Correspondência Eletrônica - 6030202

Data de Envio: 
  29/10/2020 00:43:57

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão <coror@mctic.gov.br>

Para:
    pablo@sistemafloresta.com.br
    joseadao@sistemafloresta.com.br
    marcelo@sistemafloresta.com.br
    patricia@sistemafloresta.com.br
    pablogcosta@gmail.com

Assunto: 
   Envio de correspondência oficial Ministério das Comunicações

Mensagem: 
  OF_EXIGENCIA_000_ENC

Ao (À) Senhor (a)

Representante Legal da

RÁDIO FLORESTA LTDA. (CNPJ Nº 04.101.317/0001-75)

Av. Lauro Sodré, nº 730 - São José 

68.456-000 Tucuruí/PA

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.014343/2014-21.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 3580/2020/SEI-MCOM e do Requerimento Padrão (evento SEI nº 6023581)), com vistas ao atendimento da
exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na declaração de perempção da outorga em questão.

 

 

Atenciosamente,

 

 

Anexos:
    Oficio_6023573.html
    Nota_Tecnica_5864381.html
    Anexo_6023581_REQUERIMENTO_DE_RENOVACAO_DE_OUTORGA.pdf



Correspondência Eletrônica - 6492975

Data de Envio: 
  08/02/2021 09:53:11

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão <corrc@mctic.gov.br>

Para:
    cgfm@mctic.gov.br

Assunto: 
  Consulta de Pena de Cassação

Mensagem: 
  Processo nº 53000.014343/2014-21

Senhor Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas,

Cumprimentando-a, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica
- Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à
RÁDIO FLORESTA LTDA. (CNPJ Nº 04.101.317/0001-75), executante do serviço de radiodifusão sonora em Frequência Modulada migrada de onda
média, no município de Tucuruí, estado do Pará, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível
seja cassação.



09/02/2021 Zimbra

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-68747470733a2f2f636f727265696f2e6d637469632e676f762e6272$$/h/printmessage?id=1118&tz=America/Sao… 1/1

De : cgfm@mctic.gov.br
Assunto : Re: Consulta de Pena de Cassação

Para : MCOM <corrc@mctic.gov.br>

Zimbra corrc@mctic.gov.br

Re: Consulta de Pena de Cassação

Seg, 08 de fev de 2021 17:25

Prezado(a),

Informo que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de
apuração de infração, relativo à entidade RÁDIO FLORESTA LTDA. (CNPJ Nº
04.101.317/0001-75), executante do serviço de radiodifusão sonora em
Frequência Modulada migrada de onda média, no município de Tucuruí, estado
do Pará, que tenha culminado ou possa redundar na aplicação da sanção de
suspensão ou cassação de outorga. 

At.te,

Wagner

----- Mensagem original -----
De: "MCOM" <corrc@mctic.gov.br>
Para: cgfm@mctic.gov.br
Enviadas: Segunda-feira, 8 de fevereiro de 2021 9:53:12
Assunto: Consulta de Pena de Cassação

Processo nº 53000.014343/2014-21

Senhor Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas,

Cumprimentando-a, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer
Referencial n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica
- Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe
quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à RÁDIO
FLORESTA LTDA. (CNPJ Nº 04.101.317/0001-75), executante do serviço de
radiodifusão sonora em Frequência Modulada migrada de onda média, no
município de Tucuruí, estado do Pará, ou de Processo de Apuração de
Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja
cassação.
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 Dados da consulta   Consulta     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  04.101.317/0001-75
RADIO FLORESTA LTDA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOSE ADAO
COSTA

003.692.251-
04

RADIO
FLORESTA

LTDA

04.101.317/0001-
75

Diretor (DIRETOR
PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- PA Tucuruí

RADIO
FLORESTA

LTDA

04.101.317/0001-
75

Diretor (DIRETOR
PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- PA Tucuruí

RADIO
FLORESTA

LTDA

04.101.317/0001-
75 Sócio 75000 0,00% 0,00% FM -- PA Tucuruí

RADIO
FLORESTA

LTDA

04.101.317/0001-
75 Sócio 75000 0,00% 0,00% FM -- PA Tucuruí

PAULO
GERALDO

VIANA

034.686.152-
72

RADIO
FLORESTA

LTDA

04.101.317/0001-
75 Sócio 25000 0,00% 0,00% FM -- PA Tucuruí

RADIO
FLORESTA

LTDA

04.101.317/0001-
75 Sócio 25000 0,00% 0,00% FM -- PA Tucuruí

RADIO
FLORESTA

LTDA

04.101.317/0001-
75

Diretor (DIRETOR
SUPERINTENDENTE) 0 -- -- FM -- PA Tucuruí

RADIO
FLORESTA

LTDA

04.101.317/0001-
75

Diretor (DIRETOR
SUPERINTENDENTE) 0 -- -- FM -- PA Tucuruí

 
Usuário: monique.mc - Monique Cabral da Silva          Data: 26/10/2022          Hora: 15:41:54

 

BOA TARDE

Monique Cabral da Silva

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://anatelnet/Portal/exibirPortal.do
http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp
http://www.anatel.gov.br/
http://anatelnet/Portal/visualizarTeia.do
http://sistemasnet/ssi/
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 Dados da consulta   Resultado     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  003.692.251-04

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOSE ADAO
COSTA

003.692.251-
04

RADIO
FLORESTA

LTDA

04.101.317/0001-
75

Diretor
(DIRETOR

PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- PA Tucuruí

RADIO
FLORESTA

LTDA

04.101.317/0001-
75

Diretor
(DIRETOR

PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- PA Tucuruí

RADIO
FLORESTA

LTDA

04.101.317/0001-
75 Sócio 75000 0,00% 0,00% FM -- PA Tucuruí

RADIO
FLORESTA

LTDA

04.101.317/0001-
75 Sócio 75000 0,00% 0,00% FM -- PA Tucuruí

 
Usuário: monique.mc - Monique Cabral da Silva          Data: 26/10/2022          Hora: 15:42:07

 

BOA TARDE

Monique Cabral da Silva

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://anatelnet/Portal/exibirPortal.do
http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp
http://www.anatel.gov.br/
http://anatelnet/Portal/visualizarTeia.do
http://sistemasnet/ssi/
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 Dados da consulta   Resultado     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  034.686.152-72

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

PAULO
GERALDO

VIANA

034.686.152-
72

RADIO
FLORESTA

LTDA

04.101.317/0001-
75

Diretor (DIRETOR
SUPERINTENDENTE) 0 -- -- FM -- PA Tucuruí

RADIO
FLORESTA

LTDA

04.101.317/0001-
75

Diretor (DIRETOR
SUPERINTENDENTE) 0 -- -- FM -- PA Tucuruí

RADIO
FLORESTA

LTDA

04.101.317/0001-
75 Sócio 25000 0,00% 0,00% FM -- PA Tucuruí

RADIO
FLORESTA

LTDA

04.101.317/0001-
75 Sócio 25000 0,00% 0,00% FM -- PA Tucuruí

 
Usuário: monique.mc - Monique Cabral da Silva          Data: 26/10/2022          Hora: 15:42:22

 

BOA TARDE

Monique Cabral da Silva

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://anatelnet/Portal/exibirPortal.do
http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp
http://www.anatel.gov.br/
http://anatelnet/Portal/visualizarTeia.do
http://sistemasnet/ssi/







Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 04.101.317/0001-75
Razão Social:RADIO FLORESTA LTDA
Endereço: EST DO AEROPORTO S/N KM 13
/ INTERIOR / TUCURUI / PA / 68455-000



A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:19/10/2022 a 17/11/2022



Certificação Número: 2022101900391395862224

Informação obtida em 26/10/2022 17:18:02

A utilização deste Certificado
 para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de
 autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: RADIO FLORESTA LTDA
CNPJ: 04.101.317/0001-75 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:00:13 do dia 13/09/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 12/03/2023.
Código de controle da certidão: 6D65.8699.52A5.57D0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua
atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

04.101.317/0001-75


MATRIZ	
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL
DATA DE ABERTURA

25/09/1981


 
NOME EMPRESARIAL

RADIO FLORESTA LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

RADIO FLORESTA 

PORTE

EPP


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 - Atividades de rádio


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
60.21-7-00 - Atividades de televisão aberta

59.11-1-99 - Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas
anteriormente


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO

EST DO AERPORTO 

NÚMERO

SN 

COMPLEMENTO

KM 13 

 
CEP

68.458-970	

BAIRRO/DISTRITO

INTERIOR 

MUNICÍPIO

TUCURUI 

UF

PA


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

tocantinscontabilidade@bol.com.br 

TELEFONE

(94) 3787-1855/ (94) 3787-1286


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 26/10/2022 às 17:16:15 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

 CONSULTAR QSA 
  VOLTAR 
  IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política
de privacidade e uso, .



clique aqui

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL


 
 
 
Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Politica/Privacidade.htm
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/index.html
http://www.redesim.gov.br/passo-a-passo
http://www.redesim.gov.br/consultas-cnpj
https://estatistica.redesim.gov.br/
http://www.redesim.gov.br/parceiros
http://www.redesim.gov.br/servicos
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/index.html


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: RADIO FLORESTA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 04.101.317/0001-75

Certidão nº: 36453827/2022

Expedição: 26/10/2022, às 17:15:53

Validade: 24/04/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que RADIO FLORESTA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)

no CNPJ sob o nº 04.101.317/0001-75, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL




Nome: RADIO FLORESTA LTDA

CNPJ: 04.101.317/0001-75

        
Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.


        
Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.


        
Emitida às 17:18:50 do dia 26/10/2022 (hora e data de Brasília).


        
Válida até 25/11/2022.


        


        
Certidão	expedida gratuitamente.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO FLS: 1/1

NOME/RAZÃO SOCIAL
 RADIO FLORESTA LTDA

CNPJ
 04101317000175

Nº DA ESTAÇÃO
1004606106

SERVIÇO
230 Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

NAT. SERV. LATITUDE
3° 49' 22.01" S

LONGITUDE
49° 40' 27.98" W

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO
Avenida dos Amazonidas, nº S/Nº.

DISTRITO

BAIRRO
Vila Permanente

MUNICÍPIO
Tucuruí

UF
PA

VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA: 09/10/2024

LOCALIDADE PLANO BASICO:
MUNICIPIO: Tucuruí UF: PA

LOCALIDADE:
FREQUENCIA: 90.9 MHz CANAL: 215

CLASSE: B1 COTA BASE DA TORRE: 141.7

INDICATIVO DA ESTAÇÃO: ZYR534

NOME FANTASIA: CLUBE FM TUCURUÍ NUMPROCESSO:
CIDADE DA OUTORGA: Tucuruí

ESTUDIO PRINCIPAL
ENDEREÇO: Rua Lauro Sodré BAIRRO: São José

MUNICÍPIO: Tucuruí UF: PA

NUMERO: 730 COMPLEMENTO:
ESTUDIO AUXILIAR
ENDEREÇO: BAIRRO:

MUNICÍPIO: UF:
NUMERO: COMPLEMENTO:

CATEGORIA DA ESTAÇÃO: Principal

TIPO: Omnidirecional

TRANSMISSOR PRINCIPAL
FABRICANTE: Sinteck Sistemas Eletrônicos

Ltda.

MODELO: EX 1000

CÓDIGO: 027830902884 POTÊNCIA: 0.55 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

CÓDIGO: POTÊNCIA: kW

TRANSMISSOR AUXILIAR 2
FABRICANTE: MODELO:

CÓDIGO: POTÊNCIA: kW

ANTENA PRINCIPAL
FABRICANTE: Ideal Indústria e Comércio de

Antenas Ltda

MODELO: FA02S215

POLARIZAÇÃO: Circular GANHO: 2.95 dBd

DESCRIÇÃO: ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: 0 graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: 46 m BEAM TILT: 0 graus

ANTENA AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

POLARIZAÇÃO: GANHO: dBd

DESCRIÇÃO: ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: m BEAM TILT: graus

LINHA TRANSMISSÃO PRINCIPAL
FABRICANTE: RFS - Radio Frequency Systems MODELO: LCF78-50JA

LINHA TRANSMISSÃO AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

RDS

Código PI:

VALIDADE DA LICENÇA: VIDE 'VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA' 

XXXXXXXXXX

IMPRESSO EM: 26/10/2022 16:41:01

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

APLICAÇÃO Emitido Em
15/11/2021

Esta licença pode ser validada em 
https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/validate.php?token
=Q2xhc3NMaWNlbmNhOjoyMDIyNjM1OTdmM2E3YjIwZA==



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 16406/2022/SEI-MCOM
 
PROCESSO: 53000.014343/2014-21
INTERESSADO: RÁDIO FLORESTA LTDA.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO DA
INSTRUÇÃO PROCESSUAL.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra!vo de interesse da RÁDIO FLORESTA LTDA., no bojo do qual foi manifestado o
interesse na renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média adaptado para o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no Município de Tucurí/PA, referente ao seguinte período: 09/10/2014 a 09/10/2024.

ANÁLISE

2. A análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota Técnica nº 3580/2020/SEI-MCOM,
concluiu pela expedição do O>cio nº 7265/2020/SEI-MCOM à En!dade, com vistas à apresentação da documentação relacionada na
referida Nota (SEI 5864381 e 6023573). Em resposta, a Interessada protocolou requerimento sob o nº  53115.019254/2020-22,
acompanhado de documentos. 

 

3.  Ocorre, porém, que com a publicação do Decreto nº 10.775, de 23 de agosto de 2021, que altera o Decreto nº 52.795,
de 31 de outubro de 1963, que aprova o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, houve a inclusão de documentos necessários
para a instrução do Processo de Renovação de Outorga, os quais, desde já, devem ser exigidos por esta Pasta, nos termos do art. 5º,
do Decreto nº 10.775, de 2021. Para uma melhor contextualização, a entidade deverá apresentar os seguintes documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE E AOS SÓCIOS

 

3.1.  requerimento, datado e assinado pelo atual representante legal da pessoa jurídica interessada, constando declarações de
que: 

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo

de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de outras pessoas jurídicas

executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções

dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;

e) a pessoa jurídica atende o disposto no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

g) nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão

judicial colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei Complementar nº

64/1990;

h) a pessoa jurídica atende as finalidades educativas e culturais atinentes ao serviço, bem como cumpre com os preceitos

e obrigações firmadas em contrato com o Poder Concedente, elencados no art. 28, do Decreto nº 52.795/63;

i) inexiste parcela superior a 30% do capital social total e votante que seja detido, direta, indiretamente ou por meio de empresa sob

controle comum, por prestadora de serviço de telecomunicações de interesse coletivo, nos termos da Lei nº 12.485, de 2011;

Obs.: A falsidade das informações prestadas sujeitará os responsáveis às sanções penais, civis e administrativas cabíveis. Ademais, é

vedada a apresentação de declarações subscritas por procurador (a), mesmo que munido (a) de procuração.

JUSTIFICATIVA: O requerimento padrão apresentado foi assinado eletronicamente, portanto, não possui validade para a

instrução processual, tendo em vista que não possui certificado digital que garanta a autenticidade do subscritor.

3.2. cer!dão simplificada emi!da pela Junta Comercial (ou órgão de registro equivalente), atualizada, em que conste o atual



quadro societário e diretivo da Entidade;

3.3. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

3.4. comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, dos sócios e diretores, feita por meio da
apresentação de: (i) cer!dão de nascimento ou casamento; (ii) cer!dão de reservista; (iii) cédula de iden!dade; (iv) cer!ficado
de naturalização expedido há mais de dez anos; (v) carteira profissional; (vi) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS;
ou (vii) passaporte. 

Obs.: A Carteira Nacional de Habilitação - CNH e o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF NÃO serão aceitos para comprovar
a nacionalidade.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En!dade, a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data de recebimento do o>cio de encaminhamento, apresente os referidos documentos relacionados no
parágrafo 3º, na forma do art. 21, inciso II, do Regimento Interno da Secretaria de Radiodifusão, aprovado pela Portaria nº 6.559, de
31 de agosto de 2022, publicada no Diário Oficial da União do dia 1º de setembro de 2022.

 

À consideração superior.    

 

____________________________
Documento assinado por delegação da Secretaria de Radiodifusão, na forma da Portaria n.º 6.687, de 8 de setembro de 2022, publicada no
D.O.U. de 9 de setembro de 2022.
 

Documento assinado eletronicamente por Monique Cabral da Silva, Assistente Técnico, em 11/11/2022, às 13:50 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa, Chefe da Unidade Regional de Rio de Janeiro, em
11/11/2022, às 14:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10485564 e o código CRC 7C281C7A.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53000.014343/2014-21 SEI  nº 10485564

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10485564&crc=7C281C7A


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

OFÍCIO Nº 28143/2022/MCOM

Brasília, 11 de novembro de 2022.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO FLORESTA LTDA. (CNPJ Nº 04.101.317/0001-75)
Av. Lauro Sodré, nº 730 - São José 
68.456-000  Tucuruí/PA

 

ASSUNTO:​ SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. NOTIFICAÇÃO. NECESSIDADE DE
APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO OU ESCLARECIMENTOS COMPLEMENTARES. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
53000.014343/2014-21.

 

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Encaminho cópia da Nota Técnica nº 16406/2022/SEI-MCOM, com vistas ao atendimento da exigência formulada por
este Ministério das Comunicações, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento desta notificação.

 

2.  Ressalto, ainda, que está sendo enviada, juntamente com a referida Nota Técnica, cópia do requerimento padrão
disponibilizado pelo Ministério das Comunicações, caso tenha interesse na apresentação das declarações previstas na legislação de
radiodifusão por meio daquele documento. As declarações são imprescindíveis ao prosseguimento do feito. 

 

3. A documentação deverá ser encaminhada exclusivamente por intermédio do Sistema de Protocolo Digital do
Ministério das Comunicações​, acessível a partir do hiperlink abaixo:

 

Protocolo Digital do MCom (https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-das-

comunicacoes).

 

4. Para uFlizá-lo, é necessário a realização de cadastro no portal gov.br. Caso não possua o referido cadastro, é possível
solicitá-lo por meio do seguinte endereço: https://acesso.gov.br/.

 

5. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste OEcio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

 

6. A não apresentação da documentação a tempo e modo adequado poderá ensejar na adoção de medidas
administrativas cabíveis.

 

7. Por fim, reafirmo que esta Secretaria de Radiodifusão permanece à disposição para prestar quaisquer outros
esclarecimentos necessários. 

 

Atenciosamente,

 

____________________________
Documento assinado por delegação da Secretaria de Radiodifusão, na forma da Portaria n.º 6.687, de 8 de setembro de 2022, publicada no
D.O.U. de 9 de setembro de 2022.

https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-das-comunicacoes
https://acesso.gov.br/


 

Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa, Chefe da Unidade Regional de Rio de Janeiro, em
11/11/2022, às 14:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10485570 e o código CRC C1989B20.

Anexos:

Nota Técnica nº 16406/2022/SEI-MCOM (SEI 10485564).

Requerimento (SEI 10485563).

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 28143/2022/MCOM -  Processo nº 53000.014343/2014-21 - Nº SEI: 10485570

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10485570&crc=C1989B20
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REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

 

 

IDENTIFICAÇÃO 

Nome da Pessoa Jurídica: 
 

 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede: 
 

 

E-mail de contato:  

Serviço a ser renovado: 
(  ) Radiodifusão sonora 

(  ) em frequência modulada 

(  ) em ondas curtas 

(  ) em ondas médias 

(  ) em ondas tropicais 

(  ) Radiodifusão de sons e imagens  

Período da renovação:  

Localidade da renovação:  UF:  
 
 
 
 

Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no 

CPF sob o nº ______________________________, na qualidade de representante legal da pessoa 

jurídica acima qualificada, venho solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA, com base no art. 4º da Lei 

nº 5.785/1972, em relação ao serviço, ao período e à localidade descritos acima, subscrevendo, ainda, 

as declarações a seguir e encaminhando a documentação constante do ANEXO deste requerimento. 

 

 

DECLARAÇÕES 

 
Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que: 
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(a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo 

período; 

(b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas 

jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou 

a permissão será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão 

em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação; 

(c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 

parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 

(d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 

indireta; 

(e) a pessoa jurídica atende o disposto no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal; 

(f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

(g) nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão transitada em 

julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, 

d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei Complementar nº 64/1990; 

(h) a pessoa jurídica atende as finalidades educativas e culturais atinentes ao serviço, bem como 

cumpre com os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder Concedente, elencados no 

art. 28, do Decreto nº 52.795/63; 

(i) inexiste parcela superior a 30% do capital social total e votante que seja detido, direta, indiretamente 

ou por meio de empresa sob controle comum, por prestadora de serviço de telecomunicações de 

interesse coletivo, nos termos da Lei nº 12.485, de 2011. 

           

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e 

administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmo este requerimento. 

 

 

_________________________, _______ de ____________________ de _________. 

 

 

________________________________________________________________________ 

Assinatura do representante legal 
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ANEXO 

 
 

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

RELATIVOS 
À PESSOA 

JURÍDICA E 
AOS SÓCIOS 

 
(a) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de 
registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da 
pessoa jurídica; 

(b) comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez 
anos, dos sócios e diretores, por meio da apresentação de: i) certidão de 
nascimento ou casamento; ii) certidão de reservista; iii) cédula de identidade; iv) 
certificado de naturalização expedido há mais de dez anos; v) carteira 
profissional; vi) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; ou vii) 
passaporte. Obs.: A Carteira Nacional de Habilitação - CNH e o Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF não serão aceitos para comprovar a nacionalidade. 

(c) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

(d) prova de inscrição no CNPJ; 

(e) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual e municipal (ou 
distrital) da sede da pessoa jurídica, na forma da lei; 

(f) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  

(g) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço - FGTS; e 

(h) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título 
VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 – Consolidação das Leis 
do Trabalho. 

 
 
 



Correspondência Eletrônica - 10520560

Data de Envio: 
  11/11/2022 17:14:21

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial <sei@mcom.gov.br>

Para:
    tocantinscontabilidade@bol.com.br
    joseadao@sistemafloresta.com.br
    marcelo@sistemafloresta.com.br
    patricia@sistemafloresta.com.br
    pablogcosta@gmail.com

Assunto: 
   ENVIO DE CORRESPONDENCIA OFICIAL DO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

PROCESSO Nº: 53000.014343/2014-21

INTERESSADA: RÁDIO FLORESTA LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação referente a análise de processo de renovação, no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_10485570.html
    Anexo_10485563_REQ_NOVO.pdf
    Nota_Tecnica_10485564.html





Correspondência Eletrônica - 10578041

Data de Envio: 
  19/12/2022 12:01:49

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão <corrc@mcom.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 
  Consulta CGFM - Renovação de Outorga Comercial

Mensagem: 
  Processo nº:  53000.014343/2014-21

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica
- Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à
RÁDIO FLORESTA LTDA
CNPJ nº: 04.101.317/0001-75, executante do serviço de radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), no município de Tucuruí/PA, ou de
Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de qualquer outra espécie de procedimento
administrativo), que indique o descumprimento do contrato pela detentora da outorga.



19/12/2022 13:02 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/1

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA
ANATEL

Nome: RADIO FLORESTA LTDA

CNPJ: 04.101.317/0001-75

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela
Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que
vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da
Fazenda Nacional.

         Emitida às 13:02:34 do dia 19/12/2022 (hora e data de Brasília).

         Válida até 18/01/2023.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

Imprimir   Voltar



19/12/2022 14:50 Email – Tania Aparecida de Paula – Outlook

https://outlook.office.com/mail/none/id/AAMkAGI5NTJlMDQwLWRkODItNGY4NC05ZDYxLWQ0OTczNTM2MDY5NQBGAAAAAAD31SCGCRSW… 1/1

RE: Consulta CGFM - Renovação de Outorga Comercial - Processo nº:
53000.014343/2014-21
Inez Joffily França <inez.franca@mcom.gov.br>
Seg, 19/12/2022 13:41
Para: corrc <corrc@mcom.gov.br>
Cc: Rubens Gonçalves dos Reis Junior <rubens.reis@mcom.gov.br>
Prezado(a),   
  
  
Informa-se que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de infração, relativo
à emissora RÁDIO FLORESTA LTDA  CNPJ nº: 04.101.317/0001-75, executante do serviço de radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada (FM), no município de Tucuruí/PA, que tenha culminado ou possa redundar
na aplicação da sanção de cassação de outorga ou que trate de descumprimento do contrato de concessão.  
At.te,   

De: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão <corrc@mcom.gov.br>
Enviado: segunda-feira, 19 de dezembro de 2022 12:01
Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>
Assunto: Consulta CGFM - Renovação de Outorga Comercial
 
Processo nº:  53000.014343/2014-21

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º
403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes
autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à
outorga deferida à RÁDIO FLORESTA LTDA CNPJ nº: 04.101.317/0001-75, executante do serviço de
radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), no município de Tucuruí/PA, ou de Processo de
Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou
de qualquer outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do
contrato pela detentora da outorga.



Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac542ba91

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO FLORESTA LTDA

Nome Fantasia: CLUBE FM TUCURUÍ

Telefone: (94) 3787-1288 E-mail: floresta@sistemafloresta.com.br

CNPJ: 04.101.317/0001-75 Número do Fistel: 50414478614

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 09/10/1994 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 09/10/2024

Observações: Ato nº 9.831, de 5/12/2014, publicado no DOU. de 8/12/2014.

Endereço Sede

Logradouro: ESTRADA DO AEROPORTO - KM 13 Complemento:

Bairro: ESTRADA Numero: S/Nº

Município: Tucuruí UF: PA CEP: 68460000

Endereço Correspondência

Logradouro: RUA LAURO SODRE Complemento:

Bairro: SAO JOSE Numero: 730

Município: Tucuruí UF: PA CEP: 68456000

Endereço do Transmissor

Logradouro: Avenida dos Amazonidas Complemento:

Bairro: Vila Permanente Numero: S/Nº

Município: Tucuruí UF: PA CEP: 68455664

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Rua Lauro Sodré Complemento:

Bairro: São José Numero: 730

Município: Tucuruí UF: PA CEP: 68456000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Tucuruí UF: PA

Parâmetros Técnicos

Canal: 215 Frequência: 90.9 MHz Classe: B1 ERP Máxima: 0.8433kW

HCI: 46 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação

28/12/2022 14:12:53 1/3



Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: 1004606106 Número Indicativo: ZYR534

Data Último Licenciamento: 15/11/2021 Número da Licença: 53500.040102/2021-26

Estação Principal

Localização

Latitude: 3° 49' 22.01" S Longitude: 49° 40' 27.98" W Cota da base: 141.7 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 027830902884 Modelo: EX 1000

Fabricante: Sinteck Sistemas Eletrônicos Ltda. Potência de Operação: 0.55 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF78-50JA Fabricante: RFS - Radio Frequency Systems

Comprimento da Linha: 55 m Atenuação: 1.08 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50 ohms

Antena Principal

Modelo: FA02S215 Fabricante: Ideal Indústria e Comércio de Antenas Ltda

Ganho: 2.95 dBd Beam-Tilt: 0 º Orientação NV: 0 º Polarização: Circular HCI: 46 m ERP Máxima: 0.84 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0.5 5º: 0.5 10º: 0.5 15º: 0.5 20º: 0.5 25º: 0.5 30º: 0.5 35º: 0.5 40º: 0.5 45º: 0.5 50º: 0.5 55º: 0.5

60º: 0.5 65º: 0.5 70º: 0.5 75º: 0.5 80º: 0.5 85º: 0.5 90º: 1.31 95º: 0.6 100º: 0.6 105º: 0.6 110º: 0.6 115º: 0.7

120º: 0.7 125º: 0.8 130º: 0.8 135º: 0.9 140º: 0.9 145º: 1 150º: 1 155º: 1.1 160º: 1.2 165º: 1.2 170º: 1.3 175º: 1.3

180º: 1.4 185º: 1.5 190º: 1.5 195º: 1.5 200º: 1.5 205º: 1.5 210º: 1.5 215º: 1.4 220º: 1.4 225º: 1.4 230º: 1.3 235º: 1.2

240º: 1.1 245º: 1 250º: 0.9 255º: 0.8 260º: 0.7 265º: 0.6 270º: 0.5 275º: 0.3 280º: 0.2 285º: 0.1 290º: 0 295º: 0

300º: 0.1 305º: 0.2 310º: 0.3 315º: 0.3 320º: 0.4 325º: 0.4 330º: 0.5 335º: 0.6 340º: 0.6 345º: 0.6 350º: 0.6 355º: 0.6

Coordenadas por radial

0º: Lat
3°41´20.64´
´ S Lon 49°
40´27.98´´
W

5º: Lat
3°40´44.68´
´ S Lon 49°
39´42.63´´
W

10º: Lat
3°40´41.25´
´ S Lon 49°
38´55.97´´
W

15º: Lat
3°41´23.3´´
S Lon 49°3
8´19.45´´ W

20º: Lat
3°41´58.58´
´ S Lon 49°
37´46.25´´
W

25º: Lat
3°42´22.93´
´ S Lon 49°
37´12.16´´
W

30º: Lat
3°42´49.77´
´ S Lon 49°
36´41.05´´
W

35º: Lat
3°42´59.34´
´ S Lon 49°
35´59.48´´
W

40º: Lat
3°43´31.41´
´ S Lon 49°
35´33.19´´
W

45º: Lat
3°43´58.38´
´ S Lon
49°35´3.69´
´ W

50º: Lat
3°44´24.77´
´ S Lon 49°
34´33.01´´
W

55º: Lat
3°45´2.21´´
S Lon 49°3
4´16.19´´ W

60º: Lat
3°45´33.16´
´ S Lon 49°
33´50.79´´
W

65º: Lat
3°46´6.56´´
S Lon
49°33´28´´
W

70º: Lat
3°46´45.45´
´ S Lon
49°33´17´´
W

75º: Lat
3°47´27.21´
´ S Lon 49°
33´18.73´´
W

80º: Lat
3°48´4.15´´
S Lon
49°33´5.65´
´ W

85º: Lat
3°48´41.67´
´ S Lon 49°
32´46.33´´
W

90º: Lat
3°49´21.98´
´ S Lon
49°33´8.32´
´ W

95º: Lat
3°50´1.04´´
S Lon
49°33´0.52´
´ W

100º: Lat
3°50´38.98´
´ S Lon 49°
33´10.31´´
W

105º: Lat
3°51´14.29´
´ S Lon 49°
33´27.88´´
W

110º: Lat
3°51´48.78´
´ S Lon 49°
33´43.75´´
W

115º: Lat
3°52´21.37´
´ S Lon
49°34´2.42´
´ W

120º: Lat
3°52´56.59´
´ S Lon 49°
34´15.43´´
W

125º: Lat
3°53´25.45´
´ S Lon 49°
34´39.49´´
W

130º: Lat
3°53´51.78´
´ S Lon
49°35´5.72´
´ W

135º: Lat
3°54´22.13´
´ S Lon 49°
35´27.15´´
W

140º: Lat
3°54´47.15´
´ S Lon 49°
35´54.51´´
W

145º: Lat
3°54´54.15´
´ S Lon 49°
36´34.86´´
W

150º: Lat
3°55´21.37´
´ S Lon
49°37´0.01´
´ W

155º: Lat
3°55´29.5´´
S Lon 49°3
7´36.22´´ W

160º: Lat
3°55´20.76´
´ S Lon
49°38´17.1´
´ W

165º: Lat
3°54´35.8´´
S Lon
49°39´3.71´
´ W

170º: Lat
3°55´5.29´´
S Lon 49°3
9´27.31´´ W

175º: Lat
3°54´45.63´
´ S Lon 49°
39´59.61´´
W

180º: Lat
3°53´26.25´
´ S Lon 49°
40´27.98´´
W

185º: Lat
3°51´41.38´
´ S Lon 49°
40´40.21´´
W

190º: Lat
3°51´39.79´
´ S Lon 49°
40´52.33´´
W

195º: Lat
3°52´50.44´
´ S Lon 49°
41´23.96´´
W

200º: Lat
3°53´51.63´
´ S Lon
49°42´6.34´
´ W

205º: Lat
3°54´46.52´
´ S Lon 49°
42´59.66´´
W

210º: Lat
3°55´4.95´´
S Lon 49°4
3´46.45´´ W

215º: Lat
3°54´34.73´
´ S Lon
49°44´7.47´
´ W

220º: Lat
3°54´14.45´
´ S Lon 49°
44´33.95´´
W

225º: Lat
3°53´45.24´
´ S Lon 49°
44´51.84´´
W

230º: Lat
3°53´27.39´
´ S Lon 49°
45´21.11´´
W

235º: Lat
3°53´14.57´
´ S Lon
49°46´0.9´´
W

240º: Lat
3°52´44.73´
´ S Lon 49°
46´19.95´´
W

245º: Lat
3°52´9.34´´
S Lon
49°46´27.7´
´ W

250º: Lat
3°51´35.81´
´ S Lon 49°
46´36.48´´
W

255º: Lat
3°51´2.02´´
S Lon 49°4
6´42.18´´ W

260º: Lat
3°50´33.22´
´ S Lon 49°
47´12.89´´
W

265º: Lat
3°49´56.91´
´ S Lon
49°47´8.1´´
W

270º: Lat
3°49´21.98´
´ S Lon 49°
47´14.37´´
W

275º: Lat
3°48´46.23´
´ S Lon 49°
47´17.56´´
W

280º: Lat
3°48´12.39´
´ S Lon
49°47´3.51´
´ W

285º: Lat
3°47´43.18´
´ S Lon 49°
46´37.56´´
W

290º: Lat
3°47´26.02´
´ S Lon 49°
45´47.32´´
W

295º: Lat
3°47´12.72´
´ S Lon
49°45´5.82´
´ W

300º: Lat
3°47´31.74´
´ S Lon 49°
43´39.39´´
W

305º: Lat
3°47´23.68´
´ S Lon 49°
43´17.35´´
W

310º: Lat
3°47´45.98´
´ S Lon 49°
42´22.67´´
W

315º: Lat
3°47´36.37´
´ S Lon 49°
42´13.85´´
W

320º: Lat
3°47´27.57´
´ S Lon
49°42´4.22´
´ W

325º: Lat
3°47´19.63´
´ S Lon 49°
41´53.86´´
W

330º: Lat
3°46´6.92´´
S Lon 49°4
2´20.86´´ W

335º: Lat
3°45´36.35´
´ S Lon 49°
42´13.44´´
W

340º: Lat
3°44´16.74´
´ S Lon 49°
42´19.33´´
W

345º: Lat
3°43´59.05´
´ S Lon
49°41´54.7´
´ W

350º: Lat
3°42´52.02´
´ S Lon
49°41´36.9´
´ W

355º: Lat
3°41´50.82´
´ S Lon
49°41´7.54´
´ W

Distância por radial

0º: 14.9 5º: 16 10º: 16.3 15º: 15.3 20º: 14.6 25º: 14.3 30º: 14 35º: 14.4 40º: 14.1 45º: 14.1 50º: 14.3 55º: 14
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Relatório do Canal

60º: 14.1 65º: 14.3 70º: 14.1 75º: 13.7 80º: 13.8 85º: 14.3 90º: 13.5 95º: 13.8 100º: 13.7 105º: 13.4 110º: 13.3 115º: 13.1

120º: 13.3 125º: 13.1 130º: 13 135º: 13.1 140º: 13.1 145º: 12.5 150º: 12.8 155º: 12.5 160º: 11.8 165º: 10 170º: 10.8 175º: 10

180º: 7.5 185º: 4.3 190º: 4.3 195º: 6.7 200º: 8.9 205º: 11.1 210º: 12.2 215º: 11.8 220º: 11.8 225º: 11.5 230º: 11.8 235º: 12.5

240º: 12.5 245º: 12.2 250º: 12.1 255º: 11.9 260º: 12.7 265º: 12.4 270º: 12.5 275º: 12.7 280º: 12.4 285º: 11.8 290º: 10.5 295º: 9.4

300º: 6.8 305º: 6.4 310º: 4.6 315º: 4.6 320º: 4.6 325º: 4.6 330º: 7 335º: 7.7 340º: 10 345º: 10.3 350º: 12.2 355º: 14

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 0.84 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

71951983 90162 Decreto PR 10/09/1984 11/09/1984 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

012500082872016
11

370 Despacho MCTIC 04/04/2017 17/07/2017 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

537200006711994 11 Decreto PR 12/03/1997 13/03/1997 Renovação Jurídico

537200006711994 967 Decreto Legislativo CN 12/11/2004 16/11/2004 Deliber. do C. Nacional Jurídico

53500.054792/201
7-14

8156 Ato ORLE 20/04/2017 24/05/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento
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28/12/2022 13:36 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  RADIO FLORESTA LTDA
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: monique.mc - Monique Cabral da Silva          Data: 28/12/2022          Hora: 13:22:57

 

BOA TARDE
Monique Cabral da Silva

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição    internet    teia      menu   ajuda 

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://anatelnet/Portal/exibirPortal.do
http://sistemasnet/siacco/?SISQSmodulo=0
http://sistemasnet/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
http://www.anatel.gov.br/
http://anatelnet/Portal/visualizarTeia.do
http://sistemasnet/ssi/


28/12/2022 13:35 Spectrum-E: Canais

sistemasnet/se/public/view/b/srd.php 2/2

Canais de Radiodifusão
monique.mc@anatel.gov.br
Todos   Download Canais

10 total de registros  1 - 50  50    Atualizar   Filtrar

Ações Status  CNPJ  Entidade  NumFistel  Carater  Finalidade  Serviço  Num Serviço  UF 

041013170001 (Todos)

Ver Estações  TV-C2 (Canal Outorgado - Aguardando Dados da Estação) 04101317000175 RADIO FLORESTA LTDA 08023493663 P Comercial RTV 800 PA

Ver Estações  TV-C2 (Canal Outorgado - Aguardando Dados da Estação) 04101317000175 RADIO FLORESTA LTDA 50400538350 P Comercial RTV 800 PA

Ver Estações  TV-C2 (Canal Outorgado - Aguardando Dados da Estação) 04101317000175 RADIO FLORESTA LTDA 50400538431 P Comercial RTV 800 PA

Ver Estações  TV-C2 (Canal Outorgado - Aguardando Dados da Estação) 04101317000175 RADIO FLORESTA LTDA 50400538512 P Comercial RTV 800 PA

Ver Estações  TV-C4 (Canal Licenciado) 04101317000175 RADIO FLORESTA LTDA 50409477800 P Comercial RTVD 801 PA

Ver Estações  TV-C4 (Canal Licenciado) 04101317000175 RADIO FLORESTA LTDA 50409477982 P Comercial RTVD 801 PA

Ver Estações  TV-C4 (Canal Licenciado) 04101317000175 RADIO FLORESTA LTDA 50409171042 P Comercial RTVD 801 PA

Ver Estações  TV-C4 (Canal Licenciado) 04101317000175 RADIO FLORESTA LTDA 50409170585 P Comercial RTVD 801 PA

Ver Estações  FM-C7 (Aguardando Ato de RF) 04101317000175 RADIO FLORESTA LTDA 08008004860 P Comercial FM 230 PA

Ver Estações  FM-C4 (Canal Licenciado) 04101317000175 RADIO FLORESTA LTDA 50414478614 P Comercial FM 230 PA
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ẀfpOW_9]X9_[ZWO]X]OY9_Ò9Xql[gW�Xvh[9][m_n9[qlg[m_n9_fZW[m_nG9
9

��������������� ¡��¢�¡¢�£¡¤ ��������� ¥¦¤��§�¦���¢�¢��̈
¢��©¦ª«¢¬­®̄

°̄�±²¤³́
�²®³µ¶·£¥̧

¢��©¦³«¹º³·»¼½¾ª¿¾£À¥ÁÂÃ¾ÄÅ�¥
ÆÇÇ¿ÈÆ¾±É¾¿Ê¿ËÆ²ÄÌÈËÌÉÍ±Î�É­­ÏÐµ³³Ñª­®ÒÓ±ÇÌÉÆ¾Æ±ÉÔ±ÇËÆÕ­Ï®ÐÖÐªÑ³º³ÒÍÆÀ²±ÉÊÌÎÆ²¾±É¼¿ÆÈÆ



������������	�
���������
���
�
�
�
�������������
��������������
���
�
�
������������
������������

��
�
�
����	 �!"
��!"�!
�
����������#�����	�$�%�&'%	 ()��')$�

 ��������������#����������������������*��#+����
��,-���#�,#�,
��,.�������������������������������������,��#/
�*�������������0�����"



���
�
�
�

1234516789:8;3513<129=19>8:?4=1=4951=?89@2854>31923=19

:;AB9CD9EFGHEHGIHJKEEEHLJM9

N

5OPQ9RHIEEEEEHSSEST9 AUVWCX9S9

N

N

YZ[Y\]̂ Z_Z̀ ab[Y\[Y\cdef\Yde\ghb[
[
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[\̂ĥ̂ â̂̂ PWKGW ��i��i����

BWP87UVUW7KWPZU

^̂bhek]h]\[d̂g
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LÙ YW7�8HUYVW7�GU3U

b̂ghefeh[\]d_]
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado)
 

 

Processo nº: 53000.014343/2014-21
Entidade: RÁDIO FLORESTA LTDA.
CNPJ nº: 04.101.317/0001-75
FISTEL nº: 50414478614
Localidade: Tucuruí/PA
Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 02/04/2014
 

Período: 09/10/2014 a 09/10/2024

 

Tipo de outorga a ser renovada:

() Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter comercial.

(X) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter comercial, adaptada.

() Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter comercial.

 
 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

1. Formulário de requerimento de
renovação de outorga, disponibilizado pelo
MCOM, firmado pelo representante legal
da Entidade, acompanhado das declarações
de que:

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

0137804,
Pág. 2
 
10536198,
Págs. 2-3

- Arts. 112 e 113 do
Decreto nº 52.795,
de 1963 (redação
atualizada pelos
Decretos nº
9.138/2017 e
nº 10.775/2021)

 

a) a pessoa jurídica possui os recursos
financeiros para executar o serviço de
radiodifusão por novo período;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10536198,
Págs. 2-3

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

b) nenhum dos sócios ou dirigentes
participa de quadro societário ou diretivo
de outras pessoas jurídicas executantes do
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na
localidade em que a concessão ou a
permissão será renovada, nem de outras
pessoas jurídicas executantes de serviço de
radiodifusão em Municípios diversos, em
número superior ao estabelecido como
limite pela legislação;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10536198,
Págs. 2-3

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

c) nenhum dos dirigentes está em exercício
de mandato eletivo que lhes assegure
imunidade parlamentar ou de cargos ou
funções dos quais decorra foro especial;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10536198,
Págs. 2-3

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

d) a pessoa jurídica não está impedida de
transacionar com a administração pública
federal, direta ou indireta;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10536198,
Págs. 2-3

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

e) a pessoa jurídica atende o disposto no
art. 7º, inciso XXXIII da Constituição;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10536198,
Págs. 2-3

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 



f) a pessoa jurídica não executa serviços de
radiodifusão sem outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10536198,
Págs. 2-3

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da
pessoa jurídica foi condenado em decisão
transitada em julgado ou proferida por
órgão judicial colegiado, pela prática dos
ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I,
alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”,
“j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q”, da Lei
Complementar nº 64, de 1990;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10536198,
Págs. 2-3

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

h) a pessoa jurídica atende as finalidades
educativas e culturais atinentes ao
serviço, bem como cumpre com
os preceitos e obrigações firmadas em
contrato com o Poder Concedente,
elencados no art. 28, do Decreto nº
52.795/63;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10536198,
Págs. 2-3

- Arts. 110 e 113-A,
inciso II, do Decreto
nº 52.795, de 1963.

 

i) inexiste parcela superior a 30% do capital
social total e votante que seja detido,
direta, indiretamente ou por meio de
empresa sob controle comum, por
prestadora de serviço de telecomunicações
de interesse coletivo, nos termos da Lei nº
12.485, de 2011;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10536198,
Págs. 2-3

- Art. 5º, § 1º da Lei
12.485, em vigor a
partir de 13 de
setembro de 2011.

 

2. Comprovação de respeito aos limites de
outorga da interessada, sócios e dirigentes
(SIACCO);

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10947347
- Art. 12 do Decreto-
Lei nº 236, de 1967

 

 
 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

3. Certidão simplificada ou documento
equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados
os atos constitutivos da pessoa jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10947767,
Págs. 5-6

- Art. 113, inciso II do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

4. Certidão negativa de falência ou
recuperação judicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10536198,
Pág.10

- Art. 113, inciso IV do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ da matriz e, se for o
caso, da filial.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

 
10536198,
Pág. 7

- Art. 113, inciso V do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

6. Prova de regularidade perante as
Fazendas federal, estadual, municipal (ou
distrital) da sede da entidade;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

F 
10536198,
Pág. 11

- Art. 113, inciso VI do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 
E 
10536198,
Págs. 12-13

M 
6075989

7. Prova de regularidade do recolhimento
dos recursos do Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações – Fistel.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

 
10578142

- Art. 113, inciso VII do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

8. Prova de regularidade relativa à
Seguridade Social – INSS e ao Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

INSS
10536198,
Pág. 11

- Art. 113, inciso VIII
do Decreto nº 52.795,
de 1963.

 
FGTS
10536198,
Pág. 14

9. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
por meio da apresentação de certidão
negativa, nos termos do disposto no Título
VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio
de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

 
10536198,
Pág. 15

- Art. 113, inciso IX do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 



10. Comprovação da condição de brasileiro
nato ou naturalizado há mais de dez anos,
feita por meio da apresentação de:
(i) certidão de nascimento ou casamento; (ii)
certidão de reservista; (iii) cédula de
identidade; (iv) certificado de naturalização
expedido há mais de dez anos; (v) carteira
profissional; (vi) Carteira de Trabalho e
Previdência Social - CTPS; ou (vii) passaporte.

Obs: A Carteira Nacional de Habilitação -
CNH e o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF
não serão aceitos para comprovar a
nacionalidade.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10536198
 
JOSÉ ADÃO
COSTA
Pág. 8
 
PAULO
GERALDO
VIANA
Pág. 9

- Art. 222, § 1º, da
Constituição Federal.

 

11. Estação licenciada para a execução do
serviço objeto da outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10485996,
Pág. 8

- Art. 29, §§ 7º ao 10,
da Portaria nº
2.524/2021/MCOM.

 

12. Serviço executado em faixa de fronteira?
() Sim

(X) Não
n/a

- Decreto nº 11.076,
de 20 de maio de
2022.

 

13. A pessoa jurídica optou pelo
parcelamento?

() Sim
(X) Não

10947527
- Art. 112, § 3º, do
Decreto nº
52.795/1963

 

14. Consulta à Coordenação-Geral de
Fiscalização, Monitoramento e Apuração de
Infrações – CGFM, quanto à existência de
pena de cassação ou de Processo de
Apuração de Infração instaurado em
desfavor da entidade, cuja penalidade
cabível seja cassação.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10578797
Parecer Referencial nº
403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU

 

 
APENAS NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA SÓCIA DA ENTIDADE

 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

15. Declaração, firmada pelos dirigentes da
Entidade e da Pessoa Jurídica sócia, de que:
- No mínimo, setenta por cento do capital
social total e votante da pessoa jurídica
interessada pertence a brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos;
- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa
jurídica sócia participa do quadro societário
ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de
radiodifusão na localidade em que a
concessão ou a permissão é pretendida, nem
de outras pessoas jurídicas executantes de
serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em excesso aos limites
estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei
nº 236, de 1967;
- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa
jurídica sócia foram condenados em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial colegiado pela prática dos ilícitos
referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas
“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”,
“m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar
nº 64, de 1990.

() Sim
() Não

(X) Não se aplica
n/a

- Art. 15, §15, do
Decreto nº 52.795,
de 1963.

 

16. Certidão simplificada ou documento
equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os
atos constitutivos da pessoa jurídica sócia.

() Sim
() Não

(X) Não se aplica
n/a

- Art. 15,  §15, do
Decreto nº 52.795,
de 1963.

 

 
 

Observações Adicionais
 
- n/a
  

 
 



Conclusão

 

   A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação.

      

 

Documento assinado eletronicamente por Monique Cabral da Silva, Assistente Técnico, em 14/06/2023, às 17:32 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10568667 e o código CRC A9B7C253.

Referência: Proces s o nº 53000.014343/2014-21 SEI  nº 10568667

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10568667&crc=A9B7C253


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

NOTA TÉCNICA Nº 19163/2022/SEI-MCOM

 

PROCESSO: 53000.014343/2014-21
INTERESSADA: RÁDIO FLORESTA LTDA​
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Rádio Floresta Ltda, inscrita no
CNPJ nº 04.101.317/0001-75, objetivando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente
adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Tucuruí/PA, vinculado ao FISTEL
nº 50414478614, referente ao período de 9 de outubro de 2014 a 9 de outubro de 2024. 

 

2. Após a apresentação do requerimento que ensejou a instauração destes autos, esta Secretaria de Comunicação Social
Eletrônica editou diversos expedientes, cujo objeto consis1a na no1ficação da pessoa jurídica interessada na renovação da outorga
para complementar a instrução processual.

ANÁLISE

3. É cediço que o prazo das outorgas dos serviços de radiodifusão sonora pode ser renovado pelo Poder Público, por
períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria do Ministro de Estado das Comunicações, a ser enviada
posteriormente ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o
assunto, tudo nos termos do art. 223, § 5º, da Cons1tuição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do
Decreto nº 52.795/1963.

 

4. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do preenchimento dos requisitos
consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-Lei nº 236/1967 e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo
com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração,
entre outros elementos, a tempes1vidade dos pleitos e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da regularidade fiscal e
trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 

Art. 112. As  pessoas jurídicas  que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão encaminharão formulário de requerimento
ao Ministério das  Comunicações, nos doze meses anteriores  ao término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei  nº
5.785, de 23 de junho de 1972, acompanhado da documentação prevista. (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113. O  formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibi l izado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
I novações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros  documentos supervenientes  que
passarem a ser exigidos pela legis lação pertinente, para fins  de habi l i tação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

I I  - cer1dão s impl ificada ou documento equivalente, emi1da pelo órgão de registro competente em que es1verem arquivados os  atos
constitutivos  da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

I V - cer1dão nega1va de falência ou recuperação judicial , expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; (I ncluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI  - prova de regularidade perante as  Fazendas federal , estadual , municipal  ou distri tal  da sede da pessoa jurídica, na forma da lei ;
(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI I I  - prova de regularidade rela1va à seguridade social  e ao Fundo de Garan1a do Tempo de Serviço - FGTS; e (I ncluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

I X  - prova da inexistência de débitos  inadimpl idos perante a Jus1ça do Trabalho, por meio da apresentação de cer1dão nega1va, nos
termos do disposto no Título VI I -A do Decreto-Lei  nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consol idação das Leis  do Trabalho; e (I ncluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui  os  recursos financeiros  para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios  ou dirigentes  par1cipa de quadro societário ou dire1vo de outras  pessoas jurídicas  executantes  do mesmo 1po de
serviço de radiodifusão na local idade em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de outras  pessoas jurídicas  executantes  de
serviço de radiodifusão em Municípios  diversos, em número superior ao estabelecido como l imite pela legis lação;

c) nenhum dos dirigentes  está em exercício de mandato ele1vo que lhes  assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos
quais  decorra foro especial ;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração públ ica federal , direta ou indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;



f) a  pessoa jurídica não executa serviços  de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios  ou dirigentes  da pessoa jurídica tenha s ido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial  colegiado, pela prá1ca dos i l íci tos, de que tratam as  al íneas "b" a "q" do inciso I  do caput do art. 1º da Lei  Complementar nº 64, de
1990.

 

5. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da renovação, como forma de evitar
eventual cons1tuição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em
especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 

6. No caso em apreço, conferiu-se à Rádio Floresta Ltda a outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média,
conforme Decreto nº 90.162, de 10 de setembro de 1984, publicado no Diário Oficial da União do dia 11 de setembro de 1984
(SUPER 10598905 - Pág. 3). O extrato do contrato de concessão celebrado entre a União e a pessoa jurídica foi publicado no Diário
Oficial da União do dia 9 de outubro de 1984 (SUPER 10947954).

 

7. Ademais, importa ressaltar que a outorga foi adaptada para o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, nos termos do Decreto nº 8.139, de 7 de novembro de 2013. A adaptação materializou-se pela celebração de Termo
Aditivo ao Contrato de Concessão, cuja cópia se encontra colacionada os autos (SUPER 5864096).

 

8. Em consulta à pasta cadastral da en1dade, verificou-se que o úl1mo pedido de renovação de outorga deferido pela
Administração Pública se refere ao decênio de 1994-2004. De acordo com o Decreto s/nº, de 12 de março de 1997, publicado no
Diário Oficial da União do dia 13 de março de 1997, a concessão foi renovada, pelo prazo de 10 (dez) anos, a par@r de 9 de
outubro de 1994. O ato foi chancelado pelo Decreto Legisla1vo nº 967, de 2004, publicado no Diário Oficial da União do dia 16 de
novembro de 2004 (SUPER 10598905 - Págs. 1-2).

 

9. Concernente ao período de 2004-2014, cumpre informar que, ante a não apresentação de requerimento de renovação
da outorga para o novo período, a interessada foi comunicada sobre a instauração do processo administra1vo nº
53000.041558/2007-96, com vistas à declaração de perempção da outorga. No entanto, após a no1ficação, a pessoa jurídica se
manifestou naqueles autos, em 24 de julho de 2007, conforme se verifica dos dados cadastrados no Sistema Único de Processo
Eletrônico em Rede - SUPER, reafirmando, na oportunidade, seu interesse na con1nuidade da execução do serviço (SUPER 0079541 -
Pág. 7). O processo foi alvo de diversas análises, sendo a úl1ma em julho de 2013. Não houve mais qualquer andamento no referido
processo, tendo o decênio vencido sem que houvesse decisão conclusiva quanto ao pedido formulado.

 

10. Ressalta-se que não se tem conhecimento das orientações e praxes administra1vas adotadas à época, de modo que
não há como precisar os motivos que ensejaram a não conclusão da análise dos referidos processos.

 

11. Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas cons1tuem uma realidade
burocrá1ca no âmbito do serviço público, impedindo que se tenha, em algumas situações, um quadro ideal de celeridade na
apreciação dos feitos. Essas condições da prestação do serviço público, inevitavelmente, conduzem à hierarquização de prioridades,
o que não pode ser vista como descaso para com os inúmeros pleitos de par1culares recebidos pela assoberbada máquina
administrativa.

 

12. Esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica possui grande dificuldade em efetuar análise dos pedidos realizados
pelas concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo em vista a quan1dade de procedimentos que exigem
manifestação do Poder Público e por contar com um quadro diminuto de servidores com formação técnica necessária para tanto.
Apesar de todas as dificuldades, a análises dos processos tem sido objeto de constante aperfeiçoamento ao longo dos anos.

 

13. Sobre a recepção do pedido intempes1vo, importa consignar que, conforme infere-se do art. 2º da Lei nº 13.424/2017,
alterada pela Lei nº 14.351/2022, publicada no Diário Oficial da União do dia 26 de maio de 2022, os requerimentos de renovação,
protocolados fora do prazo legal, passaram a ser conhecidos por esta Pasta, senão veja:

 

Art. 2º O s pedidos intempes@vos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão protocolizados ou encaminhados até a
data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão
competente do Poder Execu@vo, que dará prosseguimento aos processos e os  instruirá com os documentos necessários, na forma do
regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concess ionárias  ou permiss ionárias  que
1veram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha s ido aprovado pelo Congresso Nacional  até a data de publ icação
da lei  referida no caput deste artigo. (grifo nosso)

 

14. Desta feita, entende-se que o pedido de renovação intempes1vo da Interessada fora agasalhado pelos efeitos da
supracitada Lei, de modo que passou a deter legí1ma condição de procedibilidade, ante a anis1a concedida quanto à
tempestividade do pleito.

 

15. Pela análise dos autos, observa-se que, em 2 de abril de 2014, a pessoa jurídica ora interessada apresentou perante
o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na con1nuidade da execução do serviço, por novo período (SUPER



0137804). Ocorre que o pedido de renovação da outorga foi protocolado de forma antecipada, uma vez que a sua protocolização
deveria ocorrer entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo da outorga, ou seja, entre 9 de abril de 2004 e 9
de julho de 2004

 

16. Sobre o assunto, faz-se necessário rememorar que, em consulta formulada pela então Secretaria de Serviços de
Comunicação Eletrônica, por meio da Nota Técnica nº 1175/2014/GTCO/DEOC/SCE-MC, nos autos do processo nº
53000.028898/2013, solicitou-se à unidade consul1va esclarecimentos acerca da possibilidade de conhecimento de pedidos
apresentados antes do prazo fixado na legislação. Em resposta, a Conjur, nos termos do Parecer nº 725/2014/DLP/CGCE/CONJUR-
MC/AGU, exarou o entendimento de que em situações excepcionais, nas quais o pedido foi indevidamente recebido e processado, é
que a Administração, atenta aos princípios reguladores das a�vidades públicas, sobretudo os princípios da proporcionalidade, da
razoabilidade e da finalidade, deve conhecer do requerimento (SUPER 10948166).

 

17. Logo, entende-se pela viabilidade do conhecimento do pedido de renovação de outorga formulado pela en1dade,
ressalvado eventual entendimento contrário da Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações acerca da possibilidade
de conhecer do requerimento, cuja apresentação ao Poder Público ocorreu antes do início do prazo previsto na legislação.

 

18. A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou diretores está em
conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos
autos (SUPER 10568667). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua
validade por ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos
administra1vos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas
solicitações de documentos, muitas vezes ob1dos de forma onerosa às en1dades, e que perdem sua validade no curso do
procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e en1dades dos Poderes da União, dos Estados, do Distri to Federal  e dos Municípios  com o cidadão, é
dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver s ido comprovado pela apresentação de outro documento vál ido.

§ 2º Q uando, por mo1vo não imputável  ao sol ici tante, não for poss ível  obter diretamente do órgão ou en1dade responsável  documento
comprobatório de regularidade, os  fatos  poderão ser comprovados mediante declaração escrita e ass inada pelo cidadão, que, em caso de
declaração falsa, ficará sujeito às  sanções administrativas, civis  e penais  apl icáveis .

§ 3º O s órgãos e en1dades integrantes  de Poder da União, de Estado, do Distri to Federal  ou de Município não poderão exigir do cidadão a
apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as  seguintes  hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais ;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras  expressamente previstas  em lei .

 

19. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as cer1dões exigidas pelo
Ministério das Comunicações, jus1fica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado
da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.

 

20. Assim sendo, a pessoa jurídica ora interessada juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das
declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº
10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também, cer1dão simplificada, emi1da pelo órgão de registro competente em que estão
arquivados os seus atos cons1tu1vos, demonstrando que os quadros societário e dire1vo coadunam com os úl1mos que foram
homologados por este Ministério das Comunicações (SUPER 10568667). 

 

21. Neste contexto, convém consignar que a alteração contratual da pessoa jurídica interessada, registrada em 23 de
fevereiro de 2023, na Junta Comercial do Estado do Pará, sob o nº 20000866780, prescreve, na sua Cláusula Terceira, que a
administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a) JOSÉ ADÃO COSTA, ISOLADAMENTE a(o) Sócio PAULO GERALDO
VIANA  (...)" (SUPER 10947767 - Págs. 1-4). Dessa forma, entende-se que a legi1midade do pleito está demonstrada com assinatura
de um dos representantes legais da pessoa jurídica interessada.

 

22. A pessoa jurídica ora interessada e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no art.
12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, em
12 de junho de 2023 (SUPER 10947347).

 

23. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, a pessoa jurídica
explora o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, em duas outorgas, na localidade de em Tucuruí/PA, e não figura
como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão. Por sua vez, os sócios administradores José
Adão Costa e Paulo Geraldo Viana não compõem o quadro societário de outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão.

 

24. No tocante à exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com duas outorgas, no município
de Tucuruí/PA pela pessoa jurídica ora interessada e seus sócios, entende-se que, por uma delas se tratar de concessão oriunda do



processo de adaptação de outorga, tal fato não representa afronta à legislação que rege a matéria, tendo em vista se tratar de
excepcionalidade contida no art. 3º, § 2º, do Decreto nº 8.139/2013.

 

25. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade de cassação em
desfavor da en1dade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SUPER 10947523). Nesse sen1do, a Coordenação-Geral de
Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações – CGFM informou que não está em trâmite processo de apuração de infração,
cuja penalidade cabível seja a cassação (SUPER 10578797).

 

26. A pessoa jurídica ora interessada apresentou cer1dão emi1da pelo Tribunal de Jus1ça do Estado do Pará, atestando a
inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-se, ademais, cer1dão dos órgãos fazendários
Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, cer1dão da
Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de
irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garan1a do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização
das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, cer1dão emi1da pela Jus1ça do Trabalho, atestando a inexistência de débito
inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SUPER 10568667).

 

27. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a supramencionada
pessoa jurídica, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a con1nuidade da execução do
serviço de radiodifusão.

 

28. Salienta-se, ainda, que, a par1r da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº 52.795/1963, deixou
de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos das concessões ou das permissões do
serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto
ao licenciamento da estação, na forma do art. 16 da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023, a saber:

 

Art. 16. As  en1dades outorgadas deverão sol ici tar a l icença de funcionamento da estação nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405,
de 2020, por meio de s istema eletrônico disponibi l izado pela Agência Nacional  de Telecomunicações (Anatel). (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M
1.459/2020, art. 3º, caput)

§ 1º Na sol ici tação de que trata o caput deverão ser informadas as  caracterís1cas  técnicas  constantes  do projeto técnico de instalação da
estação, o qual  deverá ser elaborado por profiss ional  habi l i tado e permanecer de posse da en1dade outorgada. (O rigem: P RT GM/SEI -
MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 1º)

§ 2º Constarão da l icença de funcionamento da estação, no mínimo, as  seguintes  informações: (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M 1.459/2020,
art. 3º, § 2º)

I - a  identi ficação da entidade, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I)

a) a razão social ; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, a)

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional  de Pessoas Jurídicas  (CNPJ); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, b)

c) o nome fantas ia; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, c)

d) o indica1vo de chamada (para os  serviços  de radiodifusão sonora e de sons e imagens); (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M 1.459/2020, art.
3º, § 2º, I, d)

II - os  dados da outorga, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II)

a) o estado e o município de execução do serviço; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II, a)

b) a frequência, a classe e o canal  de operação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II, b)

III - os  dados da estação, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III)

a) a sua categoria (principal , auxi l iar ou reserva); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, a)

b) o endereço e as  coordenadas geográficas  do local  de instalação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, b)

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores  principal  e auxi l iares; e (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M 1.459/2020,
art. 3º, § 2º, III, c)

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o 1po (omnidirecional  ou dire1vo) do s istema radiante; (O rigem: P RT GM/SEI -
MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, d)

IV - a data de emissão da l icença; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, IV)

V - a data de vencimento da l icença para os  serviços  de radiodifusão. (I ncluído pela P RT GM/M CO M 2.524/2021) (O rigem: P RT GM/SEI -
MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, V)

§ 3º A execução dos serviços  de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a l icença de funcionamento da estação, a qual  será
disponibi l izada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscal ização de I nstalação (TF I ). (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M 1.459/2020,
art. 3º, § 3º)

§ 4º A en1dade outorgada deverá possuir e disponibi l izar, sempre que sol ici tado, laudo de vistoria técnica, elaborado por profiss ional
habi l i tado, que ateste que as  caracterís1cas técnicas  da estação se encontram em conformidade com a l icença de funcionamento da
estação. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 4º)

§ 5º A execução dos serviços  de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020. (O rigem: P RT
GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 5º)

§ 6º Na sol ici tação de que trata o caput, a en1dade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos §§ 4° e 5° desse ar1go.
(Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 6º)

§ 7º A l icença para funcionamento da estação para os  serviços  de radiodifusão expira automa1camente com o vencimento do prazo da
outorga, sendo necessária a obtenção de novo l icenciamento. (I ncluído pela P RT GM/M CO M 2.524/2021) (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M
1.459/2020, art. 3º, § 7º)

§ 8º As  en1dades interessadas na renovação de outorga deverão sol ici tar a emissão de nova l icença de funcionamento da estação no
prazo de até noventa dias  após o seu vencimento. (I ncluído pela P RT GM/M CO M 2.524/2021) (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M 1.459/2020, art.
3º, § 8º)

§ 9º A emissão de nova l icença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é requis i to obrigatório para a



conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando verificada a ausência do l icenciamento. (I ncluído
pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 9º)

§ 10. A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei  nº 4.117, de 1962, será
comprovada por meio de emissão da nova l icença para funcionamento da estação. (I ncluído pela P RT GM/M CO M 2.524/2021) (O rigem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 10)

 

29. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa jurídica deverá informar as
caracterís1cas técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por profissional habilitado, e
permanecer em sua posse. Além disso, é sua obrigação possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado também por profissional habilitado, atestando que as caracterís1cas técnicas da estação se encontram em conformidade
com a licença para funcionamento da estação.

 

30. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automa1camente com o
vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como
consequência do vencimento da licença, a pessoa jurídica tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para
funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação
de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para
funcionamento da estação.

 

31. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica ora interessada obteve o
licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emi1da em 15 de novembro de
2021, com validade até 9 de outubro de 2024 (SUPER 10485996 - Pág. 8 e SUPER 10947831).

 

32. Oportuno registrar que, de acordo com o extrato de lançamento fornecido pelo Sistema Integrado de Gestão de
Créditos da Agência Nacional de Telecomunicações - SIGEC/ANATEL, a pessoa jurídica interessada na renovação não optou pelo
parcelamento dos valores alusivos às receitas iden1ficadas com o código 5356, que se refere ao "parcelamento de outorga dos
serviços de radiodifusão", conforme tabela de códigos de receita elaborada por aquela agência (SUPER 10947527). Tem-se,
portanto, que a condição prevista no art. 112, § 3º, do Decreto nº 52.795/1963 não se aplica ao caso em apreço.

 

33. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do
serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, na localidade de Tucuruí/PA, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963.

CONCLUSÃO

34. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Secretário de Comunicação Social
Eletrônica, com vistas à aprovação desta manifestação, nos termos do art. 1º, inciso IV, e do art. 32, incisos XXII e XXV, ambos do
Regimento Interno da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, aprovado pela Portaria MCom nº 8.374, publicada no Diário
Oficial da União do dia 8 de fevereiro de 2023.

 

35. Em caso de aprovação, sugere-se a adoção das seguintes providências administrativas:

 

a) envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, para análise da regularidade
jurídica do pedido de renovação da outorga em tes1lha, incluindo as minutas de Portaria (SUPER 10852882) e de
Exposição de Motivos (SUPER 10852876), na forma do art. 11 da Lei Complementar nº 73/1993; e

b) em caso de manifestação favorável da unidade consul1va à renovação da outorga, remessa dos autos ao
Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para deliberação, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972,
sem prejuízo das correspondentes medidas necessárias ao encaminhamento do processo ao Congresso Nacional,
na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 

36. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de Radiodifusão, para fins
de registro e atualização dos respectivos sistemas, sem prejuízo da colação dos comprovantes de publicação do(s) ato(s).

 

37. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administra@va , até que ocorra a devida no1ficação deste Ministério das
Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, o que deflagrará a adoção das providências relacionadas ao que
consta no art. 115 do Decreto nº 52.795/1963, com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.

 

Documento assinado eletronicamente por Monique Cabral da Silva, Assistente Técnico, em 14/06/2023, às 17:32 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 14/06/2023, às 17:34 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 14/06/2023, às 17:43 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de
Radiodifusão Privada, em 14/06/2023, às 17:44 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em
15/06/2023, às 13:43 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10573321 e o código CRC 1C1A8EE6.

Minutas e Anexos

Minuta de Portaria (10852882)

Minuta de Exposição de Motivos (10852876)

Referência: Proces s o nº 53000.014343/2014-21 SEI  nº 10573321
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MINUTA DE

PORTARIA Nº        , DE         DE           2023.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV, da Cons tuição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo Administra vo nº 53000.014343/2014-21, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 19.163/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº_______,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a par r de 9 de
outubro de 2014, a concessão outorgada à RÁDIO FLORESTA LTDA (CNPJ nº 04.101.317/0001-75), nos termos do Decreto nº 90.162,
de 10 de setembro de 1984, publicado em 11 de setembro de 1984, para executar, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
Município de Tucuruí, Estado do Pará.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art.
223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Monique Cabral da Silva, Assistente Técnico, em 14/06/2023, às 17:32 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 14/06/2023, às 17:35 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 14/06/2023, às 17:43 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de
Radiodifusão Privada, em 14/06/2023, às 17:44 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em
15/06/2023, às 13:43 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10852882 e o código CRC 5F729CB8.

Referência: Proces s o nº 53000.014343/2014-21 Documento nº 10852882

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10852882&crc=5F729CB8


MINUTA DE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº         - MCOM

 

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administra!vo nº 53000.014343/2014-21, invocando as razões presentes na
Nota Técnica nº 19.163/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº_______, acompanhado da Portaria nº ____, de __ de
____ de _____, publicada em ______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a par!r de 9 de outubro de 2014, a concessão
outorgada à RÁDIO FLORESTA LTDA (CNPJ nº 04.101.317/0001-75), nos termos do Decreto nº 90.162, de 10 de setembro de 1984,
publicado em 11 de setembro de 1984, para executar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média,
posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Tucuruí, Estado do Pará.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Cons!tuição da República, encaminho o
respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Monique Cabral da Silva, Assistente Técnico, em 14/06/2023, às 17:32 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 14/06/2023, às 17:35 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 14/06/2023, às 17:43 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de
Radiodifusão Privada, em 14/06/2023, às 17:44 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em
15/06/2023, às 13:43 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10852876 e o código CRC 93D28EA6.

Referência: Proces s o nº 53000.014343/2014-21 Documento nº 10852876
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 37504/2023/MCOM

Brasília, 16 de junho de 2023

 

A Senhor
Felipe Nogueira Fernandes
Consultor Jurídico
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica nº 19163/2022/SEI-MCOM (10573321)

 

Senhor Consultor Jurídico,

Cumprimentando-o, faço referência à Nota Técnica nº 19163/2022/SEI-MCOM (10573321), a qual trata de

processo administra8vo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Rádio Floresta Ltda, inscrita no CNPJ nº
04.101.317/0001-75, obje8vando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente

adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Tucuruí/PA, vinculado ao FISTEL nº
50414478614, referente ao período de 9 de outubro de 2014 a 9 de outubro de 2024.

Dessa forma, de ordem, considerando o disposto na mencionada Nota Técnica, encaminho o presente processo

para análise e manifestação dessa Douta Consultoria Jurídica.

Atenciosamente,

Caroline Menicucci Salgado
Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Caroline Menicucci Salgado, Chefe de Gabinete da Secretaria de Comunicação
Social Eletrônica, em 19/06/2023, às 14:53 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10957546 e o código CRC BAFC7F5A.

Referência: Proces s o nº 53000.014343/2014-21 Documento nº 10957546
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
PARECER n. 00430/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53000.014343/2014-21
 
INTERESSADAS: RÁDIO FLORESTA LTDA. ​​ e SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA -
SECOE
 
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO. OUTORGA COMERCIAL. SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. VIABILIDADE

 
EMENTA:
 
I - Pleito formulado pela RÁDIO FLORESTA LTDA. , com o objetivo de renovar a outorga do serviço de

radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,
na localidade de Tucuruí/PA, referente ao período de 9 de outubro de 2014 a 9 de outubro de 2024 .

 
II - Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas Leis nº 4.117/1962 e nº

5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963, consideradas as modificações promovidas pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020
e nº 10.775/21.

III - Processo analisado pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica – SECOE, nos termos da NOTA
TÉCNICA Nº 19163/2023/SEI-MCOM, que concluiu pela presença das condições necessárias ao deferimento do pleito.

IV - Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida e da
consequente conformidade da instrução, sem embargo de ser observada a exigência constante do parágrafo 50 deste parecer.

V - Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. Encaminhamento dos autos à
Presidência da República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223, caput e §1º, da
Constituição da República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, §1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, em
combinação com o art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019.

VI - Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por ocasião da
assinatura do termo aditivo.

VII - Pela restituição dos autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE, em prosseguimento.
 
 
Senhor Coordenador-Geral da Coordenação-Geral Jurídica de Radiodifusão,
 

I - RELATÓRIO
 
Trata-se de processo administrativo iniciado por requerimento formulado pela RÁDIO FLORESTA LTDA.,

objetivando à renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Tucuruí/PA, referente ao período de 9 de outubro de 2014 a 9
de outubro de 2024.

 
2.                     Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 19163/2023/SEI-MCOM (10573321), da Secretaria de

Comunicação Social Eletrônica - SECOE, eis o histórico da outorga de que se cogita, consoante documentação que informa os
autos:

 
"ANÁLISE
(...)
6.         No caso em apreço, conferiu-se à Rádio Floresta Ltda a outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda

média, conforme Decreto nº 90.162, de 10 de setembro de 1984, publicado no Diário Oficial da União do dia 11 de setembro de
1984 (SUPER 10598905 - Pág. 3). O extrato do contrato de concessão celebrado entre a União e a pessoa jurídica foi publicado
no Diário Oficial da União do dia 9 de outubro de 1984 (SUPER 10947954).

 
 7.        Ademais, importa ressaltar que a outorga foi adaptada para o serviço de radiodifusão sonora em frequência

modulada, nos termos do Decreto nº 8.139, de 7 de novembro de 2013. A adaptação materializou-se pela celebração de Termo
Aditivo ao Contrato de Concessão, cuja cópia se encontra colacionada os autos (SUPER 5864096).

 
8.         Em consulta à pasta cadastral da entidade, verificou-se que o último pedido de renovação de outorga

deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 1994-2004. De acordo com o Decreto s/nº, de 12 de março de 1997,
publicado no Diário Oficial da União do dia 13 de março de 1997, a concessão foi renovada, pelo prazo de 10 (dez) anos, a
partir de 9 de outubro de 1994. O ato foi chancelado pelo Decreto Legislativo nº 967, de 2004, publicado no Diário Oficial da
União do dia 16 de novembro de 2004 (SUPER 10598905 - Págs. 1-2).



 
9.         Concernente ao período de 2004-2014, cumpre informar que, ante a não apresentação de requerimento de

renovação da outorga para o novo período, a interessada foi comunicada sobre a instauração do processo administrativo nº
53000.041558/2007-96, com vistas à declaração de perempção da outorga . No entanto, após a notificação, a pessoa jurídica se
manifestou naqueles autos, em 24 de julho de 2007, conforme se verifica dos dados cadastrados no Sistema Único de Processo
Eletrônico em Rede - SUPER, reafirmando, na oportunidade, seu interesse na continuidade da execução do serviço (SUPER
0079541 - Pág. 7). O processo foi alvo de diversas análises, sendo a última em julho de 2013. Não houve mais qualquer
andamento no referido processo, tendo o decênio vencido sem que houvesse decisão conclusiva quanto ao pedido formulado .

(...)
13.       Pela análise dos autos, observa-se que, em 2 de abril de 2014, a pessoa jurídica ora interessada apresentou

perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço, por novo período
(SUPER 0137804). Ocorre que o pedido de renovação da outorga foi protocolado de forma antecipada , uma vez que a sua
protocolização deveria ocorrer entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo da outorga, ou seja, entre 9 de
abril de 2004 e 9 de julho de 2004” (sublinhamos)

 
3.                     Conforme texto transcrito acima, no requerimento protocolado em 2 de abril de 2014 , a RÁDIO

FLORESTA LTDA. apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução
do serviço de radiodifusão sonora que executa na localidade de Tucuruí/PA, para novo decênio de 2014-2024 (SUPER 0137804),
solicitando, assim, a renovação da outorga que lhe foi concedida, deflagrando o presente processo administrativo.

 
4.                     Analisado o pleito, manifestou-se a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE por meio

da citada NOTA TÉCNICA, opinando, ao fim da instrução processual, pelo seu deferimento e pela submissão dos autos à análise
jurídica desta CONJUR/MCOM, nos seguintes termos: "Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento
do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Tucuruí/PA, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts.
112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963" (negritamos).

 
5.                     É o breve relatório, que permite o exame do caso.
 

II - ANÁLISE JURÍDICA
 

II.1. - Considerações iniciais
 
6.                     Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da Lei

Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso V, do Anexo
I do Decreto nº 10.462, de 14 de agosto de 2020 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações), os quais
dispõem que às Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno da legalidade dos atos
administrativos a serem praticados.

 
7.                     Consequentemente, na hipótese em apreço, compete a este órgão jurídico analisar a regularidade do

procedimento administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à espécie, as
disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, e, em
especial, a legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele assegurada a presença das
condições necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.

 
8.                     Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam

ao exame desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios a
competência para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões técnicas
constantes dos autos. A duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da presunção de
veracidade, sendo, assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que a presunção tenha
caráter relativo, os órgãos consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas suficientemente adequadas para
infirmar os elementos fáticos trazidos aos autos.

 
9.                     Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da

União assim dispõe:
 
"A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico

deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como
os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes, emitir opinião ou formular
recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento."

 
II.2. - Legislação aplicável

 
10.                   Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço

jurídico atualmente aplicável ao caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas implementadas pela Lei
nº 13.424/2017, que alterou as Leis nº nº 4.117/1962 e 5.785/1973, e implementadas, também, pelos Decretos nº 9.138/2017, nº
10.405/2020 e 10.775/21, que alteraram o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963,
reorganizando os procedimentos aplicáveis.

 
11.                   A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21,

q u e "Compete à União [...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de
radiodifusão sonora, e de sons e imagens".

 



12.                   Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria
d a Radiodifusão, nos termos do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e
densificando o tema, o legislador federal instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962, o Código Brasileiro de Telecomunicações,
estipulando, em seu art. 33, que "Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser
explorados por concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições desta Lei".

 
13.                   Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução de

serviço de radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de sua
possível renovação. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo 223, caput e parágrafos, trata da possibilidade de
renovação do período conferido para exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o § 3º do mencionado artigo, "o
prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de televisão".

 
14.                   Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar os

pedidos de renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em atenção,
também, ao que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá referendar ou
rejeitar a conclusão do Poder Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se ultime tal deliberação.

 
15.                   Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões relativas à

renovação de outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação decorre do cumprimento pela
empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades
educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência".

 
16.                   A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a eventual

renovação de outorga de radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão,
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências legais e regulamentares,
bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço".

 
17.                   No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou, ainda,

a expressa inexistência de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o § 3º do art. 33
do diploma legal em questão, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os prazos de concessão, permissão e autorização serão
de dez anos para o serviço de radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser renovados por períodos
sucessivos e iguais".

 
18.                   Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação de

outorgas de radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do período da concessão ou
permissão próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo "durante os doze meses
anteriores ao término do respectivo prazo da outorga", conforme atual redação, dada ao art. 4º pela Lei nº 13.424/2017. Em
complemento, prevê o §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido
de renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter precário". 

 
19.                   Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972 determina que os pedidos de renovação de permissão

outorgada para exploração de serviço de radiodifusão sonora deverão ser "instruídos com parecer do Departamento Nacional de
Telecomunicações e encaminhados ao Ministro das Comunicações, a quem compete a decisão, renovando a permissão ou
declarando-a perempta". Referida regra encontra-se atualizada pela aplicação do parágrafo único do art. 165 do Decreto-Lei
200/1967, que transferiu as competências do hoje extinto Departamento Nacional de Telecomunicações ao Ministério das
Comunicações, o qual, por força do art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019, é o órgão do Poder Executivo competente para tratar dos
assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.

 
20.                   Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº 52.795/1963,

que instituiu o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os procedimentos de aplicação das previsões
constitucionais e legais relativas ao tema. Os dispositivos de interesse do Regulamento em questão serão mais adiante trazidos ao
lume.

 
21.                   Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos

fáticos do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.
 

II.3 - Do Pedido de Renovação
 
22.                   Segundo relatado acima, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE opinou pelo

deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora, em onda média, posteriormente adaptado para
o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Tucuruí/PA, referente ao período de 9 de outubro
de 2014 a 9 de outubro de 2024, de interesse da RÁDIO FLORESTA LTDA., atestando a adequação da documentação por ela
apresentada, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 19163/2023/SEI-MCOM (10573321).

 
23.                   Conforme se extrai dos autos, a primeira outorga do serviço de radiodifusão sonora in casu foi

conferida com a publicação do Decreto nº 90.162, de 10 de setembro de 1984 , publicado no DOU de 11 de setembro de 1984
(SUPER 10598905 - Pág. 3), tendo o extrato do contrato de permissão  celebrado entre a União e a pessoa jurídica sido
publicado no DOU de 9 de outubro de 1984  (SUPER 10947954).

 
24.                   Referida outorga foi adaptada para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada com

a edição do Decreto nº 139, de 7 de novembro de 2013 , e a adaptação se materializado com a celebração de Termo Aditivo  ao
Contrato de Concessão (SUPER 5864096).

25.                   O último pedido de renovação se refere ao decênio de 1994-2004 e foi deferido com a publicação do



Decreto s/nº, de 12 de março de 1997 , no DOU de 13 de março de 1997, e o ato chancelado com o Decreto Legislativo nº 967,
de 2004, publicado no DOU de 16 de novembro de 2004 ( SUPER 10598905 - Págs. 1-2), tendo a concessão sido renovada por
mais 10 (dez) anos a partir de 9 de outubro de 1994.

 
26.                   Já, no tocante ao período de 2004-2014, o pedido de renovação foi apresentado intempestivamente

pela entidade no dia 23 de março de 2004  (SUPER 0079541 - Pág. 7 ), gerando o protocolo nº 53000.041558/2007-96, que
precisou ser notificada sobre a instauração do processo nº 53900.010635/2015-22, com vistas à declaração de perempção da sua
outorga, por ausência de manifestação de interesse no período legal previsto na antiga redação do art. 4º da Lei nº 5.785/1972.

 
27.                   Muito embora tenha sido alvo de diversas análises, sendo a última em julho de 2013, nenhum

andamento foi dado nos referidos autos, vencendo o decênio sem qualquer decisão conclusiva quanto ao pedido formulado,
conforme esclarecimentos constantes da supracitada NOTA TÉCNICA Nº 19163/2023/SEI-MCOM (10573321 ), transcritos em
nota de rodapé[1].

 
28.                   Importante ressaltar que, apesar da citada intempestividade, protocolos apresentados fora do prazo

legal passaram a ser conhecidos por esta Pasta com o advento da nova redação dada ao art. 2º da Lei nº 13.424/2017, alterada pela
Lei nº 14.351/2022 (DOU de 26 de maio de 2022), ao preceituar, in verbis:

 
“Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão

protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº 1.077, de 7 de
dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e os
instruirá com os documentos necessários, na forma do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concessionárias
ou permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso
Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo. (grifo nosso).”

 
29.                   Entendeu a SECOE, portanto, que o pedido de renovação intempestivo da requerente foi agasalhado

pelos disposições transcritas acima, “de modo que passou a deter legítima condição de procedibilidade, ante a anistia concedida
quanto à tempestividade do pleito”, conforme aduziu.

 
30.                   E, quanto ao presente pleito, observou a SECOE ter a entidade interessada apresentado requerimento

visando à renovação de sua outorga para o decênio 2014-2024 em 2 de abril de 2014  (SUPER 0137804), antes, portanto, do prazo
previsto à época, uma vez que seu protocolo deveria ter ocorrido nos 12 (doze) meses anteriores ao término do prazo da outorga,
conforme consta do art. 4º da Lei n.º 5.785/1972, posteriormente alterada pela Lei n.º 13.424/2017, ou seja, in casu, entre 9 de
abril de 2004 e 9 de julho de 2004.

 
31.                   Em busca de esclarecimentos acerca da possibilidade de serem acolhidos pedidos apresentados antes

do prazo fixado na legislação, formulou a então Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, por meio da Nota Técnica nº
1175/2014/GTCO/DEOC/SCE-MC (processo nº 53000.028898/2013), consulta dirigida a esta CONJUR, recebendo como resposta
o Parecer nº 725/2014/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU, onde se firmou o entendimento de que, em situações excepcionais, quando
o pedido foi indevidamente recebido e processado, a Administração deve estar atenta aos princípios reguladores das atividades
públicas, sobretudo os da proporcionalidade, da razoabilidade e da finalidade, no sentido de conhecer do requerimento (SUPER
10948166).

 
32.                   Destarte, entendendo a SECOE pela viabilidade de conhecer do presente pedido de renovação de

outorga, ressalvado eventual entendimento contrário desta Consultoria Jurídica no futuro, cabe-nos avançar na análise dos autos,
com a verificação do atendimento a todos os requisitos pertinentes, consoante já relatado pela SECOE, ao atestar a adequação dos
documentos apresentados, segundo lista de verificação de documentos (SUPER 10568667). 

 
33.                   Os demais documentos exigidos foram estabelecidos no art. 113 do Regulamento de Serviços de

Radiodifusão, recentemente alterado pelo Decreto nº 10.775/2021, que entrou em vigor no dia 1º de setembro de 2021, onde se
encontra prevista a seguinte documentação necessária à instrução do processo renovatório, ao estabelecer, in verbis:

 
"Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo Ministério

da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros
documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)  
II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem

arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa

jurídica, na forma da lei;(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS

(Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de

certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei n º 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis
do Trabalho; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)



XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)  
a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)  
b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas

executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de
outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como
limite pela legislação;(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de
cargos ou funções dos quais decorra foro especial;(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;
(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;(Incluído pelo Decreto
nº 10.775, de 2021)

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou

proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I do caput do art. 1º
da Lei Complementar nº 64, de 1990. (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

 
34.                   Sobre o assunto, a Secretaria de Radiodifusão se manifestou da seguinte forma:
 
" SUMÁRIO EXECUTIVO
(...)
2.         Após a apresentação do requerimento que ensejou a instauração destes autos, esta Secretaria de

Comunicação Social Eletrônica editou diversos expedientes, cujo objeto consistia na notificação da pessoa jurídica interessada na
renovação da outorga para complementar a instrução processual.”

 
35.                   Aduzindo, ademais, que:
 
"18.     A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou diretores está em

conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos
autos (SUPER 10568667). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua
validade por ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos
administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas
solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem sua validade no curso do
procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

 
‘Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:
(...)
§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de outro

documento válido.
§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou entidade

responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados mediante declaração escrita e assinada
pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município não
poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou entidade do mesmo Poder,
ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;
II - informações sobre pessoa jurídica;
III - outras expressamente previstas em lei.’
 
19.       Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as certidões exigidas

pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias,
contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.”

 
36.                   Com efeito, conforme já apontado alhures, foi juntado requerimento de renovação de outorga,

acompanhado das declarações previstas no art. 113 , inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos
Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021, como também a certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro
competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros societário e
diretivo coadunam com os últimos que foram homologados por este Ministério das Comunicações (SUPER 10568667).

 
37.                   Destacou a SECOE, na oportunidade, a alteração contratual ocorrida com a requerente, registrada em

23 de fevereiro de 2023 na Junta Comercial do Estado do Pará, sob o nº 20000866780, cuja Cláusula Terceira  define que a
administração da sociedade caberá “ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a) JOSÉ ADÃO COSTA, ISOLADAMENTE a(o) Sócio PAULO
GERALDO VIANA (...)" (SUPER 10947767 - Págs. 1-4), demonstrando, assim, a legitimidade da representação do presente pleito
com assinatura de um dos representantes legais da pessoa jurídica interessada.

 
38.                   A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no art. 12 do

Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO em 12
de junho de 2023 (SUPER 10947347).

 
39.                   Ainda segundo o SIACCO, constatou a SECOE que a interessada explora o o serviço de radiodifusão



sonora em frequência modulada, em duas outorgas, na localidade de em Tucuruí/PA, e não figura como sócia no quadro de outra
pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão. Por sua vez, os sócios administradores José Adão Costa e Paulo Geraldo
Viana não compõem o quadro societário de outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão.

 
40.                   Com referência à exploração do serviço de radiodifusão em duas outorgas no município de

Tucuruí/PA, entendeu a SECOE que, por uma delas se tratar de concessão oriunda do processo de adaptação de outorga, isso não
representa afronta às normas em vigor, por se tratar de excepcionalidade contida no art. 3º, § 2º, do Decreto nº 8.139/2013).

 
41.                   Em sequência, acrescentou não ter vislumbrado, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de

penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SUPER 10947523). Nesse
sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento – CGFM informou que não está em trâmite processo de apuração de
infração, cuja penalidade cabível seja a cassação (SUPER 10578797).

 
42.                   Demais disso, constatou-se que a entidade apresentou, conforme documento SUPER 10568667:
 
- certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado do Pará, atestando a inexistência de registro de distribuição de

ações falimentares em seu desfavor;
- certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas obrigações

tributárias;
- certidão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações,

comprovando a ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações; e

- certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas em seu desfavor,

 
43.                   Concluiu, então, pelos documentos acostados, não se vislumbrar quaisquer elementos que desabonem

a entidade, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a continuação do serviço de
radiodifusão, estando em conformidade com toda a documentação necessária à renovação. 

 
44.                   Salientou a área técnica, na oportunidade, que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que

alterou o Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos
das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está
condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de
novembro de 2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 04 de maio de 2021 , a saber:

 
"Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos estabelecidos

pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência Nacional de Telecomunicações -
Anatel.

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do projeto
técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e permanecer de posse da entidade
outorgada.

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações:
I - a identificação da entidade, com:
a) a razão social;
b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;
c) o nome fantasia; e
d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens);
II - os dados da outorga, com:
a) o estado e o município de execução do serviço; e
b) a frequência, a classe e o canal de operação;
III - os dados da estação, com:
a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);
b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;
c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e
d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema radiante; e
IV - a data de emissão da licença.
V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.
§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da estação, a

qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de Instalação - TFI.
§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,

elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a
licença de funcionamento da estação.

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405,
de 2020.

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos §§ 4°
e 5° desse artigo.

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com o
vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é requisito
obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando verificada a ausência do



licenciamento.
§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº

4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação."
 
45.                   No entender da área técnica, significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a

entidade deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por
profissional habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além disso, é obrigação da entidade outorgada possuir e
disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional habilitado, que ateste que as
características técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.

 
46.                   Explicitou ainda que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira

automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento (art. 36, § 3º , da Lei
nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a entidade tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de
nova licença para funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para
fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962 , será comprovada por meio de emissão
da nova licença para funcionamento da estação.

 
47.                   Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade obteve licença para

funcionamento da estação, emitida em 15 de novembro de 2021, com validade até 9 de outubro de 2024 (SUPER 10485996 -
Pág. 8 e SUPER 10947831).

 
48.                   Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do

pedido de renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica qualquer óbice
jurídico que macule a conclusão alcançada pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica – SECOE.

 
49.                   Por fim, quanto à minuta de decreto proposta, verificamos a devida observância aos aspectos

essenciais previstos na Lei Complementar nº 95/98, estando, portanto, apta a produzir os efeitos legais pretendidos.
 
50.                   Importa, ainda, consignar a necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte interessada

junto a este Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, segundo o
qual "Quando da renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, termo aditivo ao contrato referente
ao serviço objeto da renovação".  Ainda, na oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar a manutenção
da situação de regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em decorrência do qual remanesce
"a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação".

 
III - CONCLUSÃO

 
51.                   Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, opina-se pela

restituição do processo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica – SECOE para prosseguimento.
 
À consideração superior.
 

Brasília, 30 de junho de 2023.
 
 

LÍDIA MIRANDA DE LIMA
Advogada da União

[1] “10.   Ressalta-se que não se tem conhecimento das orientações e praxes administrativas adotadas à época, de
modo que não há como precisar os motivos que ensejaram a não conclusão da análise dos referidos processos.

 11.   Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas constituem uma realidade
burocrática no âmbito do serviço público, impedindo que se tenha, em algumas situações, um quadro ideal de celeridade na
apreciação dos feitos. Essas condições da prestação do serviço público, inevitavelmente, conduzem à hierarquização de
prioridades, o que não pode ser vista como descaso para com os inúmeros pleitos de particulares recebidos pela assoberbada
máquina administrativa.

 12.       Esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica possui grande dificuldade em efetuar análise dos
pedidos realizados pelas concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo em vista a quantidade de
procedimentos que exigem manifestação do Poder Público e por contar com um quadro diminuto de servidores com formação
técnica necessária para tanto. Apesar de todas as dificuldades, a análises dos processos tem sido objeto de constante
aperfeiçoamento ao longo dos anos.”

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000014343201421 e da chave de acesso 67ac2bc4
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com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 1213904846 e
chave de acesso 67ac2bc4 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): LÍDIA
MIRANDA DE LIMA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 30-06-2023 10:43. Número de Série:
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
DESPACHO n. 01376/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53000.014343/2014-21
INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica -SECOE
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão sonora (adaptado)

 
 

1. Aprovo a conclusão do  PARECER N. 00430/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU , elaborado pela Drª. Lídia
Miranda de Lima, advogada da União, no que se refere à inexistência de óbice legal para a renovação da outorga concedida para
exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (adaptado).

 
2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre pedido de renovação da outorga concedida
à entidade Rádio Floresta Ltda para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (adaptado), na
localidade de Tucuruí/PA, no período de 9 de outubro de 2014 a 9 de outubro de 2024. ​​

 
3. A Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 19163/2022/SEI-
MCOM, ​ manifestou-se de forma favorável a respeito da renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada (adaptado), na localidade de Tucuruí/PA, concedida à entidade Rádio Floresta Ltda. ​

 
4. Conforme os termos do PARECER N. 00430/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU , é possível, no aspecto
jurídico-formal, a renovação da outorga concedida anteriormente para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada (adaptado), conforme os termos do art. 223, § 2º, da Constituição Federal; do art. 67, Parágrafo único, da Lei nº 4.117, de
27 de agosto de 1962 (que institui o Código Brasileiro de Telecomunicações); do art. 2º e ss da Lei nº 5.785, de 23 de junho de
1972; do art. 110 e ss. do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com alterações promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 2017,
pelo Decreto nº 10.405, de 2020, e pelo Decreto nº 10.775, de 2021.

 
5. Dessa forma ​, tem-se que não existe impedimento jurídico para o acolhimento do requerimento apresentado pela
mencionada entidade para que haja a renovação de outorga referente ao período de 9 de outubro de 2014 a 9 de outubro de 2024.  
​  ​ ​

 
6. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta determinar, por meio de edição de portaria, a renovação da outorga 
anteriormente concedida à entidade Rádio Floresta Ltda.

 
7. Em razão da ausência de óbice jurídico, a SECOE deve adotar as medidas administrativas rotineiras para
edição da portaria ministerial.

 
8. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica para ciência e
posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 30 de junho de 2023.
 

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000014343201421 e da chave de acesso 67ac2bc4
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
DESPACHO de APROVAÇÃO n. 01419/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53000.014343/2014-21
INTERESSADOS: RÁDIO FLORESTA LTDA
ASSUNTOS: Renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão sonora (adaptado)

 
 
Aprovo o PARECER n. 00430/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, com os acréscimos contidos no

DESPACHO n. 01376/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.
 
À DIADM, a fim de restituir os autos à SECOE.
 
Brasília, 05 de julho de 2023.
 
 

 
TIAGO LINHARES DIAS

Advogado da União
Consultor Jurídico Substituto

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000014343201421 e da chave de acesso 67ac2bc4
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO​

PORTARIA Nº 9928, DE 06 DE JULHO​ DE 2023

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV, da Cons2tuição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo Administra2vo nº 53000.014343/2014-21, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 19.163/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº  00430/2023/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU,

R E S O L V E:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a par2r de 9 de
outubro de 2014, a concessão outorgada à RÁDIO FLORESTA LTDA (CNPJ nº 04.101.317/0001-75), nos termos do Decreto nº 90.162,
de 10 de setembro de 1984, publicado em 11 de setembro de 1984, para executar, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de Tucuruí, estado do Pará.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art.
223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações,
em 19/07/2023, às 19:06 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10999176 e o código CRC 9AD7343D.

Referência: Proces s o nº 53000.014343/2014-21 Documento nº 10999176

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10999176&crc=9AD7343D


 
EM Nº 53/2023/MCOM
 

Brasília, 06 de julho de 2023.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administra,vo nº 53000.014343/2014-21, invocando as razões presentes na
Nota Técnica nº 19.163/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00430/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
acompanhado da Portaria nº 9928 de 06 de Julho de 2023, publicada em ______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a
par,r de 9 de outubro de 2014, a concessão outorgada à RÁDIO FLORESTA LTDA (CNPJ nº 04.101.317/0001-75), nos termos do
Decreto nº 90.162, de 10 de setembro de 1984, publicado em 11 de setembro de 1984, para executar, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no município de Tucuruí, estado do Pará.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Cons,tuição da República, encaminho o
respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações,
em 19/07/2023, às 19:06 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10999189 e o código CRC 71E80FC2.

Referência: Processo nº 53000.014343/2014-21 Documento nº 10999189

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10999189&crc=71E80FC2


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 38419/2023/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

Ao Senhor
Braunner Fassheber
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Portaria nº 9928/2023/MCOM (10999176) e Exposição de Motivos (10999189)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 19163/2022/SEI-MCOM (10573321) e Parecer nº 
00430/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (10997947), encaminho a Portaria nº 9928/2023/MCOM (10999176) e Exposição de
Motivos (10999189), para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch

Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social Eletrônica, em

17/07/2023, às 18:22 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10999193 e o código CRC C3FC4C06.

Referência: Proces s o nº 53000.014343/2014-21 Documento nº 10999193

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10999193&crc=C3FC4C06


21/07/2023, 11:53 Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício

https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=9734890 1/1

 Imprimir Recibo Página Principal

Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

   Data de envio: 21/07/2023 11:53:36
   Origem do Ofício: Gabinete do Ministro
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 24/07/2023 | Edição: 139 | Seção: 1 | Página: 43

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 9.828, DE 28 DE JUNHO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, e observado o
disposto no Decreto nº 9.942, de 25 de julho de 2019, resolve:

Art. 1º Homologar o resultado do processo seletivo decorrente do chamamento público nº 105,
publicado no Diário Oficial da União de 03/09/2020, na forma do Anexo I, e outorgar autorização à
FUNDAÇÃO BOAS NOVAS, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 84.541.689/0001-51, para executar, por
prazo indeterminado, o serviço de retransmissão de rádio na Amazônia Legal, ancilar ao serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, com utilização do canal 206 (duzentos e seis), frequência
89,1 MHz, classe C, em caráter primário, no município de Apuí, estado do Amazonas.

Art. 2º A autorização ora outorgada tem caráter precário e objetiva-se a retransmitir os sinais
provenientes da FUNDAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA COSTA DOURADA, pessoa jurídica
permissionária do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, inscrita no CNPJ sob o nº
39.133.202/0001-47, cuja permissão foi outorgada por meio da Portaria nº 2.782, de 05 de Dezembro de
2002, publicada no Diário Oficial da União de 12 de Dezembro de 2002, aprovada pelo Decreto Legislativo
nº 780, de 03 de Novembro de 2004, publicado no Diário Oficial de 04 de Novembro de 2004, para
execução do serviço no município de Manaus, estado do Amazonas.

Art. 3º O contrato relativo à autorização outorgada por meio desta Portaria foi assinado em 28
de junho de 2023 pelo Sr. JÔNATAS CÂMARA, que, no ato, representou a FUNDAÇÃO BOAS NOVAS, e pelo
Sr. Ministro de Estado das Comunicações, no âmbito do processo administrativo nº 53115.007440/2020-
19.

Art. 4º Para fins de execução do referido serviço deverão ser observados os prazos para a
obtenção da autorização de uso de radiofrequência junto à Anatel e solicitação do licenciamento da
estação, estabelecidos no artigo 18 do Decreto nº 9.942, de 25 de julho de 2019, alterado pelo Decreto nº
10.405, de 25 de junho de 2020.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO
ANEXO I Homologação do Resultado

Classificação Nome da Pessoa Jurídica Situação
1° LUGAR (EMPATE) SOCIEDADE DE TELEVISÃO MANAUARA LTDA HABILITADA
1° LUGAR (EMPATE) RÁDIO BARÉ LTDA HABILITADA
3º LUGAR FUNDAÇÃO BOAS NOVAS HABILITADA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 39121/2023/MCOM

Brasília, 24 de Julho de 2023

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (10999189)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 9928/2023/SEI-MCOM (11025740), encaminho a Vossa Senhoria a

Exposição de Motivos (10999189), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 24/07/2023, às 18:31 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11027251 e o código CRC 897DD9B8.

Referência: Proces s o nº 53000.014343/2014-21 Documento nº 11027251

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11027251&crc=897DD9B8


DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 24/07/2023 | Edição: 139 | Seção: 1 | Página: 44

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 9.928, DE 6 DE JULHO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53000.014343/2014-21, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
19.163/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00430/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez
anos, a partir de 9 de outubro de 2014, a concessão outorgada à RÁDIO FLORESTA LTDA (CNPJ nº
04.101.317/0001-75), nos termos do Decreto nº 90.162, de 10 de setembro de 1984, publicado em 11 de
setembro de 1984, para executar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda
média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de Tucuruí, estado do Pará.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



 

EM nº 00361/2023 MCOM 
  

Brasília, 25 de Julho de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.014343/2014-21, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 19.163/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00430/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 9928 de 06 de 
julho de 2023, publicada em 24 de julho de 2023, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 9 
de outubro de 2014, a concessão outorgada à RÁDIO FLORESTA LTDA (CNPJ nº 04.101.317/0001-
75), nos termos do Decreto nº 90.162, de 10 de setembro de 1984, publicado em 11 de setembro de 
1984, para executar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no 
município de Tucuruí, estado do Pará. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro
 

OFÍCIO Nº 21402/2023/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53000.014343/2014-21.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se a Vossa Senhoria o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja exposição
de mo7vos, assinada pelo 7tular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa Presidência, pelo SIDOF, versando sobre
renovação de outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

FRANCISCO CAVALCANTE
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro Substituto

Documento assinado eletronicamente por Francisco das Chagas Cavalcante Costa, Coordenador-Geral do Gabinete do
Ministro substituto, em 26/07/2023, às 13:32 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11029693 e o código CRC E1718127.

 

Referência: Proces s o nº 53000.014343/2014-21 Documento nº 11029693

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11029693&crc=E1718127


EM nº 00361/2023 MCOM
 

Brasília, 25 de Julho de 2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submeto  à  sua  apreciação  o  Processo  Administrativo  nº  53000.014343/2014-21, 
invocando  as  razões  presentes  na  Nota  Técnica  nº  19.163/2022/SEI-MCOM,  chancelada  pelo 
Parecer Jurídico nº 00430/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 9928 
de 06 de julho de 2023, publicada em 24 de julho de 2023, que renova, pelo prazo de dez anos, a 
partir de 9 de outubro de 2014, a concessão outorgada à RÁDIO FLORESTA LTDA (CNPJ nº  
04.101.317/0001-75), nos termos do Decreto nº 90.162, de 10 de setembro de 1984, publicado em 
11 de setembro de 1984, para executar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora  
em onda média,  posteriormente  adaptado para  o  serviço de  radiodifusão sonora  em frequência 
modulada, no município de Tucuruí, estado do Pará.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

NOTA TÉCNICA Nº 19163/2022/SEI-MCOM

 

PROCESSO: 53000.014343/2014-21
INTERESSADA: RÁDIO FLORESTA LTDA​
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO .
VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Rádio
Floresta Ltda, inscrita no CNPJ nº 04.101.317/0001-75, objetivando a renovação da outorga do serviço
de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, na localidade de Tucuruí/PA, vinculado ao FISTEL nº 50414478614,
referente ao período de 9 de outubro de 2014 a 9 de outubro de 2024. 

 

2. Após a apresentação do requerimento que ensejou a instauração destes autos, esta Secretaria
de Comunicação Social Eletrônica editou diversos expedientes, cujo objeto consistia na notificação da
pessoa jurídica interessada na renovação da outorga para complementar a instrução processual.

ANÁLISE

3. É cediço que o prazo das outorgas dos serviços de radiodifusão sonora pode ser renovado
pelo Poder Público, por períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria do Ministro
de Estado das Comunicações, a ser enviada posteriormente ao Congresso Nacional, por meio de
mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, tudo nos termos do art.
223, § 5º, da Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do Decreto nº
52.795/1963.

 

4. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do
preenchimento dos requisitos consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-
Lei nº 236/1967 e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração, entre outros
elementos, a tempestividade dos pleitos e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da
regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 

Art. 112. As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão
encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações, nos doze meses anteriores ao
término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972,
acompanhado da documentação prevista. (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
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V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação
de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão
será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou
de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a
"q" do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

 

5. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da
renovação, como forma de evitar eventual constituição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço
de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 

6. No caso em apreço, conferiu-se à Rádio Floresta Ltda a outorga do serviço de
radiodifusão sonora em onda média, conforme Decreto nº 90.162, de 10 de setembro de 1984, publicado
no Diário Oficial da União do dia 11 de setembro de 1984 (SUPER 10598905 - Pág. 3). O extrato do
contrato de concessão celebrado entre a União e a pessoa jurídica foi publicado no Diário Oficial da União
do dia 9 de outubro de 1984 (SUPER 10947954).

 

7. Ademais, importa ressaltar que a outorga foi adaptada para o serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, nos termos do Decreto nº 8.139, de 7 de novembro de 2013. A adaptação
materializou-se pela celebração de Termo Aditivo ao Contrato de Concessão, cuja cópia se encontra
colacionada os autos (SUPER 5864096).

 

8. Em consulta à pasta cadastral da entidade, verificou-se que o último pedido de renovação
de outorga deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 1994-2004. De acordo com o
Decreto s/nº, de 12 de março de 1997, publicado no Diário Oficial da União do dia 13 de março de 1997, a
concessão foi renovada, pelo prazo de 10 (dez) anos, a partir de 9 de outubro de 1994. O ato foi
chancelado pelo Decreto Legislativo nº 967, de 2004, publicado no Diário Oficial da União do dia 16 de
novembro de 2004 (SUPER 10598905 - Págs. 1-2).

 

9. Concernente ao período de 2004-2014, cumpre informar que, ante a não apresentação de
requerimento de renovação da outorga para o novo período, a interessada foi comunicada sobre a
instauração do processo administrativo nº 53000.041558/2007-96, com vistas à declaração de perempção
da outorga. No entanto, após a notificação, a pessoa jurídica se manifestou naqueles autos, em 24 de julho
de 2007, conforme se verifica dos dados cadastrados no Sistema Único de Processo Eletrônico em Rede -
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SUPER, reafirmando, na oportunidade, seu interesse na continuidade da execução do serviço
(SUPER 0079541 - Pág. 7) . O processo foi alvo de diversas análises, sendo a última em julho de 2013.
Não houve mais qualquer andamento no referido processo, tendo o decênio vencido sem que houvesse
decisão conclusiva quanto ao pedido formulado.

 

10. Ressalta-se que não se tem conhecimento das orientações e praxes administrativas adotadas
à época, de modo que não há como precisar os motivos que ensejaram a não conclusão da análise dos
referidos processos.

 

11. Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas constituem
uma realidade burocrática no âmbito do serviço público, impedindo que se tenha, em algumas situações,
um quadro ideal de celeridade na apreciação dos feitos. Essas condições da prestação do serviço público,
inevitavelmente, conduzem à hierarquização de prioridades, o que não pode ser vista como descaso para
com os inúmeros pleitos de particulares recebidos pela assoberbada máquina administrativa.

 

12. Esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica possui grande dificuldade em efetuar
análise dos pedidos realizados pelas concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo
em vista a quantidade de procedimentos que exigem manifestação do Poder Público e por contar com um
quadro diminuto de servidores com formação técnica necessária para tanto. Apesar de todas as
dificuldades, a análises dos processos tem sido objeto de constante aperfeiçoamento ao longo dos anos.

 

13. Sobre a recepção do pedido intempestivo, importa consignar que, conforme infere-se do art.
2º da Lei nº 13.424/2017, alterada pela Lei nº 14.351/2022, publicada no Diário Oficial da União do dia 26
de maio de 2022, os requerimentos de renovação, protocolados fora do prazo legal, passaram a ser
conhecidos por esta Pasta, senão veja:

 

Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida
Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder
Executivo, que dará prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos necessários, na
forma do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de
concessionárias ou permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não
tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo.
(grifo nosso)

 

14. Desta feita, entende-se que o pedido de renovação intempestivo da Interessada fora
agasalhado pelos efeitos da supracitada Lei, de modo que passou a deter legítima condição de
procedibilidade, ante a anistia concedida quanto à tempestividade do pleito.

 

15. Pela análise dos autos, observa-se que, em 2 de abril de 2014, a pessoa jurídica ora
interessada apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade
da execução do serviço, por novo período (SUPER 0137804). Ocorre que o pedido de renovação da
outorga foi protocolado de forma antecipada, uma vez que a sua protocolização deveria ocorrer entre os 6
(seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo da outorga, ou seja, entre 9 de abril de 2004 e 9 de
julho de 2004

 

16. Sobre o assunto, faz-se necessário rememorar que, em consulta formulada pela então
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, por meio da Nota Técnica nº
1175/2014/GTCO/DEOC/SCE-MC, nos autos do processo nº 53000.028898/2013, solicitou-se à unidade
consultiva esclarecimentos acerca da possibilidade de conhecimento de pedidos apresentados antes do
prazo fixado na legislação. Em resposta, a Conjur, nos termos do Parecer nº
725/2014/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU, exarou o entendimento de que em situações excepcionais, nas
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quais o pedido foi indevidamente recebido e processado, é que a Administração, atenta aos princípios
reguladores das atividades públicas, sobretudo os princípios da proporcionalidade, da razoabilidade e da
finalidade, deve conhecer do requerimento (SUPER 10948166).
 

17. Logo, entende-se pela viabilidade do conhecimento do pedido de renovação de outorga
formulado pela entidade, ressalvado eventual entendimento contrário da Consultoria Jurídica junto ao
Ministério das Comunicações acerca da possibilidade de conhecer do requerimento, cuja apresentação ao
Poder Público ocorreu antes do início do prazo previsto na legislação.

 

18. A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou
diretores está em conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de
verificação de documentos colacionada aos autos (SUPER 10568667). Os documentos foram conhecidos,
para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua
protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos
administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele
também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades,
e que perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação
processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de
outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou
entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às
sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município
não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.
 

19. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as
certidões exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização
ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do
Decreto nº 52.795/1963.

 

20. Assim sendo, a pessoa jurídica ora interessada juntou requerimento de renovação de
outorga, acompanhado das declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº
52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se,
também, certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os seus
atos constitutivos, demonstrando que os quadros societário e diretivo coadunam com os últimos que foram
homologados por este Ministério das Comunicações (SUPER 10568667). 

 

21. Neste contexto, convém consignar que a alteração contratual da pessoa jurídica interessada,
registrada em 23 de fevereiro de 2023, na Junta Comercial do Estado do Pará, sob o nº 20000866780,
prescreve, na sua Cláusula Terceira, que a administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a(o)
Sócio(a) JOSÉ ADÃO COSTA, ISOLADAMENTE a(o) Sócio PAULO GERALDO VIANA  (...) " (SUPER
10947767 - Págs. 1-4). Dessa forma, entende-se que a legitimidade do pleito está demonstrada com
assinatura de um dos representantes legais da pessoa jurídica interessada.
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22. A pessoa jurídica ora interessada e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os
parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de
Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, em 12 de junho de 2023 (SUPER 10947347).

 

23. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO, a pessoa jurídica explora o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, em duas
outorgas, na localidade de em Tucuruí/PA, e não figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica
executante de serviço de radiodifusão. Por sua vez, os sócios administradores José Adão Costa e Paulo
Geraldo Viana não compõem o quadro societário de outra pessoa jurídica executante do serviço de
radiodifusão.

 

24. No tocante à exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com
duas outorgas, no município de Tucuruí/PA pela pessoa jurídica ora interessada e seus sócios, entende-se
que, por uma delas se tratar de concessão oriunda do processo de adaptação de outorga, tal fato não
representa afronta à legislação que rege a matéria, tendo em vista se tratar de excepcionalidade contida no
art. 3º, § 2º, do Decreto nº 8.139/2013.

 

25. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de
penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SUPER
10947523). Nesse sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações
– CGFM informou que não está em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja
a cassação (SUPER 10578797).

 

26. A pessoa jurídica ora interessada apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do
Estado do Pará, atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor.
Juntou-se, ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o
adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita Federal, da Caixa
Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de
irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, certidão emitida pela
Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas em seu desfavor (SUPER 10568667).

 

27. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que
desabonem a supramencionada pessoa jurídica, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de
modo a impossibilitar a continuidade da execução do serviço de radiodifusão.

 

28. Salienta-se, ainda, que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o
Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de
renovação dos prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a
conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento
da estação, na forma do art. 16 da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023, a
saber:

 

Art. 16. As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência
Nacional de Telecomunicações (Anatel). (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, caput)

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e
permanecer de posse da entidade outorgada. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 1º)

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações: (Origem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º)

I - a identificação da entidade, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I)
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a) a razão social; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, a)

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM
1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, b)

c) o nome fantasia; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, c)

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens); (Origem: PRT
GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, d)

II - os dados da outorga, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II)

a) o estado e o município de execução do serviço; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, §
2º, II, a)

b) a frequência, a classe e o canal de operação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II,
b)

III - os dados da estação, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III)

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º,
III, a)

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM
1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, b)

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e (Origem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, c)

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema
radiante; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, d)

IV - a data de emissão da licença; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, IV)

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão. (Incluído pela PRT GM/MCOM
2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, V)

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da
estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de
Instalação (TFI). (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 3º)

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art.
3º, § 4º)

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº
10.405, de 2020. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 5º)

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos
§§ 4° e 5° desse artigo. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 6º)

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com
o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento. (Incluído pela PRT
GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 7º)

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento. (Incluído pela PRT
GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 8º)

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado
quando verificada a ausência do licenciamento. (Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 9º)

§ 10. A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei
nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.
(Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 10)

 

29. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa jurídica
deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser
elaborado por profissional habilitado, e permanecer em sua posse. Além disso, é sua obrigação possuir e
disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional
habilitado, atestando que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a
licença para funcionamento da estação.

 

30. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão
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expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a
pessoa jurídica tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da
estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de
renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por
meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

 

31. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica ora
interessada obteve o licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da
estação foi emitida em 15 de novembro de 2021, com validade até 9 de outubro de 2024
(SUPER 10485996 - Pág. 8 e SUPER 10947831).

 

32. Oportuno registrar que, de acordo com o extrato de lançamento fornecido pelo Sistema
Integrado de Gestão de Créditos da Agência Nacional de Telecomunicações - SIGEC/ANATEL, a pessoa
jurídica interessada na renovação não optou pelo parcelamento dos valores alusivos às receitas
identificadas com o código 5356, que se refere ao "parcelamento de outorga dos serviços de radiodifusão",
conforme tabela de códigos de receita elaborada por aquela agência (SUPER 10947527). Tem-se,
portanto, que a condição prevista no art. 112, § 3º, do Decreto nº 52.795/1963 não se aplica ao caso em
apreço.

 

33. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de
renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Tucuruí/PA, nos termos do art.
5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963.

CONCLUSÃO

34. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Secretário
de Comunicação Social Eletrônica, com vistas à aprovação desta manifestação, nos termos do art. 1º,
inciso IV, e do art. 32, incisos XXII e XXV, ambos do Regimento Interno da Secretaria de Comunicação
Social Eletrônica, aprovado pela Portaria MCom nº 8.374, publicada no Diário Oficial da União do dia 8
de fevereiro de 2023.

 

35. Em caso de aprovação, sugere-se a adoção das seguintes providências administrativas:
 

a ) envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações,
para análise da regularidade jurídica do pedido de renovação da outorga em testilha,
incluindo as minutas de Portaria (SUPER 10852882) e de Exposição de Motivos
(SUPER 10852876), na forma do art. 11 da Lei Complementar nº 73/1993; e

b) em caso de manifestação favorável da unidade consultiva à renovação da outorga,
remessa dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para
deliberação, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972, sem prejuízo das
correspondentes medidas necessárias ao encaminhamento do processo ao Congresso
Nacional, na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 

36. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de
Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas, sem prejuízo da colação dos
comprovantes de publicação do(s) ato(s).

 

37. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que ocorra a devida
notificação deste Ministério das Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, o que
deflagrará a adoção das providências relacionadas ao que consta no art. 115 do Decreto nº 52.795/1963,
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com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.
 

Documento assinado eletronicamente por Monique Cabral da Silva , Assistente Técnico, em
14/06/2023, às 17:32 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 14/06/2023, às
17:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 14/06/2023, às 17:43 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada, em 14/06/2023, às 17:44 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 15/06/2023, às 13:43 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10573321 e o código CRC 1C1A8EE6.

Minutas e Anexos

Minuta de Portaria (10852882)
Minuta de Exposição de Motivos ( 10852876)

Referência: Processo nº 53000.014343/2014-21 SEI nº 10573321
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 
2027- 6119/6915

PARECER     n.     00430/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU  

NUP: 53000.014343/2014-21

INTERESSADAS: RÁDIO FLORESTA LTDA. e SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA - 
SECOE

ASSUNTOS: RENOVAÇÃO.     OUTORGA     COMERCIAL.     SERVIÇO     DE     RADIODIFUSÃO     SONORA.     VIABILIDADE  

EMENTA:

I -  Pleito formulado pela  RÁDIO FLORESTA LTDA.  ,  com o objetivo de renovar a outorga do serviço de 
radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, 
na localidade de Tucuruí/PA, referente ao período de 9 de outubro de 2014 a 9 de outubro de 2024 .

II - Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas Leis nº 4.117/1962 e nº  
5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963, consideradas as modificações promovidas pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 
e nº 10.775/21.

III -  Processo  analisado  pela  Secretaria  de  Comunicação  Social  Eletrônica  –  SECOE,  nos  termos  da NOTA 
TÉCNICA Nº 19163/2023/SEI-MCOM, que concluiu pela presença das condições necessárias ao deferimento do pleito.

IV - Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida e da 
consequente conformidade da instrução, sem embargo de ser observada a exigência constante do parágrafo 50 deste parecer.

V - Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. Encaminhamento dos autos à 
Presidência da República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223,  caput  e §1º, da 
Constituição da República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, §1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, em 
combinação com o art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019.

VI - Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por ocasião da 
assinatura do termo aditivo.

VII - Pela restituição dos autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE, em prosseguimento.

Senhor Coordenador-Geral da Coordenação-Geral Jurídica de Radiodifusão,

I     -     RELATÓRIO  

Trata-se  de  processo  administrativo  iniciado  por  requerimento  formulado  pela  RÁDIO FLORESTA LTDA., 
objetivando à renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Tucuruí/PA, referente ao período de 9 de outubro de 2014 a 9 
de outubro de 2024.

2. Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 19163/2023/SEI-MCOM (10573321),  da Secretaria de 
Comunicação Social Eletrônica - SECOE, eis o histórico da outorga de que se cogita, consoante documentação que informa os 
autos:

"ANÁLISE 
(...)
6. No caso em apreço, conferiu-se à Rádio Floresta Ltda a outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda 

média, conforme Decreto nº 90.162, de 10 de setembro de 1984, publicado no Diário Oficial da União do dia 11 de setembro de 
1984 (SUPER 10598905 - Pág. 3). O extrato do contrato de concessão celebrado entre a União e a pessoa jurídica foi publicado 
no Diário Oficial da União do dia 9 de outubro de     1984   (SUPER 10947954).

7. Ademais, importa ressaltar que a outorga foi adaptada para o serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, nos termos do Decreto nº 8.139, de 7 de novembro de 2013. A adaptação materializou-se pela celebração de Termo  
Aditivo ao Contrato de Concessão, cuja cópia se encontra colacionada os autos (SUPER 5864096).

8. Em consulta à pasta cadastral da entidade, verificou-se que o último pedido de renovação de outorga 
deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 1994-2004. De acordo com o Decreto s/nº, de 12 de março de 1997, 
publicado no Diário Oficial da União do dia 13 de março de 1997, a         concessão         foi         renovada,         pelo         prazo         de         10         (dez)         anos,         a   
partir de 9 de outubro de 1994. O ato foi chancelado pelo Decreto Legislativo nº 967, de 2004, publicado no Diário Oficial da 
União do dia 16 de novembro de 2004 (SUPER 10598905 - Págs. 1-2).



9. Concernente ao período de 2004-2014, cumpre informar que, ante a não apresentação de requerimento de 
renovação da outorga para o novo período, a interessada foi comunicada sobre a instauração do processo administrativo nº 
53000.041558/2007-96, com vistas à declaração de perempção da outorga . No entanto, após a notificação, a pessoa jurídica se 
manifestou naqueles autos, em 24 de julho de 2007, conforme se verifica dos dados cadastrados no Sistema Único de Processo  
Eletrônico em Rede - SUPER, reafirmando, na oportunidade, seu interesse na continuidade da execução do serviço (SUPER  
0079541 - Pág. 7). O processo foi alvo de diversas análises, sendo a última em julho de 2013. Não houve mais qualquer 
andamento no referido processo, tendo     o     decênio     vencido     sem     que     houvesse     decisão     conclusiva     quanto     ao     pedido     formulado   .

(...)
13. Pela análise dos autos, observa-se que, em 2 de abril de 2014,  a pessoa jurídica ora interessada apresentou 

perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço, por novo período 
(SUPER 0137804). Ocorre que  o pedido de renovação da outorga foi protocolado de forma antecipada , uma vez que a sua 
protocolização deveria ocorrer entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo da outorga, ou seja, entre  9 de 
abril     de 2004 e 9 de julho de 2004  ” (sublinhamos)

3. Conforme texto transcrito acima, no requerimento protocolado em 2 de abril de 2014 , a RÁDIO 
FLORESTA LTDA. apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução 
do serviço de radiodifusão sonora que executa na localidade de Tucuruí/PA, para novo decênio de 2014-2024 (SUPER 0137804), 
solicitando, assim, a renovação da outorga que lhe foi concedida, deflagrando o presente processo administrativo.

4. Analisado o pleito, manifestou-se a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE por meio 
da citada NOTA TÉCNICA, opinando, ao fim da instrução processual, pelo seu deferimento e pela submissão dos autos à análise 
jurídica desta CONJUR/MCOM, nos seguintes termos: "Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento 
do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Tucuruí/PA, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts.  
112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963" (negritamos).

5. É o breve relatório, que permite o exame do caso.

II     -     ANÁLISE     JURÍDICA  

II.1.     -     Considerações     iniciais  

6. Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da Lei  
Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso V, do Anexo 
I do Decreto nº 10.462, de 14 de agosto de 2020 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações), os quais 
dispõem que às Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno da legalidade dos atos 
administrativos a serem praticados.

7. Consequentemente, na hipótese em apreço, compete a este órgão jurídico analisar a regularidade do  
procedimento administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à espécie, as  
disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, e, em 
especial,  a  legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão,  a  fim de que se  revele  assegurada a  presença das  
condições necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.

8. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam 
ao exame desta Consultoria.  A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios a 
competência para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões técnicas 
constantes dos autos.  A  duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da presunção de 
veracidade, sendo, assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que a presunção tenha 
caráter relativo, os órgãos consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas suficientemente adequadas para 
infirmar os elementos fáticos trazidos aos autos.

9. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da  
União assim dispõe:

"A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico 
deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como 
os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes, emitir opinião ou formular  
recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento."

II.2.     -     Legislação     aplicável  

10. Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço 
jurídico atualmente aplicável ao caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas implementadas pela Lei  
nº 13.424/2017, que alterou as Leis nº nº 4.117/1962 e 5.785/1973, e implementadas, também, pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 
10.405/2020 e 10.775/21, que alteraram o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963,  
reorganizando os procedimentos aplicáveis.

11. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, 
q  u  e  "Compete à União [...]  explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de 
radiodifusão sonora, e de sons e imagens".



12. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria 
d a  Radiodifusão, nos termos do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa  de regular o assunto e 
densificando o tema, o legislador federal  instituiu,  no texto da Lei  nº  4.117/1962, o Código Brasileiro de Telecomunicações,  
estipulando, em seu art. 33, que  "Os serviços de telecomunicações,  não executados diretamente pela União, poderão ser 
explorados por concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições desta Lei".

13. Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução de 
serviço de radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de sua 
possível renovação. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo 223, caput e parágrafos, trata da possibilidade de 
renovação do período conferido para exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o § 3º do mencionado artigo,  "o 
prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de televisão".

14. Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar os 
pedidos de renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional,  em atenção,  
também, ao que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá referendar ou  
rejeitar a conclusão do Poder Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se ultime tal deliberação.

15. Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões relativas à 
renovação de outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67,  "o direito a renovação decorre do cumprimento pela 
empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades 
educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência".

16. A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a eventual 
renovação de outorga de radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências legais e regulamentares, 
bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço".

17. No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou, ainda, 
a expressa inexistência de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o § 3º do art. 33 
do diploma legal em questão, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os prazos de concessão, permissão e autorização serão 
de dez anos para o serviço de radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser renovados por períodos 
sucessivos e iguais".

18. Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação de 
outorgas de radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do período da concessão ou 
permissão próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo  "durante os doze meses 
anteriores ao término do respectivo prazo da outorga",  conforme atual redação, dada ao art.  4º pela Lei nº 13.424/2017. Em 
complemento, prevê o §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido 
de renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter precário".

19. Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972 determina que os pedidos de renovação de permissão 
outorgada para exploração de serviço de radiodifusão sonora deverão ser "instruídos com parecer do Departamento Nacional de 
Telecomunicações  e  encaminhados  ao  Ministro  das  Comunicações,  a  quem  compete  a  decisão,  renovando  a  permissão  ou 
declarando-a perempta".  Referida regra encontra-se atualizada pela  aplicação do parágrafo único do art.  165 do Decreto-Lei  
200/1967, que transferiu as competências do hoje extinto Departamento Nacional de Telecomunicações ao  Ministério das 
Comunicações, o qual, por força do art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019, é o órgão do Poder Executivo competente para tratar dos 
assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.

20. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº 52.795/1963, 
que instituiu o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,  com o qual  definiu os  procedimentos de aplicação das previsões 
constitucionais e legais relativas ao tema. Os dispositivos de interesse do Regulamento em questão serão mais adiante trazidos ao  
lume.

21. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos  
fáticos do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

II.3     -     Do     Pedido     de     Renovação  

22. Segundo relatado acima, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE opinou pelo  
deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora, em onda média, posteriormente adaptado para 
o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Tucuruí/PA, referente ao período de 9 de outubro 
de 2014 a 9 de outubro de 2024, de interesse da RÁDIO FLORESTA LTDA., atestando a adequação da documentação por ela 
apresentada, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 19163/2023/SEI-MCOM (10573321).

23. Conforme se extrai dos autos, a primeira outorga do serviço de radiodifusão sonora in casu foi 
conferida com a publicação do Decreto nº 90.162, de 10 de setembro de 1984 , publicado no DOU de 11 de setembro de 1984 
(SUPER 10598905 - Pág. 3  ), tendo o  extrato do contrato de permissão celebrado entre a União e a pessoa jurídica sido 
publicado no DOU de 9 de outubro de     1984   (SUPER 10947954).

24. Referida outorga foi adaptada para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada com 
a edição do Decreto nº 139, de 7 de novembro de 2013 , e a adaptação se materializado com a celebração de Termo Aditivo ao 
Contrato de Concessão (SUPER 5864096).

25. O último pedido de renovação se refere ao decênio de 1994-2004 e foi deferido com a publicação do



Decreto s/nº, de 12 de março de 1997 , no DOU de 13 de março de 1997, e o ato chancelado com o Decreto Legislativo nº 967, 
de 2004, publicado no DOU de 16 de novembro de 2004 ( SUPER 10598905 - Págs. 1-2), tendo a concessão sido renovada por 
mais 10 (dez) anos a partir de 9 de outubro de 1994.

26. Já, no tocante ao período de 2004-2014, o pedido de renovação foi apresentado intempestivamente 
pela entidade no dia  23 de março    de 2004   (SUPER 0079541 - Pág. 7  ),  gerando o protocolo nº 53000.041558/2007-96, que 
precisou ser notificada sobre a instauração do processo nº 53900.010635/2015-22, com vistas à declaração de perempção da sua  
outorga, por ausência de manifestação de interesse no período legal previsto na antiga redação do art. 4º da Lei nº 5.785/1972.

27. Muito embora tenha sido alvo de diversas análises, sendo a última em julho de 2013, nenhum 
andamento  foi  dado  nos  referidos  autos,  vencendo o  decênio  sem qualquer  decisão  conclusiva  quanto  ao  pedido  formulado, 
conforme esclarecimentos constantes da supracitada NOTA TÉCNICA Nº 19163/2023/SEI-MCOM (10573321 ), transcritos em 
nota de rodapé[1].

28. Importante ressaltar que, apesar da citada intempestividade, protocolos apresentados fora do prazo 
legal passaram a ser conhecidos por esta Pasta com o advento da nova redação dada ao art. 2º da Lei nº 13.424/2017, alterada pela 
Lei nº 14.351/2022 (DOU de 26 de maio de 2022), ao preceituar, in verbis:

“Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão 
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº 1.077, de 7 de 
dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e os 
instruirá com os documentos necessários, na forma do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concessionárias 
ou permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso  
Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo. (grifo nosso).”

29. Entendeu a SECOE, portanto, que o pedido de renovação intempestivo da requerente foi agasalhado 
pelos disposições transcritas acima, “de modo que passou a deter legítima condição de procedibilidade, ante a anistia concedida 
quanto à tempestividade do pleito”, conforme aduziu.

30. E, quanto ao presente pleito, observou a SECOE ter a entidade interessada apresentado requerimento 
visando à renovação de sua outorga para o decênio 2014-2024 em 2 de abril de 2014 (SUPER 0137804), antes, portanto, do prazo 
previsto à época, uma vez que seu protocolo deveria ter ocorrido nos 12 (doze) meses anteriores ao término do prazo da outorga,  
conforme consta do art. 4º da Lei n.º 5.785/1972, posteriormente alterada pela Lei n.º 13.424/2017, ou seja,  in casu, entre 9 de 
abril     de 2004 e 9 de julho de 2004  .

31. Em busca de esclarecimentos acerca da possibilidade de serem acolhidos pedidos apresentados antes 
do prazo fixado na legislação, formulou a então Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, por meio da Nota Técnica nº  
1175/2014/GTCO/DEOC/SCE-MC (processo nº 53000.028898/2013), consulta dirigida a esta CONJUR, recebendo como resposta  
o Parecer nº 725/2014/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU, onde se firmou o entendimento de que, em situações excepcionais, quando
o pedido foi indevidamente recebido e processado, a Administração deve estar atenta aos princípios reguladores das atividades  
públicas, sobretudo os da proporcionalidade, da razoabilidade e da finalidade, no sentido de conhecer do requerimento (SUPER 
10948166).

32. Destarte, entendendo a SECOE pela viabilidade de conhecer do presente pedido de renovação de 
outorga, ressalvado eventual entendimento contrário desta Consultoria Jurídica no futuro, cabe-nos avançar na análise dos autos, 
com a verificação do atendimento a todos os requisitos pertinentes, consoante já relatado pela SECOE, ao atestar a adequação dos  
documentos apresentados, segundo lista de verificação de documentos (SUPER 10568667).

33. Os demais documentos exigidos foram estabelecidos no art. 113 do Regulamento de Serviços de 
Radiodifusão, recentemente alterado pelo Decreto nº 10.775/2021, que entrou em vigor no dia 1º de setembro de 2021, onde se 
encontra prevista a seguinte documentação necessária à instrução do processo renovatório, ao estabelecer, in verbis:

"Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo Ministério  
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros  
documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo 
Decreto     nº     9.138, de 2017)  

I - (Revogado     pelo     Decreto     nº     10.775,     de     2021)  
II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem 

arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;(Incluído     pelo Decreto     nº     9.138,     de 2017)  
III - (Revogado pelo Decreto nº     10.775, de 2021)  
IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

(Incluído     pelo Decreto nº     9.138, de 2017)  
V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído     pelo     Decreto     nº     9.138,     de     2017)  
VI -  prova  de  regularidade  perante  as  Fazendas  federal,  estadual,  municipal  ou  distrital  da  sede  da  pessoa 

jurídica, na forma da lei;(Incluído     pelo Decreto nº     9.138, de     2017)  
VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído     pelo     Decreto     nº     9.138,     de     2017)  
VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS  

(Redação     dada pelo Decreto nº     10.775, de 2021)  
IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de  

certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei   nº       5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis   
do     Trabalho  ; e (Incluído pelo Decreto nº     9.138, de 2017)  

X - (Revogado     pelo     Decreto     nº     10.405,     de     2020)  



XI - declaração de que: (Incluído     pelo     Decreto     nº     10.775,     de     2021)  
a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;  

(Incluído     pelo Decreto nº     10.775, de 2021)  
b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas 

executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de 
outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como 
limite pela legislação;(Incluído pelo Decreto     nº     10.775, de 2021)  

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de  
cargos ou funções dos quais decorra foro especial;(Incluído pelo     Decreto nº     10.775, de 2021)  

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 
(Incluído     pelo Decreto nº     10.775, de 2021)  

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;(Incluído pelo Decreto 
nº     10.775, de 2021)  

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e (Incluído     pelo     Decreto     nº     10.775,     de     2021)  
g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I do caput do art. 1º 
da Lei Complementar nº 64, de 1990. (Incluído pelo     Decreto nº     10.775, de 2021)  

34. Sobre o assunto, a Secretaria de Radiodifusão se manifestou da seguinte forma:

" SUMÁRIO EXECUTIVO
(...)
2. Após  a  apresentação do requerimento  que ensejou a  instauração destes  autos,  esta  Secretaria  de 

Comunicação Social Eletrônica editou diversos expedientes, cujo objeto consistia na notificação da pessoa jurídica interessada na  
renovação da outorga para complementar a instrução processual.”

35. Aduzindo, ademais, que:

"18. A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e  pelos  sócios  e/ou diretores  está em 
conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos  
autos (SUPER 10568667). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua  
validade por ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos 
administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas  
solicitações  de  documentos,  muitas  vezes  obtidos  de  forma  onerosa  às  entidades,  e  que  perdem sua  validade  no  curso  do 
procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

‘Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)
§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de outro 

documento válido.
§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou entidade 

responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados mediante declaração escrita e assinada 
pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município não 
poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou entidade do mesmo Poder, 
ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais; 
II - informações sobre pessoa jurídica;
III - outras expressamente previstas em lei.’

19.     Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as certidões exigidas 
pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias,  
contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.”

36. Com efeito, conforme já apontado alhures, foi juntado requerimento de renovação de outorga, 
acompanhado das declarações previstas no  art.  113  , inciso XI, do supramencionado  Decreto nº 52.795/1963,  alterado pelos 
Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021, como também a certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro 
competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros societário e  
diretivo coadunam com os últimos que foram homologados por este Ministério das Comunicações (SUPER 10568667).

37. Destacou a SECOE, na oportunidade, a alteração contratual ocorrida com a requerente, registrada em 
23 de fevereiro de 2023 na Junta Comercial do Estado do Pará, sob o nº 20000866780, cuja  Cláusula Terceira define que a 
administração da sociedade caberá “ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a) JOSÉ ADÃO COSTA, ISOLADAMENTE a(o) Sócio PAULO 
GERALDO VIANA (...)" (SUPER 10947767 - Págs. 1-4), demonstrando, assim, a legitimidade da representação do presente pleito 
com assinatura de um dos representantes legais da pessoa jurídica interessada.

38. A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no art. 12 do 
Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO em 12 
de junho de 2023 (SUPER 10947347).

39. Ainda segundo o SIACCO, constatou a SECOE que a interessada explora o o serviço de radiodifusão



sonora em frequência modulada, em duas outorgas, na localidade de em Tucuruí/PA, e não figura como sócia no quadro de outra 
pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão. Por sua vez, os sócios administradores José Adão Costa e Paulo Geraldo 
Viana não compõem o quadro societário de outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão.

40. Com referência à exploração do serviço de radiodifusão em duas outorgas  no município de 
Tucuruí/PA, entendeu a SECOE que, por uma delas se tratar de concessão oriunda do processo de adaptação de outorga, isso não 
representa afronta às normas em vigor, por se tratar de excepcionalidade contida no art. 3º, § 2º, do Decreto nº 8.139/2013).

41. Em sequência, acrescentou não ter vislumbrado, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de 
penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão ( SUPER 10947523). Nesse 
sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento – CGFM informou que não está em trâmite processo de apuração de 
infração, cuja penalidade cabível seja a cassação (SUPER 10578797).

42. Demais disso, constatou-se que a entidade apresentou, conforme documento SUPER 10568667:

- certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado do Pará, atestando a inexistência de registro de distribuição de 
ações falimentares em seu desfavor;

- certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas obrigações
tributárias;

- certidão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações,
comprovando a ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações; e

- certidão emitida pela  Justiça do Trabalho,  atestando a  inexistência  de débito inscrito  no Banco Nacional  de 
Devedores Trabalhistas em seu desfavor,

43. Concluiu, então, pelos documentos acostados, não se vislumbrar quaisquer elementos que desabonem 
a entidade, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a continuação do serviço de 
radiodifusão, estando em conformidade com toda a documentação necessária à renovação.

44. Salientou a área técnica, na oportunidade, que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que 
alterou o Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos 
das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está  
condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de 
novembro de 2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 04 de maio de 2021 , a saber:

"Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos estabelecidos  
pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência Nacional de Telecomunicações -  
Anatel.

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do projeto 
técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e permanecer de posse da entidade  
outorgada.

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações: 
I - a identificação da entidade, com:
a) a razão social;
b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;
c) o nome fantasia; e
d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens); 
II - os dados da outorga, com:
a) o estado e o município de execução do serviço; e
b) a frequência, a classe e o canal de operação; 
III - os dados da estação, com:
a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);
b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;
c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e
d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema radiante; e 
IV - a data de emissão da licença.
V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.
§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da estação, a 

qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de Instalação - TFI.
§  4º  A  entidade  outorgada deverá  possuir  e  disponibilizar,  sempre  que  solicitado,  laudo de  vistoria  técnica, 

elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a 
licença de funcionamento da estação.

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405,
de 2020.

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos §§ 4°
e 5° desse artigo.

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com o 
vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de 
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é requisito 
obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando verificada a ausência do



licenciamento.
§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº

4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação."

45. No entender da área técnica, significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a 
entidade deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por 
profissional habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além disso, é obrigação da entidade outorgada possuir e 
disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional habilitado, que ateste que as  
características técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.

46. Explicitou ainda que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira  
automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei 
nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a entidade tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de 
nova licença para funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para  
fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962 , será comprovada por meio de emissão 
da nova licença para funcionamento da estação.

47. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade obteve licença para 
funcionamento da estação, emitida em 15 de novembro de 2021, com validade até 9 de outubro de 2024 (SUPER 10485996 - 
Pág. 8 e SUPER 10947831).

48. Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do 
pedido de renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica qualquer óbice  
jurídico que macule a conclusão alcançada pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica – SECOE.

49. Por fim, quanto à minuta de decreto proposta, verificamos a devida observância aos aspectos 
essenciais previstos na Lei Complementar nº 95/98, estando, portanto, apta a produzir os efeitos legais pretendidos.

50. Importa, ainda, consignar a necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte interessada 
junto a este Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, segundo o 
qual "Quando da renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, termo aditivo ao contrato referente 
ao serviço objeto da renovação". Ainda, na oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar a manutenção 
da situação de regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em decorrência do qual remanesce 
"a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele  
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação".

III     -     CONCLUSÃO  

51. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, opina-se pela 
restituição do processo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica – SECOE para prosseguimento.

À consideração superior.

Brasília, 30 de junho de 2023.

LÍDIA MIRANDA DE LIMA
Advogada da União

[1] “10. Ressalta-se que não se tem conhecimento das orientações e praxes administrativas adotadas à época, de 
modo que não há como precisar os motivos que ensejaram a não conclusão da análise dos referidos processos.

11. Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas constituem uma realidade 
burocrática no âmbito do serviço público, impedindo que se tenha, em algumas situações, um quadro ideal de celeridade na 
apreciação dos feitos. Essas condições da prestação do serviço público, inevitavelmente, conduzem à hierarquização de 
prioridades, o que não pode ser vista como descaso para com os inúmeros pleitos de particulares recebidos pela assoberbada  
máquina administrativa.

12. Esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica possui grande dificuldade em efetuar análise dos 
pedidos realizados pelas concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo em vista a quantidade de 
procedimentos que exigem manifestação do Poder Público e por contar com um quadro diminuto de servidores com formação 
técnica necessária para tanto. Apesar de todas as dificuldades, a análises dos processos tem sido objeto de constante 
aperfeiçoamento ao longo dos anos.”

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000014343201421 e da chave de acesso 67ac2bc4
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 
2027- 6119/6915

DESPACHO     n.     01376/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU  

NUP: 53000.014343/2014-21
INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica -SECOE
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão sonora (adaptado)

1. Aprovo a conclusão do PARECER N. 00430/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU , elaborado pela Drª. Lídia Miranda de 
Lima, advogada da União, no que se refere à inexistência de óbice legal para a renovação da outorga concedida para  exploração do 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (adaptado).

2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre pedido de renovação da outorga concedida à 
entidade  Rádio  Floresta  Ltda  para  exploração  do  serviço  de  radiodifusão  sonora  em  frequência  modulada  (adaptado),  na 
localidade de Tucuruí/PA, no período de 9 de outubro de 2014 a 9 de outubro de 2024.

3. A Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 19163/2022/SEI- MCOM, 
manifestou-se de forma favorável a respeito da renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada 
(adaptado), na localidade de Tucuruí/PA, concedida à entidade Rádio Floresta Ltda.

4. Conforme os termos do  PARECER N. 00430/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU  , é possível, no aspecto jurídico-
formal,  a  renovação  da  outorga  concedida  anteriormente  para  exploração  do  serviço  de  radiodifusão  sonora  em  frequência 
modulada (adaptado), conforme os termos do art. 223, § 2º, da Constituição Federal; do art. 67, Parágrafo único, da Lei nº 4.117, de  
27 de agosto de 1962 (que institui o Código Brasileiro de Telecomunicações); do art. 2º e ss da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 
1972; do art. 110 e ss. do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com alterações promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 2017, 
pelo Decreto nº 10.405, de 2020, e pelo Decreto nº 10.775, de 2021.

5. Dessa  forma,  tem-se  que  não  existe  impedimento  jurídico  para  o  acolhimento  do  requerimento  apresentado  pela  
mencionada entidade para que haja a renovação de outorga referente ao período de 9 de outubro de 2014 a 9 de outubro de 2024.

6. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta determinar,  por meio de edição de portaria,  a  renovação da outorga  
anteriormente concedida à entidade Rádio Floresta Ltda.

7. Em razão da ausência de óbice jurídico, a SECOE deve adotar as medidas administrativas rotineiras para edição da 
portaria ministerial.

8. Encaminhem-se  os  autos  do  Processo  Administrativo  à  Secretaria  de  Comunicação  Social  Eletrônica  para  ciência  e  
posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

À consideração superior. 

Brasília, 30 de junho de 2023.

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO 
COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000014343201421 e da chave de acesso 67ac2bc4
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 
2027- 6119/6915

DESPACHO     de     APROVAÇÃO     n.     01419/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU  

NUP: 53000.014343/2014-21
INTERESSADOS: RÁDIO FLORESTA LTDA
ASSUNTOS: Renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão sonora (adaptado)

Aprovo o PARECER         n.         00430/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU  , com   os   acréscimos   contidos   no
DESPACHO     n.     01376/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU  .

À DIADM, a fim de restituir os autos à SECOE. 

Brasília, 05 de julho de 2023.

TIAGO LINHARES DIAS
Advogado da União 

Consultor Jurídico Substituto

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000014343201421 e da chave de acesso 67ac2bc4
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DIÁRIO OFICIAL DA 

UNIÃO
Publicado em: 24/07/2023 | Edição: 139 | Seção: 1 | Página: 44

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 9.928, DE 6 DE JULHO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

87,  parágrafo  único,  inciso  IV,  da  Constituição  Federal,  e  tendo  em vista  o  que  consta  do  Processo  

Administrativo  nº  53000.014343/2014-21,  invocando  as  razões  presentes  na  Nota  Técnica  nº  

19.163/2022/SEI-MCOM,  chancelada  pelo  Parecer  Jurídico  nº  00430/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, 

resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez 

anos, a partir  de 9 de outubro de 2014, a concessão outorgada à RÁDIO FLORESTA LTDA (CNPJ nº  

04.101.317/0001-75), nos termos do Decreto nº 90.162, de 10 de setembro de 1984, publicado em 11 de 

setembro de 1984, para executar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda 

média,  posteriormente  adaptado  para  o  serviço  de  radiodifusão  sonora  em  frequência  modulada,  no  

município de Tucuruí, estado do Pará.

Art.  2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria  

reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 

termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



 

 

53000.014343/2014-21

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Brasília, 3 de novembro de 2023.

 

Ao Protocolo da CC, SAJ, SAG e CGINF

 

Assunto: RENOV/FM - RÁDIO FLORESTA LTDA - Localidade de Tucuruí/PA.

               

1.             Encaminho EXM 361 2023 MCOM para análise, conforme trâmite do processo.

 

HUGO VINÍCIUS ALVES
Chefe de Divisão

Documento assinado eletronicamente por Hugo Vinícius Alves, Chefe de Divisão, em 03/11/2023, às 10:19, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4702736 e o código CRC C647F2AE no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.014343/2014-21 SUPER nº 4702736

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 53000.014343/2014-21
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Gabinete do Ministro
 
                   OFÍCIO Nº 4083/2023/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

À Secretária-Executiva

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento da Exposição de Motivos nº 361/2023.

 

Senhora Secretária-Executiva, 

 

Encaminha-se a Exposição de Mo9vos nº 361/2023 (4702713), do Ministério das Comunicações, referente à
renovação, pelo prazo de dez anos, a par9r de 9 de outubro de 2014, da concessão outorgada à RÁDIO FLORESTA LTDA (CNPJ nº
04.101.317/0001-75), nos termos do Decreto nº 90.162, de 10 de setembro de 1984, publicado em 11 de setembro de 1984, para
executar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Tucuruí, estado do Pará.

 

Atenciosamente,

 
TALITA NOBRE PESSOA

Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Talita Nobre Pessoa, Chefe de Gabinete, em 03/11/2023, às 13:39, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4702955 e o código CRC 49310C24 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.014343/2014-21 SUPER nº 4702955

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 -Telefone: 61-3411-1754

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

53000.014343/2014-21

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

Referência: Exposição de Motivos nº 361/2023 MCOM (4702713), do Ministério das Comunicações.

 

Assunto: Serviço de Radiodifusão.

 

Trâmite do Processo:

Despacho/DIPUBL/CODOC (4702736), para os protocolos da SAJ/CC/PR, SAG/CC/PR e CC/PR.

Ofício nº 4083/GM/CC/PR, do Gabinete do Ministro da Casa Civil a esta Secretaria-Executiva.

 

Arquivar o presente processo na SE/CC/PR temporariamente, tendo em vista que, após manifestação da SAJ/CC/PR e da SAG/CC/PR
– órgãos competentes para analisar o tema –, os autos deverão retornar a esta Secretaria-ExecuAva caso haja necessidade de
encaminhamento ao Congresso Nacional mediante expediente do Ministro de Estado da Casa Civil.

 

 

DUNCAN FRANK SEMPLE
Subsecretário de Gestão Interna

Documento assinado eletronicamente por Duncan Frank Semple, Subsecretário(a), em 06/11/2023, às 13:30, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4706534 e o código CRC B13FA160 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.014343/2014-21 SUPER nº 4706534

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


De: DERAP

Para: Daniel Christianini Nery; Daniela Ferreira Marques; Jefferson Milton Marinho; Ludmyla Rodrigues Gomes

Cc: Márcia Maria Torres Fernandes; Wilson Diniz Wellisch; Daniela Naufel Schettino; Tawfic Awwad Junior; Nelson Alves Pinto Neto

Assunto: RE: Processos radiodifusão 53000.014343/2014-21 e 53115.005746/2022-01 [solicita manifestação MCOM]

Data: terça-feira, 14 de maio de 2024 13:57:38

Prezados Daniel Nery,

 

Em atenção ao e-mail de 08 de maio de 2024, no qual é solicitado manifestação complementar dos Processos de

Radiodifusão nº 53000.014343/2014-21 e nº 53115.005746/2022-01, de interesse da Rádio Floresta na localidade

Tucuruí/PA

 

Este Departamento de Radiodifusão Privada informa que, conforme já relatado na Nota Técnica nº 9.787/2023/SEI-
MCOM (Processo Administrativo nº 53115.005746/2022-01), a exploração do serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, em duas outorgas na localidade de Tucuruí pela interessada, não apresenta afronta à
legislação que rege a matéria, pois se trata de excepcionalidade contida no art. 3º, § 2º, do Decreto nº 8.139/2013.

Sendo assim, não há necessidade de restituição dos autos a esta Pasta Ministerial, tendo em vista a inexistência de

providências a serem adotadas no âmbito desta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica.
 

Atenciosamente,

De: Daniel Christianini Nery <daniel.nery@presidencia.gov.br>

Enviado: quinta-feira, 9 de maio de 2024 15:49

Para: Daniela Naufel Schettino <daniela.schettino@mcom.gov.br>; Tawfic Awwad Junior <tawfic.awwad@mcom.gov.br>;

Wilson Diniz Wellisch <wilson.diniz@mcom.gov.br>; Felipe Nogueira Fernandes <felipe.fernandes@mcom.gov.br>

Cc: Daniela Ferreira Marques <daniela.marques@presidencia.gov.br>; Bruno de Carvalho Duarte

<bruno.duarte@presidencia.gov.br>; Jefferson Milton Marinho <jefferson.marinho@presidencia.gov.br>; Cristiane

Landerdahl de Albuquerque <cristiane.la@presidencia.gov.br>; Ludmyla Rodrigues Gomes

<ludmyla.gomes@presidencia.gov.br>

Assunto: Processos radiodifusão 53000.014343/2014-21 e 53115.005746/2022-01 [solicita manifestação MCOM]

 
 

Prezados, boa tarde,

 

Fazemos menção aos Processos de Radiodifusão nº 53000.014343/2014-21 e nº 53115.005746/2022-01.

 

No referido Processo 53000.014343/2014-21 (EM nº 0361/2023-MCOM, de julho/2023) renova-se a outorga de ondas

médias, adaptada para FM, de RÁDIO FLORESTA LTDA. (CNPJ 04.101.317/0001-75), na localidade de Tucuruí/PA, conforme

Portaria de renovação MCOM nº 9.928/2023, pelo período 2014-2024.

 

Já o Processo 53115.005746/2022-01 (EM nº 0528/2023-MCOM, de setembro/2023) renova a outorga de FM, da mesma

RÁDIO FLORESTA LTDA. (CNPJ 04.101.317/0001-75), na mesma localidade de Tucuruí/PA, conforme Portaria de renovação

MCOM nº 10.221/2023, pelo período 2022-2032.

 

Nestes termos, considerando que se tratam de duas portarias de renovação, para radiodifusão em FM, na mesma

localidade, para a mesma pessoa jurídica, com o mesmo quadro societário, por prazos que possuem sobreposição (de

2022 até outubro de 2024), e observando o art. 14, § 3º;  art. 28, item 7; e art. 122, XVI do Decreto nº 52.795/1963,
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solicita-se manifestação da área técnica e da Consultoria Jurídica do Ministério das Comunicações, acerca de suposto

acúmulo de outorgas, bem como sobre a continuidade do trâmite da matéria ou eventual interesse na devolução das

Exposições de Motivos e dos Processos, para avaliação pormenorizada pelo MCOM.

 

Tão logo tenhamos manifestação do MCOM, daremos o devido trâmite.

 

Desde já agradecemos os préstimos e nos colocamos à disposição.

 

At.te,

 

 

--------------------------------------------------------------------------------------

 

  DANIEL  CHRISTIANINI  NERY

        Assessor

        Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

        Casa Civil

        Presidência da República

        (+55 61) 3411-2053

        daniel.nery@presidencia.gov.br

 

mailto:daniel.nery@presidencia.gov.br


PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 53000.014343/2014-21   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 259 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

Interessado:  RADIO FLORESTA LTDA

Assunto:

 Serviço de Radiodifusão.

 Renovação de radio comercial FM.

 Encaminhamento da Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo:  53000.014343/2014-21

 

Senhor Secretário Especial Adjunto,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 53000.014343/2014-21, com renovação de outorga do serviço de radiodifusão comercial
em Frequência Modulada (FM) [1], pelo prazo de dez anos, cujo interessado é  RADIO FLORESTA LTDA, CNPJ nº 04.101.317/0001-
75, na localidade de Tucuruí/PA.

2. O Ministério das Comunicações (MCOM) já havia outorgado originalmente a permissão, para que a rádio transmitisse
sua programação. Devido ao fim do prazo de validade de tal permissão, a interessada pretende a renovação desta outorga, para
continuar sua atividade de radiodifusão comercial em FM.

3. Foram verificados os documentos produzidos pelo MCOM, que atestam a regularidade do procedimento.

 

II - ANÁLISE

4. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela outorgada, das exigências legais e das finalidades culturais a
que se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público. O ato tem fundamento no art. 223, § 1°
da ConsItuição Federal e encontra-se em consonância com a Lei n° 4.117/1962, sendo também regido pelo Decreto n° 52.795/1963
(Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR), pela Portaria MC nº 329/2012, e legislação complementar. Com efeito, conforme
o Código Brasileiro de Comunicações (Lei nº 4.117/1962), o prazo para exploração de serviço de radiodifusão sonora é de dez anos,
que poderão ser renovados por períodos sucessivos e iguais.

5. Nos casos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão sonora (rádio), a competência encontra-se delegada
ao Ministro das Comunicações, a quem cabe exercê-la com o auxílio de seus órgãos de assessoramento técnico e jurídico, em
cumprimento aos princípios da eficiência, consagrado pelo art. 37 da ConsItuição, e da descentralização, previsto no art. 10, do
Decreto-Lei nº 200/1967.

6. De acordo com os autos do processo, tanto a área técnica quanto a Consultoria Jurídica do MCOM afirmam que o
procedimento legal para a renovação da outorga foi devidamente cumprido, tendo a interessada apresentado a documentação
necessária e seu requerimento de renovação de modo tempesIvo. Assim, a verificação técnica e jurídica, com análise e aceitação
dos documentos obrigatórios, bem como sua subsunção às normas vigentes, já foi realizada pelo Ministério das Comunicações, no
uso de suas atribuições e competências, tendo se posicionado favoravelmente à outorga. Com base nessas análises ministeriais, o
Ministro de Estado publicou sua Portaria de renovação.



7. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a
programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsItuição, os concernentes atos de renovação de
outorgas somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Para que se forme essa deliberação, o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM ao Congresso Nacional,
por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

8. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988" [3]. O ato administraIvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enIdades
públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

9. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parIcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura da
renovação da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional), ou ainda ser apurada em procedimento administraIvo
próprio, de competência do MCOM [4].

10. Adicionalmente, para este caso concreto, percebe-se a ligação entre o presente Processo SEI nº 53000.014343/2014-
21 e o Processo SEI nº 53115.005746/2022-01. Em ambos os casos, trata-se de renovação de outorga de rádio comercial em FM,
para a mesma interessada, com o mesmo quadro societário, para a mesma localidade. Nesta situação, muito embora haja uma
verificação inicial de acúmulo de outorgas, o Ministério das Comunicações informa (doc. SEI nº 5743831) que esta hipótese
configura exceção à regra de proibição de acúmulo de outorgas na mesma localidade, autorizado pelo art. 3º, § 2º do Decreto nº
8.139/2013 [5]. De fato, observa-se que uma das outorgas era originalmente em Ondas Médias, posteriormente adaptada para
Frequência Modulada, o que atrai o regramento do citado Decreto nº 8.139/2013, que apresenta a exceção à regra acima indicada.

 

III - CONCLUSÃO

11. Do exposto, relacionado ao processo nº 53000.014343/2014-21, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição Federal de 1988.

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY

Assessor da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

DANIELA  FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura

 

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA

Secretário Especial Adjunto para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 6, de 16 de março de 2023)

 

 

 

[1] A “Frequência Modulada (FM)” é largamente uIl izada para transmiIr música e voz, rádio bidirecional , s istemas de gravação
em fitas  magnéIcas e alguns s istemas de transmissão de vídeo. Apresenta uma óIma qual idade sonora, mas com l imitado
alcance. Em s istemas de rádio, a modulação em frequência com largura de banda suficiente fornece uma vantagem em cancelar
ruídos que ocorrem naturalmente. A faixa de transmissão FM, di fere entre as  várias  partes  do mundo: nas  Américas  (I TU Região 2),
esta faixa é de 87,7MHz a 108,0 MHz.

 

[2]  Vide art. 31 § 1º do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/decreto/d8139.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=5749051&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000638&infra_hash=071299e1a2809a313e0745a2d1ce10d4a058a4e2692ced9d7da0244f4791e038#_ftn1


 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.

 

[5] Decreto nº 8.139/2013:

"Art. 3 º O deferimento do requerimento a que se refere o § 1º do art. 2º ficará condicionado à comprovação de:

(...)

§ 2 º Deferido o pedido de que trata o § 1º do art. 2º , a en�dade e as pessoas que integram o seu quadro societário e dire�vo ficarão

subme�das ao limite de duas outorgas de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na localidade objeto da adaptação,

sem prejuízo da aplicação do limite previsto no art. 4º, § 3º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº

52.795/1963, sobre suas outorgas de serviços de radiodifusão em outras localidades.

(...)"

 

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 17/05/2024, às 14:49, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Ferreira Marques, Subchefe Adjunto de Infraestrutura, em 17/05/2024, às
16:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogério de Souza, Secretário(a) Especial Adjunto(a), em 17/05/2024, às
17:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5743982 e o código CRC CAF1F6D3 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.014343/2014-21 SUPER nº 5743982

https://super.presidencia.gov.br/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=5749051&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000638&infra_hash=071299e1a2809a313e0745a2d1ce10d4a058a4e2692ced9d7da0244f4791e038#_ftnref1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 53000.014343/2014-21
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Casa Civil
Secretaria Especial de Análise Governamental

Secretaria Adjunta de Infraestrutura e Regulação Econômica
Radiodifusão

 
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 257/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

PROCESSO SEI Nº:  53000.014343/2014-21.

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 00361/2023 MCOM, de 25 de Julho de 2023, do Ministério das Comunicações.

 

ASSUNTO: Renovação da outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no município de
Tucuruí (PA).

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de MoCvos nº 00361/2023 MCOM (4701989), que submete à apreciação da
Presidência da República o Processo AdministraCvo nº 53000.014343/2014-21, acompanhado da Portaria nº 9.928, de 6 de julho de
2023, que renova a outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (adaptada), pelo prazo
de dez anos, a parCr de 9 de outubro de 2014, no município de Tucuruí, estado do Pará, sem direito à exclusividade, Fistel nº
50414478614, para a empresa RÁDIO FLORESTA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 04.101.317/0001-75, de acordo com o disposto no art.

33, § 3º, do Código Brasileiro de Telecomunicações[1], em conformidade com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[2]. 

2. Segundo o disposto no § 2º do art. 6º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, compete ao Ministro de Estado das
Comunicações outorgar, por meio de concessão, permissão ou autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão sonora. O direito
à renovação decorre do cumprimento, pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e
regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persisCrem a possibilidade técnica
e o interesse público em sua existência, nos termos do Código Brasileiro de Telecomunicações.

3. Observa-se que a outorga em questão refere-se à serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente
adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Tucuruí, estado do Pará. Destaca-se também
que a outorgada possui outra outorga na mesma localidade para a prestação de serviço de radiodifusão em frequência modulada, cuja
outorga encontra-se em processo de renovação, conforme Processo nº 53115.005746/2022-01. Sobre essa questão da duplicidade de
outorgas, o MCOM esclarece, via e-mail (5743849), datado de 14/05/2024, que "a exploração do serviço de radiodifusão sonora em

frequência modulada, em duas outorgas na localidade de Tucuruí pela interessada, não apresenta afronta à legislação que rege a

matéria, pois se trata de excepcionalidade con�da no art. 3º, § 2º, do Decreto nº 8.139/2013". Dessa forma, não se vislumbra óbice à
renovação da outorga em análise. 

4. No presente processo, encontram-se registrados os seguintes documentos principais:

Parecer Jurídico nº 00430/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (4701980), que se posiciona pela viabilidade jurídica

do pedido de renovação.

Nota Técnica nº 19163/2022/SEI-MCOM, de 15 de junho de 2023 (4702715), da Secretaria de Comunicação Social

Eletrônica (SECOE/MCOM), que se posiciona pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga,
nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785, de 1972, e dos arts. 112 e 113 do Decreto nº 52.795, de 1963.

Lista de Verificação de Documentos - Renovação de Outorga Comercial, de 14 de junho de 2023 (4701975), com o

registro de que a documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação.

5. Observa-se, ainda, que a Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL mantém o cadastro das seguintes
informações:

Quadro societário e da diretoria da empresa, conforme registrado no SIACCO - Sistema de Acompanhamento de

Controle Social[3]; e

Registros administrativos do canal, conforme registrado no MOSAICO - Sistema Integrado de Gestão e Controle de

Espectro[4], que disponibiliza acesso ao Relatório do Canal.

6. Por sua vez, por meio da base de dados do CNPJ da Receita Federal do Brasil, é possível consultar o Quadro de Sócios e
Administradores - QSA da empresa, que, no caso concreto, traz a seguinte descrição:

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-9.928-de-6-de-julho-de-2023-498143338
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117Compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.asp?acao=w&nomeentidade=RADIO%20FLORESTA%20LTDA&indtiposociedade=Limitada&chave=04101317000175
https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
https://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=57dbac542ba91&state=FM-C4
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp


7. Nesse senCdo, considerando (i) que as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM são favoráveis ao pedido
de renovação da outorga; (ii) que a documentação apresentada foi verificada pelo MCOM e está em conformidade com o disposto na
legislação; (iii) que a documentação probatória da manutenção da regularidade deverá ser reapresentada por ocasião da assinatura do
respecCvo termo adiCvo ao contrato de permissão do serviço de radiodifusão sonora; e (iv) que a atualização dos registros
administraCvos sob responsabilidade do MCOM não impede a conCnuidade do processo, esta Secretaria Especial de Análise
Governamental da Presidência da República (SAG/CC/PR) não tem óbices ao prosseguimento do feito, em conformidade com o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão.

8. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no art. § 3º do art.  223 da ConsCtuição Federal, sugere-se o
envio do presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR), para
emiCr manifestação final quanto à consCtucionalidade, à legalidade e à compaCbilidade com o ordenamento jurídico, nos termos do
art. 26 do Decreto nº 11.329, de 2023, c/c art. 49 do Decreto nº 12.002, de 2024.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

JEFFERSON MILTON MARINHO
Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental, Substituto.

Brasília, na data da assinatura.

BRUNO DE CARVALHO DUARTE
Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências
cabíveis.

Brasília, na data da assinatura.

JORGE LUIZ ROCHA REGHINI RAMOS
Secretário Especial de Análise Governamental, Substituto

(SAG/CC/PR)
____________________________

[1] Insti tuído pela  Lei  nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.

[2] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.

[3] O  SIACCO é o s istema comparClhado entre a Agência Nacional  de Telecomunicações e a Secretaria de Radiodifusão, voltado para a manutenção de
informações quanto aos quadros societários  das  empresas  prestadoras  de serviços  de radiodifusão e telecomunicações. A Anatel  informa que foi  decidida
a desaCvação, exclus ivamente, dos módulos  referentes  às  empresas  prestadoras  de serviços  de telecomunicações, sendo manCdas todas a suas
funcional idades para as  operadoras  de radiodifusão.

[4] O  MOSAICO é uma plataforma com vários  módulos  voltados aos diversos serviços  de telecomunicações e radiodifusão. O  módulo Sistema de Cadastro
de Radiodifusão (SC R) é uCl izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s únicos  serviços  não contemplados pela ferramenta são

https://www.senado.leg.br/atividade/const/con1988/con1988_15.12.2016/art_223_.asp
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117Compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/Tela.asp?SISQSmodulo=2647
http://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php


Ondas Curtas  (OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a), em 05/07/2024, às 14:48, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a), em 05/07/2024, às 15:39, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Rocha Reghini Ramos, Secretário Especial substituto, em 05/07/2024, às
16:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5757271 e o código CRC 29A4DB72 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.014343/2014-21 SUPER nº 5757271

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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